
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:08 horas do dia 14/03/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AAE5-94FE-1200-550E-B759 ou utilize o código QR.

 SEGUNDA•FEIRA, 14 DE MARÇO DE 2022 • ANO IX | N º 2182

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

URANDI • BAHIA ACESSE: WWW.URANDI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO  N.º  023/2022,  DE  14  DE  MARÇO  DE  2022  -  EMENTA:  "INSTITUI  NOVAS  MEDIDAS  PARA
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID19) E
H3N2, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE URANDI/BA".

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO DE N.° 010/2022

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 002/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÕES/INSTALAÇÕES DE LÂMPADAS,
RELÊS, REATORES E LUMINÁRIAS DA REDE PÚBLICA DE ILUMINAÇÃO DA SEDE E ZONA RURAL
DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA.

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 003/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA  PARA  A  AQUISIÇÃO  DE  CILINDROS  DE  OXIGÊNIO  MEDICINAL  E  RECARGAS  DE
OXIGÊNIO,  AR  COMPRIMIDO  E  GÁS  ACETILENO,  VISANDO  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO
MUNICÍPIO DE URANDI/BA.

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 005/2022 - OBJETO: REGISTRAR PREÇOS PARA A
AQUISIÇÃO  DE  CESTAS  BÁSICAS  A  SEREM  DISTRIBUÍDAS  ÀS  FAMÍLIAS  EM  SITUAÇÃO  DE
VULNERABILIDADE SOCIAL RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE URANDI-BA

ADJUDICAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 027/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO,
MEMORIAL  DESCRITIVO  E  RELATÓRIO  TÉCNICO,  DESTINADO  A  EXECUÇÃO  DE  OBRA  DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA BA263, TRECHO QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO
DE CANTINHO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 030/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CONFECÇÃO  DE  PLACAS  DE  SINALIZAÇÃO
DESTINADAS  À  ROTATÓRIA  LOCALIZADA  NA  BR122  FAZENDO  LIGAÇÃO  COM  A  AVENIDA
GOVERNADOR ANTÔNIO IMBASSAY NESTE MUNICÍPIO DE URANDI-BAHIA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 002/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA  JURÍDICA  PARA  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  SUBSTITUIÇÕES/INSTALAÇÕES  DE
LÂMPADAS, RELÊS, REATORES E LUMINÁRIAS DA REDE PÚBLICA DE ILUMINAÇÃO DA SEDE E
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 003/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA A AQUISIÇÃO DE CILINDROS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E RECARGAS DE
OXIGÊNIO,  AR  COMPRIMIDO  E  GÁS  ACETILENO,  VISANDO  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO
MUNICÍPIO DE URANDI/BA.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º  005/2022  -  OBJETO:  REGISTRAR
PREÇOS PARA A  AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS A  SEREM DISTRIBUÍDAS ÀS FAMÍLIAS EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE URANDI-BA.



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:08 horas do dia 14/03/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AAE5-94FE-1200-550E-B759 ou utilize o código QR.

3
URANDI • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEGUNDA•FEIRA, 14 DE MARÇO DE 2022
ANO IX | N º 2182

  

URANDI • BAHIA ACESSE: WWW.URANDI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 027/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  DE  ENGENHARIA  CIVIL  PARA  ELABORAÇÃO  DE  PROJETO
EXECUTIVO, MEMORIAL DESCRITIVO E RELATÓRIO TÉCNICO, DESTINADO A EXECUÇÃO DE OBRA
DE  PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA  NA  BA263,  TRECHO  QUE  LIGA  A  SEDE  DO  MUNICÍPIO  AO
POVOADO DE CANTINHO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 030/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO
DESTINADAS  À  ROTATÓRIA  LOCALIZADA  NA  BR122  FAZENDO  LIGAÇÃO  COM  A  AVENIDA
GOVERNADOR ANTÔNIO IMBASSAY NESTE MUNICÍPIO DE URANDI-BAHIA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 002/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÕES/INSTALAÇÕES DE
LÂMPADAS, RELÊS, REATORES E LUMINÁRIAS DA REDE PÚBLICA DE ILUMINAÇÃO DA SEDE E
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 003/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA PARA A AQUISIÇÃO DE CILINDROS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E RECARGAS
DE OXIGÊNIO, AR COMPRIMIDO E GÁS ACETILENO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE URANDI/BA.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 005/2022 - OBJETO: REGISTRAR
PREÇOS PARA A  AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS A  SEREM DISTRIBUÍDAS ÀS FAMÍLIAS EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE URANDI-BA

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 002/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÕES/INSTALAÇÕES DE
LÂMPADAS, RELÊS, REATORES E LUMINÁRIAS DA REDE PÚBLICA DE ILUMINAÇÃO DA SEDE E
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA.

ATA REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 003/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA PARA A AQUISIÇÃO DE CILINDROS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E RECARGAS
DE OXIGÊNIO, AR COMPRIMIDO E GÁS ACETILENO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE URANDI/BA.

ATA REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 005/2022 -  OBJETO: REGISTRAR
PREÇOS PARA A  AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS A  SEREM DISTRIBUÍDAS ÀS FAMÍLIAS EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE URANDI-BA

CONTRATAÇÃO DIRETA

RATIFICAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 027/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO,
MEMORIAL  DESCRITIVO  E  RELATÓRIO  TÉCNICO,  DESTINADO  A  EXECUÇÃO  DE  OBRA  DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA BA263, TRECHO QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO
DE CANTINHO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 030/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CONFECÇÃO  DE  PLACAS  DE  SINALIZAÇÃO
DESTINADAS  À  ROTATÓRIA  LOCALIZADA  NA  BR122  FAZENDO  LIGAÇÃO  COM  A  AVENIDA
GOVERNADOR ANTÔNIO IMBASSAY NESTE MUNICÍPIO DE URANDI-BAHIA
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CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 093/2022 - CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 - CONTRATADA: ETELVINO
SANTANA DA SILVA NETO 04156837505

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º  094/2022 -  CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 -  CONTRATADA:  DIEGO
OLIVEIRA CARVALHO 08347300577

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 095/2022 - CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 - CONTRATADA:LEANDRO
SANTOS GOMES 03336780527

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 096/2022 - CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 - CONTRATADA: JUVENCIO
DE CARVALHO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 097/2022 - CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 - CONTRATADA: ADRIANO
SANTOS SILVA 02611472505

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 098/2022 - CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 - CONTRATADA: ROBERIO
FERREIRA TEIXEIRA 07651184599

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 099/2022 - CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 - CONTATRADA: JOÃO VITOR
RODRIGUES DA SILVA 07994315593

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 100/2022 - CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 - CONTRATADA: JUDILENE
DIAS SANTANA DE URANDI

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 101/2022 - CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 - CONTRATADA: JUDILENE
DIAS SANTANA DE URANDI

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  N.º  103/2022  -  CREDENCIAMENTO  Nº  002/2022  -  CONTRATADA:  JOSÉ
HILDETE VIEIRA 08005054840

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 104/2022 -  CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 -  CONTRATADA: SIDNEI
SANTANA CAMPOS 03773570570

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 107/2022 - CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 - CONTRATADA: PATRICIO
ALVES DOS SANTOS 01655903519

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 112/2022 - CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 - CONTRATADA: GERALDO
NERY AMARANTE 33966958104

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 113/2022 - CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 - CONTRATADA: ADISSON
DOS SANTOS LIMA 31638689830

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 115/2022 -  CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 -  CONTRATADA: FELIPE
DOURADO DE OLIVEIRA07311537584

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 118/2022 - CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 - CONTRATADA: JUAREZ
RODRIGUES COSTA 73597783520

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  N.º  119/2022  -  CREDENCIAMENTO  Nº  002/2022  -  CONTRATADA:  JOSE
CARLOS GOMES SANTANA 98900188534

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  N.º  120/2022  -  CREDENCIAMENTO  Nº  002/2022  -  CONTRATADA:  LUIZ
FIRMINO DE ALMEIDA FILHO

EXTRATOS
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 005/2022 - OBJETO:
REGISTRAR  PREÇOS  PARA  A  AQUISIÇÃO  DE  CESTAS  BÁSICAS  A  SEREM  DISTRIBUÍDAS  ÀS
FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE URANDI-
BA
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EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 002/2022 - OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE
SUBSTITUIÇÕES/INSTALAÇÕES  DE  LÂMPADAS,  RELÊS,  REATORES  E  LUMINÁRIAS  DA  REDE
PÚBLICA DE ILUMINAÇÃO DA SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA.

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 003/2022 - OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A AQUISIÇÃO DE CILINDROS DE OXIGÊNIO MEDICINAL
E  RECARGAS  DE  OXIGÊNIO,  AR  COMPRIMIDO  E  GÁS  ACETILENO,  VISANDO  ATENDER  AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI/BA.

EXTRATO DO CONTRATO CONTRATO N.º 137/2022 - CONTRATADA: URANDI COMERCIAL DE GÁS
LTDA. - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO  (GLP),  DE  FORMA  PARCELADA,  VISANDO  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO.

EXTRATO  DO  CONTRATO  DE  N.º  133/2022  -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CONFECÇÃO  DE  PLACAS  DE  SINALIZAÇÃO  DESTINADAS  À
ROTATÓRIA LOCALIZADA NA BR122 FAZENDO LIGAÇÃO COM A AVENIDA GOVERNADOR ANTÔNIO
IMBASSAY NESTE MUNICÍPIO DE URANDI-BAHIA

EXTRATO  DO  CONTRATO  N.º  123/2022  -  CONTRATADA:  ENGENIUS  BR  ENGENHARIA  LTDA.  -
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL PARA ELABORAÇÃO
DE  PROJETO  EXECUTIVO,  MEMORIAL  DESCRITIVO  E  RELATÓRIO  TÉCNICO,  DESTINADO  A
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA BA263, TRECHO QUE LIGA A SEDE DO
MUNICÍPIO AO POVOADO DE CANTINHO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 051/2021 - CONTRATADA: AUTO
POSTO URANDI LTDA.

LEILÕES

EDITAL DE LEILÃO N.º 001/2022 - DESTINADO À ALIENAÇÃO DE: VEÍCULOS E MATERIAIS DIVERSOS
INSERVÍVEIS, NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM.

AVISOS

AVISO DO EDITAL DE LEILÃO N.º 001/2022 - DESTINADO À ALIENAÇÃO DE: VEÍCULOS E MATERIAIS
DIVERSOS INSERVÍVEIS, NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM.
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 
CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 

   

 

 

DECRETO N.º 023/2022, DE 14 DE MARÇO DE 2022. 

 

EMENTA: “Institui novas medidas para 

enfrentamento da Emergência em Saúde 

Pública decorrente do Coronavírus (COVID19) 

e H3N2, no âmbito do Município de 

Urandi/BA”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal: 

 

CONSIDERANDO o número crescente de pessoas com sintomas gripais que tem procurado 

as unidades de saúde em decorrência de infecções por vírus respiratórios, dentre eles, o 

vírus da influenza e, aumento dos casos de COVID-19. 

 

CONSIDERANDO a sobrecarga que esses atendimentos têm demandado aos serviços e aos 

profissionais de saúde do município, em especial ao Hospital Municipal; 

 

CONSIDERANDO que a situação continua demandando emprego de medidas de 

prevenção, controle e contenção dos riscos, danos e agravos à saúde pública a fim de evitar 

a disseminação dos vírus respiratórios no município de Urandi; 

 

CONSIDERANDO a importância da compreensão coletiva acerca das medidas prevenção, 

que se fazem necessárias nesse momento de emergência, a fim de evitar a disseminação do 

vírus; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Permanece obrigatório, em todo o Município de Urandi, o uso de máscaras de 

proteção facial, industriais ou caseiras, por todas as pessoas que necessitarem sair de suas 

residências. 
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 
CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 

   

 

 

Art. 2º - Fica proibida a circulação pelas ruas da cidade de qualquer cidadã(o) que tenha 

testado positivo ao COVID 19 e/ou H3N2 ainda estão em período de quarentena, bem como 

aqueles(as) que estão aguardando resultado. Em caso de descumprimento deverão ser 

multados e aberto boletim de ocorrência para responderem criminalmente, conforme 

previsto em Lei. 

 

Art. 3º - Ficam permitidas as atividades esportivas individuais e coletivas, desde que 

somente na modalidade de treino, sem presença de público e vedando-se as competições;  

 

Art. 4º - Permanece suspenso o funcionamento de clubes sociais e prestadores de serviços 

de lazer e quaisquer atividades de diversão que implique aglomerações seja na cidade ou 

zona rural; 

 

Art. 5º - Ficam permitidas as cerimônias de casamento civil e/ou religioso, em ambiente 

interno ou externo ao templo e/ou cartório civil, no entanto, sem a permissão de festividades 

comemorativas. 

 

Art. 6º - Permanecem suspensos quaisquer eventos que caracterizem aglomeração de 

pessoas, tais como festas, comemorações, cavalgadas e afins, em qualquer local, seja 

fechado ou aberto, público ou particular; 

 

Art. 7º - Fica autorizado o funcionamento das igrejas e demais templos religiosos desde que 

não exceda a 70% da capacidade dos assentos da igreja; 

 

 Art. 8º - As associações comunitárias, cooperativas e afins, deverão realizar suas reuniões 

nos mesmos termos aplicados ao funcionamento das igrejas e templos religiosos que foram 

descritos. 

 

Art. 9º - Permanece autorizado o funcionamento das instituições de ensino, de forma 

presencial, em todo o município, desde que as unidades de ensino atendam as regras 

previstas no Plano Estratégico para a Realização de Atividades Escolares 

Presenciais, publicada no Diário Oficial do Município em 18/11/2021. 
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 
CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 

   

 

 

Art. 10 - Ficará a cargo dos órgãos públicos municipais, através da vigilância sanitária, 

polícia militar e guarda municipal fiscalizarem e fazer cumprir as restrições publicadas neste 

decreto. 

 

Art. 11 - O descumprimento das medidas estabelecidas neste Decreto implicará a 

interdição, multa, bem como a suspensão e posterior cassação do Alvará de Funcionamento. 

 

Art. 12 - O desrespeito aos agentes de fiscalização estará sujeito as penalidades previstas 

em Lei. 

 

Art. 13 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação até às 05:00 h do dia 31 de 

março de 2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi/BA, em 14 de março de 2022. 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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Art. 10 - Ficará a cargo dos órgãos públicos municipais, através da vigilância sanitária, 

polícia militar e guarda municipal fiscalizarem e fazer cumprir as restrições publicadas neste 

decreto. 

 

Art. 11 - O descumprimento das medidas estabelecidas neste Decreto implicará a 

interdição, multa, bem como a suspensão e posterior cassação do Alvará de Funcionamento. 

 

Art. 12 - O desrespeito aos agentes de fiscalização estará sujeito as penalidades previstas 

em Lei. 

 

Art. 13 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação até às 05:00 h do dia 31 de 

março de 2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi/BA, em 14 de março de 2022. 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 
CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 
 

 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO DE N.° 010/2022 

 

O Município de Urandi/BA, através da Pregoeira, torna público 

o CANCELAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO DE N.° 

010/2022, objeto: contratação de empresa de engenharia civil 

para construção de um auditório e uma biblioteca no Colégio 

Municipal Luís Eduardo Magalhães no município de Urandi-BA. 

Que estava com data prevista para abertura no dia 21 de março 

de 2022, às 8h (oito horas). 

 

 

Urandi–BA, 14 de março de 2022. 

 

Conceição Maria Policiano Farias 
Pregoeira 

Decreto N.° 002/2022 
 

 

 

 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 
CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 
 

 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO DE N.° 010/2022 

 

O Município de Urandi/BA, através da Pregoeira, torna público 

o CANCELAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO DE N.° 

010/2022, objeto: contratação de empresa de engenharia civil 

para construção de um auditório e uma biblioteca no Colégio 

Municipal Luís Eduardo Magalhães no município de Urandi-BA. 

Que estava com data prevista para abertura no dia 21 de março 

de 2022, às 8h (oito horas). 

 

 

Urandi–BA, 14 de março de 2022. 

 

Conceição Maria Policiano Farias 
Pregoeira 

Decreto N.° 002/2022 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2022 

 

 

A Pregoeira do Município de Urandi - Bahia, com fulcro na Lei n.º 10.520/02 e Lei 8.666/93, Decreto 

Federal nº 10.024/19, torna público aos interessados o Resultado da Licitação, sob a modalidade 

Pregão Eletrônico SRP nº 002/2022, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação 

dos serviços de substituições/instalações de lâmpadas, relês, reatores e luminárias da rede pública 

de iluminação da sede e zona rural do Município de Urandi – BA. A empresa vencedora do certame 

após negociação encontra - se na tabela abaixo:  

 

LICITANTE VENCEDOR VALOR GLOBAL DA LICITAÇÃO 

VALDEMAR SOUZA DE OLIVEIRA 

00165881500 

R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS) 

 

 

    Urandi-BA, 07 de março de 2022.  

 

 

 

                      ______________________________________________________________ 

                          CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

                      Pregoeira 

                           Decreto Municipal nº 002/2022 

 

  

MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2022 

 

 

A Pregoeira do Município de Urandi - Bahia, com fulcro na Lei n.º 10.520/02 e Lei 8.666/93, Decreto 

Federal nº 10.024/19, torna público aos interessados o Resultado da Licitação, sob a modalidade 

Pregão Eletrônico SRP nº 002/2022, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação 

dos serviços de substituições/instalações de lâmpadas, relês, reatores e luminárias da rede pública 

de iluminação da sede e zona rural do Município de Urandi – BA. A empresa vencedora do certame 

após negociação encontra - se na tabela abaixo:  

 

LICITANTE VENCEDOR VALOR GLOBAL DA LICITAÇÃO 

VALDEMAR SOUZA DE OLIVEIRA 

00165881500 

R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS) 

 

 

    Urandi-BA, 07 de março de 2022.  

 

 

 

                      ______________________________________________________________ 

                          CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

                      Pregoeira 

                           Decreto Municipal nº 002/2022 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2022 

 

 

A Pregoeira do Município de Urandi - Bahia, com fulcro na Lei n.º 10.520/02 e Lei 8.666/93, Decreto 

Federal nº 10.024/19, torna público aos interessados o Resultado da Licitação, sob a modalidade 

Pregão Eletrônico SRP nº 003/2022, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para a 

aquisição de cilindros de oxigênio medicinal e recargas de oxigênio, ar comprimido e gás acetileno, 

visando atender as necessidades do Município de Urandi/BA. A empresa vencedora do certame após 

negociação encontra - se na tabela abaixo:  

 

 

LICITANTE VENCEDOR LOTE VALOR 

GLOBAL DO 

LOTE 

VALOR GLOBAL DA 

LICITAÇÃO 

ADIVAN ANTUNES DANTAS - ME 01  

 

42.978,00 

 

R$ 200.674,00 

(DUZENTOS MIL, 

SEISCENTOS E 

SETENTA E QUATRO 

REAIS) 

02 157.696,00 

 

 

 

    Urandi-BA, 07 de março de 2022.  

 

 

 

 

 

                      ______________________________________________________________ 

                          CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

                      Pregoeira 

                           Decreto Municipal nº 002/2022 

 

  

MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2022 

 

 

A Pregoeira do Município de Urandi - Bahia, com fulcro na Lei n.º 10.520/02 e Lei 8.666/93, Decreto 

Federal nº 10.024/19, torna público aos interessados o Resultado da Licitação, sob a modalidade 

Pregão Eletrônico SRP nº 003/2022, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para a 

aquisição de cilindros de oxigênio medicinal e recargas de oxigênio, ar comprimido e gás acetileno, 

visando atender as necessidades do Município de Urandi/BA. A empresa vencedora do certame após 

negociação encontra - se na tabela abaixo:  

 

 

LICITANTE VENCEDOR LOTE VALOR 

GLOBAL DO 

LOTE 

VALOR GLOBAL DA 

LICITAÇÃO 

ADIVAN ANTUNES DANTAS - ME 01  

 

42.978,00 

 

R$ 200.674,00 

(DUZENTOS MIL, 

SEISCENTOS E 

SETENTA E QUATRO 

REAIS) 

02 157.696,00 

 

 

 

    Urandi-BA, 07 de março de 2022.  

 

 

 

 

 

                      ______________________________________________________________ 

                          CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

                      Pregoeira 

                           Decreto Municipal nº 002/2022 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2022 

 

 

A Pregoeira do Município de Urandi - Bahia, com fulcro na Lei n.º 10.520/02 e Lei 8.666/93, Decreto 

Federal nº 10.024/19, torna público aos interessados o Resultado da Licitação, sob a modalidade 

Pregão Eletrônico SRP nº 005/2022, cujo objeto é registrar preços para a aquisição de cestas 

básicas a serem distribuídas às famílias em situação de vulnerabilidade social residentes no 

Município de Urandi – BA. A empresa vencedora do certame após negociação encontra - se na tabela 

abaixo:  

 

LICITANTE VENCEDOR V. GLOBAL DA LICITAÇÃO 

GIVALDO DE JESUS MONTALVÃO JUNIOR - EPP R$ 819.000,00 (OITOCENTOS E 

DEZENOVE MIL REAIS) 

 

 

 

    Urandi-BA, 14 de março de 2022.  

 

 

 

 

 

                      ______________________________________________________________ 

                          CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

                      Pregoeira 

                           Decreto Municipal nº 002/2022 

 

 

  

MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2022 

 

 

A Pregoeira do Município de Urandi - Bahia, com fulcro na Lei n.º 10.520/02 e Lei 8.666/93, Decreto 

Federal nº 10.024/19, torna público aos interessados o Resultado da Licitação, sob a modalidade 

Pregão Eletrônico SRP nº 005/2022, cujo objeto é registrar preços para a aquisição de cestas 

básicas a serem distribuídas às famílias em situação de vulnerabilidade social residentes no 

Município de Urandi – BA. A empresa vencedora do certame após negociação encontra - se na tabela 

abaixo:  

 

LICITANTE VENCEDOR V. GLOBAL DA LICITAÇÃO 

GIVALDO DE JESUS MONTALVÃO JUNIOR - EPP R$ 819.000,00 (OITOCENTOS E 

DEZENOVE MIL REAIS) 

 

 

 

    Urandi-BA, 14 de março de 2022.  

 

 

 

 

 

                      ______________________________________________________________ 

                          CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

                      Pregoeira 

                           Decreto Municipal nº 002/2022 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 027/2022 

Elaboração de projeto executivo, memorial descritivo e relatório técnico, destinado a execução de obra de pavimentação 
asfáltica na BA-263, trecho que liga a sede do Municipio ao Povoado de Cantinho interior do Municipio de Urandi - Bahia. 

 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 
 
 

                      Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo do 

Municipio Urandi, pareceres do Departamento de Jurídico da Prefeitura Municipal de Urandi, 

Estado da Bahia, fica adjudicada a Dispensa de Licitação n.º 027/2022 para a Contratação de 

empresa especializada de engenharia civil para elaboração de projeto executivo, memorial 

descritivo e relatório técnico, destinado a execução de obra de pavimentação asfáltica na BA-

263, trecho que liga a sede do Municipio ao Povoado de Cantinho interior do Municipio de 

Urandi - Bahia, através da empresa ENGENIUS BR ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob 

n.º 30.634.857/0001-24, com sede na Rua Rui Barbosa, 197, Andar I, Apt.º 04, Centro, Xique-

Xique – Bahia, CEP: 47.400-000, com valor global estimado de R$ 21.000,00 (vinte e um mil 

reais). 

 

          Assim, submetemos à apreciação V. Exa., para Homologação, se assim entender 

conveniente o parecer da Comissão. 

 

 

Urandi - Bahia, 28 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Presidente da CPL 

 

 

 

          Allexis Gonçalves Carvalho 
               Membro da CPL 

                

                               Rony Alves Souza 

                              Membro da CPL 

 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 027/2022 

Elaboração de projeto executivo, memorial descritivo e relatório técnico, destinado a execução de obra de pavimentação 
asfáltica na BA-263, trecho que liga a sede do Municipio ao Povoado de Cantinho interior do Municipio de Urandi - Bahia. 

 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 
 
 

                      Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo do 

Municipio Urandi, pareceres do Departamento de Jurídico da Prefeitura Municipal de Urandi, 

Estado da Bahia, fica adjudicada a Dispensa de Licitação n.º 027/2022 para a Contratação de 

empresa especializada de engenharia civil para elaboração de projeto executivo, memorial 

descritivo e relatório técnico, destinado a execução de obra de pavimentação asfáltica na BA-

263, trecho que liga a sede do Municipio ao Povoado de Cantinho interior do Municipio de 

Urandi - Bahia, através da empresa ENGENIUS BR ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob 

n.º 30.634.857/0001-24, com sede na Rua Rui Barbosa, 197, Andar I, Apt.º 04, Centro, Xique-

Xique – Bahia, CEP: 47.400-000, com valor global estimado de R$ 21.000,00 (vinte e um mil 

reais). 

 

          Assim, submetemos à apreciação V. Exa., para Homologação, se assim entender 

conveniente o parecer da Comissão. 

 

 

Urandi - Bahia, 28 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Presidente da CPL 

 

 

 

          Allexis Gonçalves Carvalho 
               Membro da CPL 

                

                               Rony Alves Souza 

                              Membro da CPL 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 030/2022 

Serviços de confecção de placas de sinalização destinadas à rotatória localizada na BR122 fazendo ligação com a 
Avenida Governador Antonio Imbassay neste Municipio de Urandi - Bahia. 

 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 
 
 

                      Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo do 

Municipio Urandi, pareceres do Departamento de Jurídico da Prefeitura Municipal de Urandi, 

Estado da Bahia, fica adjudicada a Dispensa de Licitação n.º 030/2022 para a Contratação de 

empresa para prestação de serviços de confecção de placas de sinalização destinadas à 

rotatória localizada na BR122 fazendo ligação com a Avenida Governador Antonio Imbassay 

neste Municipio de Urandi - Bahia, através da empresa BAHIA SINALIZAÇÃO DE TRANSITO 

E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 23.608.165/0001-46, com sede na Avenida Pref. 

José Neves Teixeira, 3339, Bairro, Brasília, Guanambi – Bahia, CEP: 46.430-000, com valor 

global estimado de R$ 7.580,00 (sete mil e quinhentos e oitenta reais). 

 

          Assim, submetemos à apreciação V. Exa., para Homologação, se assim entender 

conveniente o parecer da Comissão. 

 

 

Urandi - Bahia, 09 de março de 2022. 

 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Presidente da CPL 

 

 

          Allexis Gonçalves Carvalho 
               Membro da CPL 

                

                               Rony Alves Souza 

                              Membro da CPL 

 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 030/2022 

Serviços de confecção de placas de sinalização destinadas à rotatória localizada na BR122 fazendo ligação com a 
Avenida Governador Antonio Imbassay neste Municipio de Urandi - Bahia. 

 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 
 
 

                      Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo do 

Municipio Urandi, pareceres do Departamento de Jurídico da Prefeitura Municipal de Urandi, 

Estado da Bahia, fica adjudicada a Dispensa de Licitação n.º 030/2022 para a Contratação de 

empresa para prestação de serviços de confecção de placas de sinalização destinadas à 

rotatória localizada na BR122 fazendo ligação com a Avenida Governador Antonio Imbassay 

neste Municipio de Urandi - Bahia, através da empresa BAHIA SINALIZAÇÃO DE TRANSITO 

E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 23.608.165/0001-46, com sede na Avenida Pref. 

José Neves Teixeira, 3339, Bairro, Brasília, Guanambi – Bahia, CEP: 46.430-000, com valor 

global estimado de R$ 7.580,00 (sete mil e quinhentos e oitenta reais). 

 

          Assim, submetemos à apreciação V. Exa., para Homologação, se assim entender 

conveniente o parecer da Comissão. 

 

 

Urandi - Bahia, 09 de março de 2022. 

 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Presidente da CPL 

 

 

          Allexis Gonçalves Carvalho 
               Membro da CPL 

                

                               Rony Alves Souza 

                              Membro da CPL 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 002/2022 

 

 

Trata-se do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 002/2022, oriundo do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 015/2022, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para 

prestação dos serviços de substituições/instalações de lâmpadas, relês, reatores e luminárias 

da rede pública de iluminação da sede e zona rural do Município de Urandi – BA. A Pregoeira 

após análise e julgamento da proposta de preços e da documentação de habilitação, em 

conformidade com a Lei Federal 10.520/02, com a aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93, 

Decreto Federal nº 10.024/19 e alterações posteriores, nas disposições do Edital e seus anexos 

declara, por unanimidade, vencedora do certame a empresa abaixo: 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 

LICITANTE VENCEDOR VALOR GLOBAL DA LICITAÇÃO 

VALDEMAR SOUZA DE OLIVEIRA 

00165881500 

R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS) 

 

 

Assim, submeto à apreciação de V. Ex.ª para HOMOLOGAÇÃO, se assim entender o parecer da 

Pregoeira.  

 

 

 

Urandi-BA, 07 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

Pregoeira  

Decreto Municipal 002/2022 

 

 

 

 

 

     

  

MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 002/2022 

 

 

Trata-se do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 002/2022, oriundo do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 015/2022, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para 

prestação dos serviços de substituições/instalações de lâmpadas, relês, reatores e luminárias 

da rede pública de iluminação da sede e zona rural do Município de Urandi – BA. A Pregoeira 

após análise e julgamento da proposta de preços e da documentação de habilitação, em 

conformidade com a Lei Federal 10.520/02, com a aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93, 

Decreto Federal nº 10.024/19 e alterações posteriores, nas disposições do Edital e seus anexos 

declara, por unanimidade, vencedora do certame a empresa abaixo: 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 

LICITANTE VENCEDOR VALOR GLOBAL DA LICITAÇÃO 

VALDEMAR SOUZA DE OLIVEIRA 

00165881500 

R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS) 

 

 

Assim, submeto à apreciação de V. Ex.ª para HOMOLOGAÇÃO, se assim entender o parecer da 

Pregoeira.  

 

 

 

Urandi-BA, 07 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

Pregoeira  

Decreto Municipal 002/2022 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 003/2022 

 

 

Trata-se do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 003/2022, oriundo do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 016/2022, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para a 

aquisição de cilindros de oxigênio medicinal e recargas de oxigênio, ar comprimido e gás 

acetileno, visando atender as necessidades do Município de Urandi/BA. A Pregoeira após 

análise e julgamento da proposta de preços e da documentação de habilitação, em 

conformidade com a Lei Federal 10.520/02, com a aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93, 

Decreto Federal nº 10.024/19 e alterações posteriores, nas disposições do Edital e seus anexos 

declara, por unanimidade, vencedora do certame a empresa abaixo: 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 

LICITANTE VENCEDOR LOTE VALOR 

GLOBAL DO 

LOTE 

VALOR GLOBAL DA 

LICITAÇÃO 

ADIVAN ANTUNES DANTAS - ME 01  

 

42.978,00 

 

R$ 200.674,00 

(DUZENTOS MIL, 

SEISCENTOS E 

SETENTA E QUATRO 

REAIS) 

02 157.696,00 

 

 

Assim, submeto à apreciação de V. Ex.ª para HOMOLOGAÇÃO, se assim entender o parecer da 

Pregoeira.  

 

 

 

Urandi-BA, 07 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

Pregoeira  

Decreto Municipal 002/2022 

 

 

 

 

     

  

MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 003/2022 

 

 

Trata-se do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 003/2022, oriundo do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 016/2022, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para a 

aquisição de cilindros de oxigênio medicinal e recargas de oxigênio, ar comprimido e gás 

acetileno, visando atender as necessidades do Município de Urandi/BA. A Pregoeira após 

análise e julgamento da proposta de preços e da documentação de habilitação, em 

conformidade com a Lei Federal 10.520/02, com a aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93, 

Decreto Federal nº 10.024/19 e alterações posteriores, nas disposições do Edital e seus anexos 

declara, por unanimidade, vencedora do certame a empresa abaixo: 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 

LICITANTE VENCEDOR LOTE VALOR 

GLOBAL DO 

LOTE 

VALOR GLOBAL DA 

LICITAÇÃO 

ADIVAN ANTUNES DANTAS - ME 01  

 

42.978,00 

 

R$ 200.674,00 

(DUZENTOS MIL, 

SEISCENTOS E 

SETENTA E QUATRO 

REAIS) 

02 157.696,00 

 

 

Assim, submeto à apreciação de V. Ex.ª para HOMOLOGAÇÃO, se assim entender o parecer da 

Pregoeira.  

 

 

 

Urandi-BA, 07 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

Pregoeira  

Decreto Municipal 002/2022 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:08 horas do dia 14/03/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AAE5-94FE-1200-550E-B759 ou utilize o código QR.

17
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 14 DE MARÇO DE 2022 • ANO IX | N º 2182 LICITAÇÕES - ADJUDICAÇÃO

     

  

MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 005/2022 

 

 

Trata-se do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 005/2022, oriundo do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 020/2022, que tem por objeto registrar preços para a aquisição de 

cestas básicas a serem distribuídas às famílias em situação de vulnerabilidade social residentes 

no Município de Urandi – BA. A Pregoeira após análise e julgamento da proposta de preços e da 

documentação de habilitação, em conformidade com a Lei Federal 10.520/02, com a aplicação 

subsidiaria da Lei nº. 8.666/93, Decreto Federal nº 10.024/19 e alterações posteriores, nas 

disposições do Edital e seus anexos declara, por unanimidade, vencedora do certame a 

empresa abaixo: 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

LICITANTE VENCEDOR V. GLOBAL DA LICITAÇÃO 

GIVALDO DE JESUS MONTALVÃO JUNIOR - EPP R$ 819.000,00 (OITOCENTOS E 

DEZENOVE MIL REAIS) 

 

 

Assim, submeto à apreciação de V. Ex.ª para HOMOLOGAÇÃO, se assim entender o parecer da 

Pregoeira.  

 

 

Urandi-BA, 14 de março de 2022. 

 

 

 

____________________________________________________ 

CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

Pregoeira  

Decreto Municipal 002/2022 

 

 

 

 

     

  

MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 005/2022 

 

 

Trata-se do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 005/2022, oriundo do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 020/2022, que tem por objeto registrar preços para a aquisição de 

cestas básicas a serem distribuídas às famílias em situação de vulnerabilidade social residentes 

no Município de Urandi – BA. A Pregoeira após análise e julgamento da proposta de preços e da 

documentação de habilitação, em conformidade com a Lei Federal 10.520/02, com a aplicação 

subsidiaria da Lei nº. 8.666/93, Decreto Federal nº 10.024/19 e alterações posteriores, nas 

disposições do Edital e seus anexos declara, por unanimidade, vencedora do certame a 

empresa abaixo: 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

LICITANTE VENCEDOR V. GLOBAL DA LICITAÇÃO 

GIVALDO DE JESUS MONTALVÃO JUNIOR - EPP R$ 819.000,00 (OITOCENTOS E 

DEZENOVE MIL REAIS) 

 

 

Assim, submeto à apreciação de V. Ex.ª para HOMOLOGAÇÃO, se assim entender o parecer da 

Pregoeira.  

 

 

Urandi-BA, 14 de março de 2022. 

 

 

 

____________________________________________________ 

CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

Pregoeira  

Decreto Municipal 002/2022 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 027/2022 

Elaboração de projeto executivo, memorial descritivo e relatório técnico, destinado a execução de obra de pavimentação 
asfáltica na BA-263, trecho que liga a sede do Municipio ao Povoado de Cantinho interior do Municipio de Urandi - Bahia. 
 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 
 
 

              Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e 

Infraestrutura, pareceres do Departamento Jurídico e da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia, referente ao Ato de 

dispensa n.º 027/2022, fica HOMOLOGADA a Contratação de empresa especializada de 

engenharia civil para elaboração de projeto executivo, memorial descritivo e relatório 

técnico, destinado a execução de obra de pavimentação asfáltica na BA-263, trecho que 

liga a sede do Municipio ao Povoado de Cantinho interior do Municipio de Urandi - Bahia, 

através da empresa  ENGENIUS BR ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 

30.634.857/0001-24, com sede na Rua Rui Barbosa, 197, Andar I, Apt.º 04, Centro, 

Xique-Xique – Bahia, CEP: 47.400-000, com valor global estimado de R$ 21.000,00 (vinte 

e um mil reais). 

 

      Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata o presente ato de 

Dispensa de Licitação. 

 

Urandi - Bahia, 28 de fevereiro de 2022. 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 027/2022 

Elaboração de projeto executivo, memorial descritivo e relatório técnico, destinado a execução de obra de pavimentação 
asfáltica na BA-263, trecho que liga a sede do Municipio ao Povoado de Cantinho interior do Municipio de Urandi - Bahia. 
 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 
 
 

              Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e 

Infraestrutura, pareceres do Departamento Jurídico e da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia, referente ao Ato de 

dispensa n.º 027/2022, fica HOMOLOGADA a Contratação de empresa especializada de 

engenharia civil para elaboração de projeto executivo, memorial descritivo e relatório 

técnico, destinado a execução de obra de pavimentação asfáltica na BA-263, trecho que 

liga a sede do Municipio ao Povoado de Cantinho interior do Municipio de Urandi - Bahia, 

através da empresa  ENGENIUS BR ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 

30.634.857/0001-24, com sede na Rua Rui Barbosa, 197, Andar I, Apt.º 04, Centro, 

Xique-Xique – Bahia, CEP: 47.400-000, com valor global estimado de R$ 21.000,00 (vinte 

e um mil reais). 

 

      Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata o presente ato de 

Dispensa de Licitação. 

 

Urandi - Bahia, 28 de fevereiro de 2022. 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 030/2022 

Serviços de confecção de placas de sinalização destinadas à rotatória localizada na BR122 fazendo ligação com a 
Avenida Governador Antonio Imbassay neste Municipio de Urandi - Bahia. 
 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 
 
 

              Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e 

Infraestrutura, pareceres do Departamento Jurídico e da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia, referente ao Ato de 

dispensa n.º 030/2022, fica HOMOLOGADA a Contratação de empresa para prestação 

de serviços de confecção de placas de sinalização destinadas à rotatória localizada na 

BR122 fazendo ligação com a Avenida Governador Antonio Imbassay neste Municipio de 

Urandi - Bahia, através da empresa BAHIA SINALIZAÇÃO DE TRANSITO E 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 23.608.165/0001-46, com sede na Avenida 

Pref. José Neves Teixeira, 3339, Bairro, Brasília, Guanambi – Bahia, CEP: 46.430-000, com 

valor global estimado de R$ 7.580,00 (sete mil e quinhentos e oitenta reais). 

 

      Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata o presente ato de 

Dispensa de Licitação. 

 

Urandi - Bahia, 09 de março de 2022. 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 
Prefeito Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 030/2022 

Serviços de confecção de placas de sinalização destinadas à rotatória localizada na BR122 fazendo ligação com a 
Avenida Governador Antonio Imbassay neste Municipio de Urandi - Bahia. 
 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 
 
 

              Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e 

Infraestrutura, pareceres do Departamento Jurídico e da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia, referente ao Ato de 

dispensa n.º 030/2022, fica HOMOLOGADA a Contratação de empresa para prestação 

de serviços de confecção de placas de sinalização destinadas à rotatória localizada na 

BR122 fazendo ligação com a Avenida Governador Antonio Imbassay neste Municipio de 

Urandi - Bahia, através da empresa BAHIA SINALIZAÇÃO DE TRANSITO E 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 23.608.165/0001-46, com sede na Avenida 

Pref. José Neves Teixeira, 3339, Bairro, Brasília, Guanambi – Bahia, CEP: 46.430-000, com 

valor global estimado de R$ 7.580,00 (sete mil e quinhentos e oitenta reais). 

 

      Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata o presente ato de 

Dispensa de Licitação. 

 

Urandi - Bahia, 09 de março de 2022. 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

 

 

O Prefeito Municipal de Urandi, Bahia, usando de suas atribuições legais e em conformidade com as 

Leis Federais n° 10.520/2002 e 8.666/93, Decreto Federal 10.024/19, no que for pertinente, resolve 

HOMOLOGAR o Processo Administrativo n.º 015/2022, modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 

002/2022, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de 

substituições/instalações de lâmpadas, relês, reatores e luminárias da rede pública de iluminação da 

sede e zona rural do Município de Urandi – BA, conforme tabela abaixo: 

 

 

LICITANTE VENCEDOR VALOR GLOBAL DA LICITAÇÃO 

VALDEMAR SOUZA DE OLIVEIRA 

00165881500 

R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS) 

 

 

 

Urandi - BA, 14 de março de 2022. 

 

 

 

 

________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

     

  

MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

 

 

O Prefeito Municipal de Urandi, Bahia, usando de suas atribuições legais e em conformidade com as 

Leis Federais n° 10.520/2002 e 8.666/93, Decreto Federal 10.024/19, no que for pertinente, resolve 

HOMOLOGAR o Processo Administrativo n.º 015/2022, modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 

002/2022, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de 

substituições/instalações de lâmpadas, relês, reatores e luminárias da rede pública de iluminação da 

sede e zona rural do Município de Urandi – BA, conforme tabela abaixo: 

 

 

LICITANTE VENCEDOR VALOR GLOBAL DA LICITAÇÃO 

VALDEMAR SOUZA DE OLIVEIRA 

00165881500 

R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS) 

 

 

 

Urandi - BA, 14 de março de 2022. 

 

 

 

 

________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

 

 

O Prefeito Municipal de Urandi, Bahia, usando de suas atribuições legais e em conformidade com as 

Leis Federais n° 10.520/2002 e 8.666/93, Decreto Federal 10.024/19, no que for pertinente, resolve 

HOMOLOGAR o Processo Administrativo n.º 016/2022, modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 

003/2022, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para a aquisição de cilindros de oxigênio 

medicinal e recargas de oxigênio, ar comprimido e gás acetileno, visando atender as necessidades do 

Município de Urandi/BA, conforme tabela abaixo: 

 

 

 

LICITANTE VENCEDOR LOTE VALOR 

GLOBAL 

DO LOTE 

VALOR GLOBAL DA 

LICITAÇÃO 

ADIVAN ANTUNES DANTAS - ME 01  

 

42.978,00 

 

R$ 200.674,00 

(DUZENTOS MIL, 

SEISCENTOS E 

SETENTA E QUATRO 

REAIS) 

02 157.696,00 

 

 

 

 

Urandi - BA, 14 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

     

  

MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

 

 

O Prefeito Municipal de Urandi, Bahia, usando de suas atribuições legais e em conformidade com as 

Leis Federais n° 10.520/2002 e 8.666/93, Decreto Federal 10.024/19, no que for pertinente, resolve 

HOMOLOGAR o Processo Administrativo n.º 016/2022, modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 

003/2022, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para a aquisição de cilindros de oxigênio 

medicinal e recargas de oxigênio, ar comprimido e gás acetileno, visando atender as necessidades do 

Município de Urandi/BA, conforme tabela abaixo: 

 

 

 

LICITANTE VENCEDOR LOTE VALOR 

GLOBAL 

DO LOTE 

VALOR GLOBAL DA 

LICITAÇÃO 

ADIVAN ANTUNES DANTAS - ME 01  

 

42.978,00 

 

R$ 200.674,00 

(DUZENTOS MIL, 

SEISCENTOS E 

SETENTA E QUATRO 

REAIS) 

02 157.696,00 

 

 

 

 

Urandi - BA, 14 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

 

 

O Prefeito Municipal de Urandi, Bahia, usando de suas atribuições legais e em conformidade com as 

Leis Federais n° 10.520/2002 e 8.666/93, Decreto Federal 10.024/19, no que for pertinente, resolve 

HOMOLOGAR o Processo Administrativo n.º 020/2022, modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 

005/2022, cujo objeto é registrar preços para a aquisição de cestas básicas a serem distribuídas às 

famílias em situação de vulnerabilidade social residentes no Município de Urandi – BA, conforme tabela 

abaixo: 

 

 

LICITANTE VENCEDOR V. GLOBAL DA LICITAÇÃO 

GIVALDO DE JESUS MONTALVÃO JUNIOR - EPP R$ 819.000,00 (OITOCENTOS E 

DEZENOVE MIL REAIS) 

 

 

 

Urandi - BA, 14 de março de 2022. 

 

 

 

 

________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

     

  

MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

 

 

O Prefeito Municipal de Urandi, Bahia, usando de suas atribuições legais e em conformidade com as 

Leis Federais n° 10.520/2002 e 8.666/93, Decreto Federal 10.024/19, no que for pertinente, resolve 

HOMOLOGAR o Processo Administrativo n.º 020/2022, modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 

005/2022, cujo objeto é registrar preços para a aquisição de cestas básicas a serem distribuídas às 

famílias em situação de vulnerabilidade social residentes no Município de Urandi – BA, conforme tabela 

abaixo: 

 

 

LICITANTE VENCEDOR V. GLOBAL DA LICITAÇÃO 

GIVALDO DE JESUS MONTALVÃO JUNIOR - EPP R$ 819.000,00 (OITOCENTOS E 

DEZENOVE MIL REAIS) 

 

 

 

Urandi - BA, 14 de março de 2022. 

 

 

 

 

________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2022 
 

Aos  quatorze dias do mês de março do ano  de 2022 (dois mil e vinte e dois), o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves 
Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE 
SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP – 46.350.000, nos termos da Lei Federal  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, e dos Decretos Federais nº 5.450, de 31 de maio de 2005, n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
nº 8.250/2014, Decreto Federal 10.024/19, bem como Decreto Municipal de SRP nº 161/2016, de 12 de dezembro 
2016 e demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico SRP nº 002/2022 e do Processo nº 015/2022, RESOLVE Registrar os preços da empresa 
VALDEMAR SOUZA DE OLIVEIRA 00165881500 inscrita no CNPJ nº 26.131.1750001-21 com sede na Rua 
Antônio Marcos de Morais, nº 08, bairro Xavier na cidade de Urandi – BA, representada por Valdemar Souza de 
Oliveira, portador do RG nº 1113451629 – SSP – BA e CPF nº 001.658.815-00 nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por ela alcançada nos itens, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de Registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SUBSTITUIÇÕES/INSTALAÇÕES DE LÂMPADAS, RELÊS, REATORES E LUMINÁRIAS DA REDE PÚBLICA 
DE ILUMINAÇÃO DA SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA. 

 
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, 

facultando -se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
SERVIÇOS 

QUANTIDADE UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1.  Serviços de 
substituições/instalações de 
lâmpadas em postes com 
braço curto. 

2.000 Serviço 9,58 19.160,00 

2.  Serviços de 

substituições/instalações de 
lâmpadas em postes com 
braço longo. 
 
OBS: Será necessário o 
uso de caminhão munck, 
as despesas de locação 
serão por conta da 
CONTRATADA. 
 

2.000 Serviço 11,47 22.940,00 

3.  Serviços de 
substituições/instalações de 
relês. 

2.000 Serviço 9,58 19.160,00 

4.  Serviços de 
substituições/instalações de 

reatores 

1.500 Serviço 9,58 14.370,00 

5.  Serviços de 
substituições/instalações de 
luminárias 

1.500 Serviço 9,58 14.370,00 

                                                                                                                                                                               
VALOR GLOBAL R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS) 

90.000,00 

 
 

2.2. O FORNECEDOR CLASSIFICADO É O SEGUINTE: 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 
1ª CLASSIFICADA- VALDEMAR SOUZA DE OLIVEIRA 00165881500  

CNPJ Nº. 26.131.1750001-21 

ENDEREÇO: RUA ANTÔNIO MARCOS DE MORAIS, Nº 08, BAIRRO XAVIER  

CIDADE: URANDI UF: BA CEP: 46.350-000 

TELEFONE: 77 99191-7480 

REPRESENTANTE: VALDEMAR SOUZA DE OLIVEIRA 

RG Nº. 1113451629 – SSP – BA  CPF Nº. 001.658.815-00 

 
2.3. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer os itens registrados nesta Ata pelo 

mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta integrará ao Cadastro de Reserva, podendo fornecer os 
referidos lotes apenas nas hipóteses de exclusão do fornecedor classificado em primeiro lugar, de acordo com 

previsão constante da legislação pertinente. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, tendo validade 

até 14/03/2023. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA EXPECTATIVA DO FORNECEDOR 

 
4.1. O ajuste e compromisso de entrega e execução com o FORNECEDOR REGISTRADO será formalizado pelo 

MUNICÍPIO ou pelo (s) Órgão(s) Contratante(s) mediante assinatura de Contrato, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico Nº 002/2022 SRP. 

4.2. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o 
FORNECEDOR obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos 
estimados. 
 

4.3. O fornecedor registrado deverá comparecer ao local determinado para a realização dos serviços no prazo 
máximo de 06 (seis) horas, a partir da Ordem de Serviço emitida pelo Setor de Compras 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 
 
5.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de 

Preços e regras do Controle de Qualidade, o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sansões 
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 
 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; 
 

b) Multa moratória de 0,1%  (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso sobre o 
valor da parcela a que se refere à obrigação, até o limite de 15% (quinze por cento) desse valor. Após 10 

(dez) dias de mora, a Administração poderá optar pela manutenção da sansão de multa (até seu limite 
máximo) ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 
 

c) Multa compensatória de 5%  (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 
pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, 
no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados. 

 
5.1.1. As sansões previstas no presente item não afastam eventuais outras sansões ou medidas administrativas 

previstas na legislação aplicável. 
 

5.1.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar - se - á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e ampla defesa ao Fornecedor, observando - se o procedimento previsto na Lei º 8.666, de  21  
de junho 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  
 

5.1.3. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sansões , levará em consideração, na fixação 
do percentual da sansão aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a 
gravidade e a recorrência do infrator, a suficiência à reprimida da infração, o oferecimento de risco ao 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 
usuário, o dano causado, bem como o caráter educativo / pedagógico da pena, observados os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. 
 

5.1.4. As sansões decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

5.1.5. As sansões previstas nesta Seção não se confundem com sanções previstas no edital e no instrumento 
contratual. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1. Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, através de transferência bancária ou boleto 

bancário conforme plataforma FEBRABAN mediante apresentação de notas fiscais/faturas. 
 
6.2. As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 

dependerá da correção a ser efetuada. 
 
6.3. Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS/FEDERAL, 

TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 
6.4. À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede 

bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente 
para CONTRATANTE. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1. O Município poderá determinar à empresa do Registro de Preços nacional a suspensão dos serviços à 

CONTRATANTE quando comprovado em desacordo com as especificações técnicas definidas no Termo de 

Referencia (Anexo I do Edital). 
7.1.1. Na hipótese do item anterior, as entregas somente poderão ser retomadas a partir da autorização formal do 

Município, após a comprovação de regularidade pelo Fornecedor. 
 

7.2. O cancelamento do registro do Fornecedor da Ata de Registro de Preços se dará nos casos previsto no Termo 
de Referência (Anexo I do Edital). 
 

7.3. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram - se definidos 
no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
 

7.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das 
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO 

 
8.1. A publicação resumida da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
 
 
Urandi - BA, 14 de março de 2022.  
 
 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

_____________________________________________ 
VALDEMAR SOUZA DE OLIVEIRA 00165881500  

CNPJ nº 26.131.1750001-21  
CONTRATADA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
___________________________                                                         ______________________________ 
CPF Nº                                                                                                    CPF Nº 

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
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usuário, o dano causado, bem como o caráter educativo / pedagógico da pena, observados os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. 
 

5.1.4. As sansões decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

5.1.5. As sansões previstas nesta Seção não se confundem com sanções previstas no edital e no instrumento 
contratual. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1. Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, através de transferência bancária ou boleto 

bancário conforme plataforma FEBRABAN mediante apresentação de notas fiscais/faturas. 
 
6.2. As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 

dependerá da correção a ser efetuada. 
 
6.3. Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS/FEDERAL, 

TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 
6.4. À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede 

bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente 
para CONTRATANTE. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1. O Município poderá determinar à empresa do Registro de Preços nacional a suspensão dos serviços à 

CONTRATANTE quando comprovado em desacordo com as especificações técnicas definidas no Termo de 

Referencia (Anexo I do Edital). 
7.1.1. Na hipótese do item anterior, as entregas somente poderão ser retomadas a partir da autorização formal do 

Município, após a comprovação de regularidade pelo Fornecedor. 
 

7.2. O cancelamento do registro do Fornecedor da Ata de Registro de Preços se dará nos casos previsto no Termo 
de Referência (Anexo I do Edital). 
 

7.3. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram - se definidos 
no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
 

7.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das 
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO 

 
8.1. A publicação resumida da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
 
 
Urandi - BA, 14 de março de 2022.  
 
 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

_____________________________________________ 
VALDEMAR SOUZA DE OLIVEIRA 00165881500  

CNPJ nº 26.131.1750001-21  
CONTRATADA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
___________________________                                                         ______________________________ 
CPF Nº                                                                                                    CPF Nº 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
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CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 -  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2022 
 

Aos quatorze dias do mês de março do ano  de 2022 (dois mil e vinte e dois), o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves 
Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE 
SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP – 46.350.000, nos termos da Lei Federal  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, e dos Decretos Federais nº 5.450, de 31 de maio de 2005, n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
nº 8.250/2014, Decreto Federal 10.024/19, bem como Decreto Municipal de SRP nº 161/2016, de 12 de dezembro 
2016 e demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico SRP nº 003/2022 e do Processo nº 016/2022, RESOLVE Registrar os preços da empresa 
ADIVAN ANTUNES DANTAS - ME inscrita no CNPJ 01.967.958/0001-19 com sede na Rua Três de Maio, nº 60,  
bairro Pernambuco na cidade de Monte Azul – MG, representada por Adivan Antunes Dantas portador (a) do RG 
nº M-4.697.545 SSP – MG e CPF nº 651.751.076-15nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por 
ela alcançada nos itens, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de Registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A AQUISIÇÃO DE CILINDROS DE OXIGÊNIO  
MEDICINAL E RECARGAS DE OXIGÊNIO, AR COMPRIMIDO E GÁS ACETILENO, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI/BA. 

 
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, 

facultando -se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

LOTE 01 
 

Item Produto / Especificação Unidade Quantidade Marca V. Unitário 
R$ 

Valor global r$ 

1 

Cilindro Para Oxigênio 
Medicinal Com Capacidade 
1 m³  
 

UN 

 
05 GIFEL 

1.482,00 7.410,00 

2 

Cilindro Para Oxigênio 
Medicinal Com Capacidade 
1,5 m³  
 

UN 05 GIFEL 1.482,00 7.410,00 

3 

Cilindro Para Oxigênio 
Medicinal Com Capacidade 
3 m³  

UN 05 GIFEL 1.482,00 7.410,00 

4 

Cilindro Para Oxigênio 
Medicinal Com Capacidade 
10 m³  

UN 08 GIFEL 2.593,50 20.748,00 

 VALOR GLOBAL R$ 42.978,00 (QUARENTA E DOIS MIL, NOVECENTOS E SETENTA E OITO REAIS) 

 
 

LOTE 02 

 
 

Item Especificação Unidade Quantidade MARCA V. Unitário 
R$ 

V. Total R$ 

1.  Recarga de Oxigênio 
Medicinal para Cilindro 
capacidade 10 mts para uso 
Intra-hospitalar. 

Recarga  
600 

AIR 
LIQUIDE 

160,00 96.000,00 

2.  Recarga de Oxigênio GI 01 
mts cubico para uso em 

Recarga  
250 

AIR 
LIQUIDE 

96,00 24.000,00 
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ambulâncias.  

3.  Recarga de Ar comprimido 
10 mts Cúbicos para uso 
Intra-hospitalar 

Recarga  
50 

AIR 
LIQUIDE 

185,60 9.280,00 

4.  Recarga de Oxigênio-GI 2.5 
mts Cúbicos para uso em 
Ambulâncias.  

Recarga  
70 

AIR 
LIQUIDE 

115,20 8.064,00 

5.  Recarga de Ar comprimido 
2.4 mts Cúbicos para uso em 
Ambulâncias do SAMU-192. 

Recarga 40 AIR 
LIQUIDE 

124,80 4.992,00 

6.  Recarga de Gás Acetileno de 

09 Kg para soldas.  

Recarga 30 AIR 

LIQUIDE 

512,00 15.360,00 

VALOR GLOBAL R$ 157.696,00 (CENTO E CINQUENTA E SETE MIL, SEISCENTOS E 
NOVENTA E SEIS REAIS). 

 

157.696,00 

 
 

2.2. O FORNECEDOR CLASSIFICADO É O SEGUINTE: 
 

CLASSIFICADA- ADIVAN ANTUNES DANTAS - ME  

CNPJ Nº. 01.967.958/0001-19 

ENDEREÇO: RUA TRÊS DE MAIO, Nº 60,  BAIRRO PERNAMBUCO 

CIDADE: MONTE AZUL  UF: MG CEP:  

TELEFONE: 38 99135-6793 

E-MAIL: adivanantunes@hotmail.com 

REPRESENTANTE: ADIVAN ANTUNES DANTAS 

RG Nº. M-4.697.545 SSP – MG  CPF Nº. 651.751.076-15 

AGÊNCIA Nº  2790-1  CONTA CORRENTE Nº 16.371-6  / BANCO DO BRASIL 

 
2.3. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer os itens registrados nesta Ata pelo 

mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta integrará ao Cadastro de Reserva, podendo fornecer os 
referidos lotes apenas nas hipóteses de exclusão do fornecedor classificado em primeiro lugar, de acordo com 
previsão constante da legislação pertinente. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, tendo validade 

até 14/03/2023. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA EXPECTATIVA DO FORNECEDOR 

 
4.1. O ajuste e compromisso de entrega e execução com o FORNECEDOR REGISTRADO será formalizado pelo 

MUNICÍPIO ou pelo (s) Órgão(s) Contratante(s) mediante assinatura de Contrato, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico Nº 003/2022 SRP. 

4.2. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o 
FORNECEDOR obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos 
estimados. 

4.3. O fornecedor registrado deverá realizar o objeto no prazo de 05 (cinco) dias, podendo ser prorrogado por igual 
período a critério da solicitante, após solicitação devidamente justificada pelo fornecedor e devidamente aceita pela 
primeira. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 
 
5.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de 

Preços e regras do Controle de Qualidade, o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sansões 
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 
 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; 
 

b) Multa moratória de 0,1%  (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso sobre o 
valor da parcela a que se refere à obrigação, até o limite de 15% (quinze por cento) desse valor. Após 10 
(dez) dias de mora, a Administração poderá optar pela manutenção da sansão de multa (até seu limite 
máximo) ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 
 

c) Multa compensatória de 5%  (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 
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pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, 
no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados. 

 
5.1.1. As sansões previstas no presente item não afastam eventuais outras sansões ou medidas administrativas 

previstas na legislação aplicável. 
 

5.1.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar - se - á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e ampla defesa ao Fornecedor, observando - se o procedimento previsto na Lei º 8.666, de  21  
de junho 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  
 

5.1.3. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sansões , levará em consideração, na fixação 
do percentual da sansão aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a 
gravidade e a recorrência do infrator, a suficiência à reprimida da infração, o oferecimento de risco ao 
usuário, o dano causado, bem como o caráter educativo / pedagógico da pena, observados os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. 
 

5.1.4. As sansões decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

5.1.5. As sansões previstas nesta Seção não se confundem com sanções previstas no edital e no instrumento 
contratual. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1. Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, através de transferência bancária para a 

Agência nº 2790-1, Conta Corrente nº 16.371-6, Banco do Brasil ou boleto bancário conforme plataforma 
FEBRABAN mediante apresentação de notas fiscais/faturas. 

 
6.2. As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 

dependerá da correção a ser efetuada. 
 
6.3. Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS/FEDERAL, 

TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 

6.4. À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede 
bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente 
para CONTRATANTE. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1. O Município poderá determinar à empresa do Registro de Preços nacional a suspensão dos serviços à 

CONTRATANTE quando comprovado em desacordo com as especificações técnicas definidas no Termo de 
Referencia (Anexo I do Edital). 

7.1.1. Na hipótese do item anterior, as entregas somente poderão ser retomadas a partir da autorização formal do 
Município, após a comprovação de regularidade pelo Fornecedor. 

 
7.2. O cancelamento do registro do Fornecedor da Ata de Registro de Preços se dará nos casos previsto no Termo 

de Referência (Anexo I do Edital). 
 

7.3. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram - se definidos 
no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
 

7.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das 
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO 

 
8.1. A publicação resumida da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:08 horas do dia 14/03/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AAE5-94FE-1200-550E-B759 ou utilize o código QR.

29
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 14 DE MARÇO DE 2022 • ANO IX | N º 2182 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
 
 
Urandi - BA, 14 de março de 2022.  
 
 
 
 
 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

___________________________________ 
ADIVAN ANTUNES DANTAS - ME  

CNPJ 01.967.958/0001-19 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

 
 
 
 
 
___________________________                                                         ______________________________ 
CPF Nº                                                                                                     CPF Nº 
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para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
 
 
Urandi - BA, 14 de março de 2022.  
 
 
 
 
 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

___________________________________ 
ADIVAN ANTUNES DANTAS - ME  

CNPJ 01.967.958/0001-19 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

 
 
 
 
 
___________________________                                                         ______________________________ 
CPF Nº                                                                                                     CPF Nº 
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1 

 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 005/2022 -  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 

 
Aos  quatorze dias do mês de março do ano  de 2022 (dois mil e vinte e dois), o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves 
Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE 
SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP – 46.350.000, nos termos da Lei Federal  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, e dos Decretos Federais nº 5.450, de 31 de maio de 2005, n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
nº 8.250/2014, Decreto Federal 10.024/19, bem como Decreto Municipal de SRP nº 161/2016, de 12 de dezembro 
2016 e demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico SRP nº 005/2022 e do Processo nº 020/2022, RESOLVE Registrar os preços da empresa 
GIVALDO DE JESUS MONTALVÃO JUNIOR - EPP, inscrita no CNPJ nº 21.036.172/0001-95, com sede à Avenida 
Messias Pereira Donato, 1695, bairro Alazão na cidade de Guanambi - BA, neste ato representado por Givaldo de 
Jesus Montalvão Junior, RG nº 07.043.550 - 27 SSP / BA, CPF nº 790.050.395-15 nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por ela alcançada nos itens, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de Registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 REGISTRAR PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS A SEREM DISTRIBUÍDAS ÀS 
FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE URANDI/BA. 
 
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, 
facultando -se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Item Quantidade Unidade Especificações dos produtos Marca V. unitário V. total 

1.  18.000 KG ACÚCAR – cristalizado, na cor 
branca, sacarose de cana-de-
açúcar. O produto devera ter 
registro no Ministério da Saúde e 
atender a Portaria 451/97 do 
Ministério da Saúde e a Resolução 
12/78 da Comissão Nacional de 

Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA. Embalagem em polietileno 
de 1kg, contendo data de 
fabricação e prazo de validade. 

 PÉROLA 4,34 78.120,00 

2.  18.000 KG ARROZ PARBOILIZADO – classe 
longo fino, tipo 1. Embalagem 
contendo 1 kg, com identificação 
do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido, 
de acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. O produto devera ter 
registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

 RAMPANELY 4,43 79.740,00 

3.  12.000 PCT BISCOITO DOCE TIPO 
MAISENA, LEITE OU MARIA, 
produzido a partir de matérias-
primas sãs e limpas. Aparência: 
massa bem amassada, sem recheio 
e sem cobertura. Cor, cheiro e 
sabor próprios. Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados e 
de caracteres organolépticos 
anormais, não podendo apresentar 

PETYAN 4,07 48.840,00 
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excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. 
Acondicionado em saco de 
polietileno, com dupla proteção, 
Integro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo, contendo 
400g de peso liquido cada 
embalagem da caixa de papelão. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 

informações nutricionais número 
de lote, data de fabricação, data de 
validade, condições de 
armazenagem, quantidade do 
produto e registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde.Pacote com 400 gr 

4.  12.000 PCT BISCOITO SALGADO, TIPO 
CREAM CRACKER OU ÁGUA E 
SAL. O biscoito deverá ser 
fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas e estar em 
perfeito estado de conservação. 
Cor, cheiro e sabor próprios. Serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não 
podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Acondicionado em 
saco de polietileno, com dupla 
proteção, integro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente 
e limpo, contendo 400g de peso 
liquido cada embalagem da caixa 
de papelão. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informações nutricionais, número 
de lote, data de fabricação, data de 
validade, condições de 
armazenagem, quantidade do 
produto e registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde.  

PETYAN 4,03 48.360,00 

5.  12.000 PCT CAFÉ EM PÓ, torrado e moído 
com selo da ABIC. Embalagem a 
vácuo, contendo 250gr cada. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informação nutricional, número de 
lote, data de fabricação, data de 
validade, condições de 
armazenagem, quantidade do 
produto e registro no ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

GAIVOTA 6,58 78.960,00 

6.  6.000 KG FARINHA DE MANDIOCA – 
grupo seca, subgrupo fina, tipo 1. 
Embalagem, contendo 1Kg, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. O produto devera ter 

TIA LU 4,70 28.200,00 
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registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

7.        18.000 KG FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, de 1ª 
qualidade, sem presença de grãos 
carunchados. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informação nutricional, número do 
lote e data de validade. Peso 
líquido 1 kg, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, peso líquido e de 
acordo com as Normas e/ou 
Resoluções da ANVISA. 

SEMPRE 
VERDE 

7,03 126.540,00 

8.  12.000 UN FLOCÃO - flocos de milho, pré-
cozido. Embalagem com 500g, com 
dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade, peso líquido e de acordo 
com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA. 

DALOM 1,92 23.040,00 

9.  12.000 PCT LEITE EM PÓ INTEGRAL. 
Produto obtido por desidratação do 
leite de vaca integral e apto para a 
alimentação humana mediante 
processos tecnologicamente 
adequados. Fabricado a partir de 
matéria-prima selecionada, isento 
de matéria terrosa, parasitos, 
larvas e detritos animais e 
vegetais. Livre de umidade e 
fermentação. Sem adição de soro 
de leite. Aspecto: pó uniforme, sem 
grumos; cor: branco amarelado; 
odor e sabor: agradável, não 
rançoso, semelhante ao leite fluido. 
Embalagem: pacote de filme de 
poliéster metalizado com 
polietileno, resistente, 

hermeticamente lacrado, contendo 
peso liquido de 400 g. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informação nutricional, número de 
lote, data de fabricação, data de 
validade, condições de 
armazenagem, quantidade do 
produto e registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

PIRACANJUBA 6,67 80.040,00 

10.  18.000 KG MACARRÃO ESPAGUETE 
LONGO COM OVOS, submetido a 
processo de secagem, 

acondicionado em saco de 
polietileno Integro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente 
e limpo, contendo 1 KG de peso 
liquido. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informação nutricional, número de 
lote, data de fabricação, data de 
validade, condições de 

IARA 6,58 118.440,00 
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armazenagem, quantidade do 
produto e registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

11.  12.000 GARRAFA 
PET 

ÓLEO COMESTÍVEL VEGETAL 
DE SOJA – puro, refinado, sem 
colesterol, rico em vitamina E. 
Embalagem de 900ml com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e 
capacidade. O produto devera ter 
registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

SOYA 8,55 102.600,00 

12.  6.000 KG SAL IODADO REFINADO – para 
consumo doméstico, embalagem 
de 1kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. O 
produto devera ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

GAIVOTA 1,02 6.120,00 

Valor Global R$ 819.000,00 (OITOCENTOS E DEZENOVE MIL REAIS). 

 
2.2. O FORNECEDOR CLASSIFICADO É O SEGUINTE: 

 

1ª CLASSIFICADA - GIVALDO DE JESUS MONTALVÃO JUNIOR - EPP 

CNPJ: 21.036.172/0001-95 

 ENDEREÇO: AVENIDA MESSIAS PEREIRA DONATO, 1695, BAIRRO ALAZÃO 

CIDADE: GUANAMBI UF: BA CEP: 46430-000 

 CELULAR: (77)99824-5493 

E-MAIL: gjr.comercio@hotmail.com 

REPRESENTANTE: GIVALDO DE JESUS MONTALVÃO JUNIOR 

RG Nº. 07.043.550 - 27 SSP / BA  CPF Nº. 790.050.395-15 

AGÊNCIA Nº  0923-7          CONTA CORRENTE Nº 46285-3 / BANCO DO BRASIL  

 
2.3. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer o lote registrado nesta Ata pelo 

mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta integrará ao Cadastro de Reserva, podendo fornecer os 

referidos lotes apenas nas hipóteses de exclusão do fornecedor classificado em primeiro lugar, de acordo com 
previsão constante da legislação pertinente. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, tendo validade 

até 14/03/2023. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA EXPECTATIVA DO FORNECEDOR 

 
4.1. O ajuste e compromisso de entrega e execução com o FORNECEDOR REGISTRADO será formalizado pelo 

MUNICÍPIO ou pelo (s) Órgão(s) Contratante(s) mediante assinatura de Contrato, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico 005/2022 SRP. 

4.2. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o 
FORNECEDOR obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos 
estimados. 

4.3. A entrega do(s) item(ns) objeto  deverá ser efetuada no prazo máximo de oito dias, prorrogável por igual 
período a critério da Administração, a contar da data do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo 
Setor de Compras. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 
 
5.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de 

Preços e regras do Controle de Qualidade, o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sansões 
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 
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a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; 

 
b) Multa moratória de 0,1%  (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso sobre o 

valor da parcela a que se refere à obrigação, até o limite de 15% (quinze por cento) desse valor. Após 10 
(dez) dias de mora, a Administração poderá optar pela manutenção da sansão de multa (até seu limite 
máximo) ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 
 

c) Multa compensatória de 5%  (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 
pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, 
no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados. 

 
5.1.1. As sansões previstas no presente item não afastam eventuais outras sansões ou medidas administrativas 

previstas na legislação aplicável. 
 

5.1.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar - se - á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e ampla defesa ao Fornecedor, observando - se o procedimento previsto na Lei º 8.666, de  21  
de junho 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  

 
5.1.3. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sansões , levará em consideração, na fixação 

do percentual da sansão aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a 
gravidade e a recorrência do infrator, a suficiência à reprimida da infração, o oferecimento de risco ao 
usuário, o dano causado, bem como o caráter educativo / pedagógico da pena, observados os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. 
 

5.1.4. As sansões decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

5.1.5. As sansões previstas nesta Seção não se confundem com sanções previstas no edital e no instrumento 
contratual. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1. Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, através de transferência bancária para o Banco 

do Brasil, Agência nº 0923-7, Conta Corrente nº 46285-3, ou boleto bancário conforme plataforma FEBRABAN 
mediante apresentação de notas fiscais/faturas. 

 
6.2. As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 

dependerá da correção a ser efetuada. 
 
6.3. Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS/FEDERAL, 

TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 
6.4. À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede 

bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente 
para CONTRATANTE. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
7.1. O Município poderá determinar à empresa do Registro de Preços nacional a suspensão dos fornecimentos às 

CONTRATANTES quando comprovado em desacordo com as especificações técnicas definidas no Termo de 
Referencia (Anexo I do Edital). 

 
7.1.1. Na hipótese do item anterior, as entregas somente poderão ser retomadas a partir da autorização formal do 

Município, após a comprovação de regularidade pelo Fornecedor. 
 

7.2. O cancelamento do registro do Fornecedor da Ata de Registro de Preços se dará nos casos previsto no Termo 
de Referência (Anexo I do Edital). 
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7.3. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram - se definidos 
no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
 

7.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das 
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO 

 
8.1. A publicação resumida da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
 
 
Urandi - BA, 14 de março de 2022.  
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

_______________________________________________ 
GIVALDO DE JESUS MONTALVÃO JUNIOR - EPP  

CNPJ nº 21.036.172/0001-95 
CONTRATADA 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
___________________________                                                         ______________________________ 
CPF Nº                                                                                                     CPF Nº 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

A T O    D E    R A T I F I C A Ç Ã O 

D I S P E N S A    D E    L I C I T A Ç Ã O    N.º  0 2 7 / 2 0 2 2 
 

 

DECLARA DISPENSAVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE  

ENGENHARIA CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE 

PROJETO EXECUTIVO, MEMORIAL 

DESCRITIVO E RELATÓRIO TÉCNICO. 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, com respaldo nas disposições do art. 24 da Lei n.° 

8.666/93 e suas alterações. 

 

                     Considerando que o Município de Urandi necessita contratar 

imediatamente, os serviços de engenharia civil para elaboração de projeto executivo, 

memorial descritivo e relatório técnico, destinado a execução de obra de pavimentação 

asfáltica na BA-263, trecho que liga a sede do Municipio ao Povoado de Cantinho interior 

do Municipio de Urandi - Bahia; 

 

                     Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual 

entende que, no presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da Dispensa de 

Licitação, visando à contratação dos serviços de elaboração de projeto executivo, 

memorial descritivo e relatório técnico demandados conforme oficio de solicitação da 

Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Infraestrutura;  

 

           Considerando e ratificando as informações prestadas pelo Secretário 

Municipal de Obras, Transporte e Infraestrutura, que informa e sugere como vantajosa 

para este Município a Contratação de empresa especializada de engenharia civil para 

elaboração de projeto executivo, memorial descritivo e relatório técnico, destinado a 

execução de obra de pavimentação asfáltica na BA-263, trecho que liga a sede do 

Municipio ao Povoado de Cantinho interior do Municipio de Urandi – Bahia, da empresa 

ENGENIUS BR ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 30.634.857/0001-24, em 

atendimento ao art. 24 da Lei n.° 8.666/93. 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

 

 D E C R E T A: 

 

        Art. 1º - Fica ratificada a Dispensa de Licitação para Contratação da empresa 

ENGENIUS BR ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 30.634.857/0001-24, 

com sede na Rua Rui Barbosa, 197, Andar I, Apt.º 04, Centro, Xique-Xique – Bahia, CEP: 

47.400-000, para elaboração de projeto executivo, memorial descritivo e relatório técnico, 

destinado a execução de obra de pavimentação asfáltica na BA-263, trecho que liga a 

sede do Municipio ao Povoado de Cantinho interior do Municipio de Urandi - Bahia. 

                     

         Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta para a prestação de serviços com 

elaboração de projeto executivo, memorial descritivo e relatório técnico, conforme 

proposta apresentada e nos termos da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações. 

    

                    Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 28 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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        Art. 1º - Fica ratificada a Dispensa de Licitação para Contratação da empresa 

ENGENIUS BR ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 30.634.857/0001-24, 

com sede na Rua Rui Barbosa, 197, Andar I, Apt.º 04, Centro, Xique-Xique – Bahia, CEP: 

47.400-000, para elaboração de projeto executivo, memorial descritivo e relatório técnico, 

destinado a execução de obra de pavimentação asfáltica na BA-263, trecho que liga a 

sede do Municipio ao Povoado de Cantinho interior do Municipio de Urandi - Bahia. 

                     

         Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta para a prestação de serviços com 

elaboração de projeto executivo, memorial descritivo e relatório técnico, conforme 

proposta apresentada e nos termos da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações. 

    

                    Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 28 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

A T O   D E   R A T I F I C A Ç Ã O 

D I S P E N S A    D E   L I C I T A Ç Ã O   N.º  0 3 0 / 2 0 2 2 
 

 

DECLARA DISPENSAVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 

DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DESTINADAS 

À ROTATÓRIA LOCALIZADA NA BR122 

FAZENDO LIGAÇÃO COM A AVENIDA 

GOVERNADOR ANTONIO IMBASSAY NESTE 

MUNICIPIO. 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, com respaldo nas disposições do art. 24 da Lei n.° 

8.666/93 e suas alterações. 

 

                     Considerando que o Município de Urandi necessita contratar 

imediatamente, os serviços de confecção de placas de sinalização destinadas à rotatória 

localizada na BR122 fazendo ligação com a Avenida Governador Antonio Imbassay neste 

Municipio de Urandi - Bahia; 

 

                     Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual 

entende que, no presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da Dispensa de 

Licitação, visando à contratação dos serviços de confecção de placas de sinalização 

destinadas à rotatória localizada na BR122 fazendo ligação com a Avenida Governador 

Antonio Imbassay neste Municipio, demandados conforme oficio de solicitação da 

Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Infraestrutura;  

 

            Considerando e ratificando as informações prestadas pelo Secretário 

Municipal de Obras, Transporte e Infraestrutura, que informa e sugere como vantajosa 

para este Município a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

confecção de placas de sinalização destinadas à rotatória localizada na BR122 fazendo 

ligação com a Avenida Governador Antonio Imbassay neste Municipio de Urandi - Bahia, 

da empresa BAHIA SINALIZAÇÃO DE TRANSITO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob n.º 23.608.165/0001-46, com sede na Avenida Pref. José Neves Teixeira, 3339, 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

Bairro, Brasília, Guanambi – Bahia, CEP: 46.430-000, em atendimento ao art. 24 da Lei n.° 

8.666/93. 

 

 

 D E C R E T A: 

 

        Art. 1º - Fica ratificada a Dispensa de Licitação para Contratação da empresa 

BAHIA SINALIZAÇÃO DE TRANSITO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 

23.608.165/0001-46, com sede na Avenida Pref. José Neves Teixeira, 3339, Bairro, 

Brasília, Guanambi – Bahia, CEP: 46.430-000, para confecção de placas de sinalização 

destinadas à rotatória localizada na BR122 fazendo ligação com a Avenida Governador 

Antonio Imbassay neste Municipio de Urandi - Bahia. 

                     

         Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta para a prestação de serviços de 

confecção de placas de sinalização destinadas à rotatória localizada na BR122 fazendo 

ligação com a Avenida Governador Antonio Imbassay neste Municipio, conforme proposta 

apresentada e nos termos da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

    

                    Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 09 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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23.608.165/0001-46, com sede na Avenida Pref. José Neves Teixeira, 3339, Bairro, 

Brasília, Guanambi – Bahia, CEP: 46.430-000, para confecção de placas de sinalização 

destinadas à rotatória localizada na BR122 fazendo ligação com a Avenida Governador 

Antonio Imbassay neste Municipio de Urandi - Bahia. 

                     

         Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta para a prestação de serviços de 

confecção de placas de sinalização destinadas à rotatória localizada na BR122 fazendo 

ligação com a Avenida Governador Antonio Imbassay neste Municipio, conforme proposta 

apresentada e nos termos da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

    

                    Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 09 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 093/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, neste 
ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 
portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na 
Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000 denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a Pessoa Jurídica ETELVINO SANTANA DA SILVA NETO 04156837505 inscrita no CNPJ 
nº 29.415.535/0001-05 com sede na Avenida Padre Rocha, S/N, bairro DC-5 na cidade de Urandi – BA, representada 
por Etelvino Santana da Silva Neto, brasileiro, empresário, portador do RG nº 1428763996 SSP – BA e CPF nº 
041.568.375-05, denominado CONTRATADA, de acordo com o procedimento de Credenciamento nº 002/2022 e em 
conformidade com os disposições do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, 
de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 9.433/05, têm entre si, justo e contratado o presente 
INSTRUMENTO, obedecendo as cláusulas e condições abaixo especificadas: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª. O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas jurídicas/pessoas físicas, para a 
prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino de Urandi - BA, com condutor, conforme as 
especificações e condições constantes deste Contrato. 

§ 1º Para a formalização deste instrumento contratual a pessoa jurídica ou pessoa física acima descrita estará 
apresentando os seguintes documentos: 

Pessoa Jurídica e Física: 

a) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) que demonstre a regularidade do Veículo, 
devendo o mesmo está em validade; para pessoas Físicas e Jurídicas; 

b) Carteira de Habilitação do motorista, compatível com o porte do veículo; Pessoas físicas e Jurídicas; 
c) Comprovação de vínculo entre o motorista e a empresa, quando o mesmo não pertencer ao quadro de 

sócios. Pessoas Físicas e Jurídicas; 

§ 2º O contratado acima descrito fornecerá o “veículo”, de Placa Policial DJE9G31, RENAVAM sob nº 00880615168 que 
deverá transportar a quantidade diária de 30 alunos referentes à Rota 26, que equivale a 107,6 km/diária perfazendo 
um total estimado de 12.912 km/120 dias . 

§ 3º A quantidade de dias rodados descritos no § 1º poderão sofrer alterações dependendo da quantidade de dias 
letivos de acordo o calendário escolar. 

§ 4º Os serviços deverão ser fornecidos conforme solicitação e medição realizadas pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Rota Itinerário Km/dia Quant. 
Dias 
Letivos 

Turno Veículo Valor por 
Turno 

Valor por 
dia 

Valor total 
(120 dias) 

26 Passagem 
do Meio / 
Pedras / À 
Sede do 

107,6 120 Matutino e 
Vespertino 

Micro 
Ônibus 

242,10 484,20 58.104,00 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

 

Município 

      DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. O valor do presente contrato é de R$ 58.104,00 (cinquenta e oito mil, cento e quatro reais).  O 
contratado receberá mensalmente proporcionalmente aos dias trabalhados. 

 

DO REGIME DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. O Contratado ficará sujeito as seguintes condições: 

a) Os serviços serão executados trafegando em estradas pavimentadas ou não. E ainda, executados nos dias, 
hora e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, podendo haver alterações dos mesmos. 

b) O proprietário do veículo deverá apresentar Laudo de Vistoria, realizado por Empresa ou Profissional Idôneo, 
atestando as condições de conservação e mecânica. 

c) Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua parte externa (sob 
orientação da contratante), caracterizando que os mesmos estão a serviço do TRANSPORTE ESCOLAR. E 
ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e qualificados para 
exercer tal função, nos termos da Resolução nº. 168, de 14/12/2004 – CONTRAN. 

d) A Administração e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da 
contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço da Administração, bem como 
prejuízos causados a terceiros. 

e) Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO. 

f) Ficará a critério da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer exigir a troca de veículos e/ou motoristas 
que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 

g) Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida pelo setor encarregado de 
gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou incompatível com a rota 
preestabelecida não serão consideradas pelo contratante. 

h) Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a Secretaria responsável, os 
documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

i) O contratado obriga-se a manter a segurança dos alunos, quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas. Sob 
pena de rescisão unilateral do contrato, nos termos da Lei Federal nº. 8666/93. 

j) O contratado obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso imediatamente após a constatação do 
fato. 

k) O contratado responsabilizar-se pela sua disciplina durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção 
de respeito e cortesia no relacionamento com os funcionários da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, com os alunos e seus familiares assim como manter diálogo com a direção da Unidade 
Escolar à qual presta serviço. 

l) Assistirá ao contratante o direito de rejeitar qualquer motorista do contratado e solicitar sua substituição, 
caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas, 
obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 

m) É vedado ao contratado substituir o seu motorista, quando em serviço, sem prévia e expressa comunicação à 
contratante. 

n) O contratado garantirá o comportamento moral e profissional, cabendo-se responder integral e 
incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão deste, inclusive por 
inobservância de ordens e normas da contratante. 
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o) Caberá ao contratado, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados em bens 
patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores encontrados em 
suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do contratado. 

p) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria do contratado, o valor da indenização será descontado 
no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica 
desde já pactuado. 

q) O contratado manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações 
de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

r) O Contratado deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período normal de 
expediente à disposição, para representá-la junto à contratante. Este terá amplos poderes para responder 
pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão do seu 
pessoal e por qualquer comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, o contratado que não o 
preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos e decisões do 
contratado e/ou contratante. 

s) O contratado, conforme o caso deverá manter em dia o registro do seu motorista a serviço da contratante, 
em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão competente do Ministério do 
Trabalho. Deverá, ainda, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social de cada 
empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou documento equivalente, sempre que solicitado pela 
contratante. 

t) O motorista do contratado não manterá nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua 
inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados 
ou contratados. Inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, 
diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 
responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

u) Apresentar o veículo que atenda as normas brasileiras de transporte terrestre, aplicadas ao assunto, sendo 
considerados os modelos fechados como ônibus, micro-ônibus, vans, Kombi e similares; 

v) Manter o veículo em perfeitas condições de conservação e trafegabilidade, conforme especificações do 
CONTRAN; 

w) Manter o veículo com todos os acessórios e equipamentos de segurança e emergência, exigidas pelo 
CONTRAN; 

x) Exigir dos alunos o uso obrigatório do cinto de segurança; 

y) Todos os alunos deverão ser transportados sentados, em obediência ao artigo 137, do Código Brasileiro de 
Transito; 

z) Apresentar o dístico “ESCOLAR” (CTB art. 136, III), (pintura/adesivo de faixa horizontal na cor amarela, com 
40 cm de altura, a meia altura do veículo, em toda sua extensão das partes laterais e traseira da carroceria, 
com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo com carroceria pintada na cor amarela, as 
cores indicadas devem ser invertidas; 

aa) Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em bom estado 
de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), art. 136, VII, do CTB); 

 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª.– O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 60 meses conforme possibilidades previstas no art. 57 da 
Lei 8.666/93. 
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DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 5ª. – Os pagamentos serão efetuados através de crédito em Conta Corrente, no prazo não superior a 15 
(quinze) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal de Prestação do Serviço acompanhada das devidas 
Certidões. 

Parágrafo único – Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA 6ª. O valor deste contrato poderá ser reajustado semestralmente, pelo índice Oficial do Governo Federal, a 
fim de preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 7ª. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pelas dotações 
orçamentárias, constantes do exercício de 2022, a saber: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI 
Projeto/Atividade: 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO  
Projeto/Atividade: 2.097 GESTÃO DO PNATE 
Projeto/Atividade: 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 
Projeto/Atividade: 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 
Projeto/Atividade: 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
Projeto/Atividade: 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de recurso:  
01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 
15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
19 - Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 30%) 

 

DAS GARANTIAS 

CLAÚSULA 8ª. O Contratado se responsabilizará pela prestação dos serviços ora prestados. 

Parágrafo único. Serão recolhidos os impostos devidos conforme legislação tributária, pela Prefeitura Municipal de 
Urandi. 

DAS PENALIDADES 

CLAÚSULA 9ª. O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 24 (vinte e quatro) horas, sujeitará 
o contratado a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que 
porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras sanções previstas em Lei. 

§ 2º A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 

I – Pela inexecução total: 

a) Advertência; 
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b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato); 

c) Suspensão temporária e impedimento de contratar com a administração, com prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

II – Pela inexecução parcial: 

a) Advertência 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo as sanções com base na letra anterior. 

CLÁUSULA 10ª. As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações cumulativas serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º. e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 11ª. Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente utilizando-se o índice 
legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Urandi dentro 
de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª. A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão observada, para tanto, à disposição da 
sessão V, CAPÍTULO III da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/96. 

DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA 13ª. O presente contrato está vinculado ao Credenciamento nº 002/202022, amparado pelo art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei 
Estadual 9.433/05. 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª. O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 15ª. O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e fiscalizado durante a 
execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi e/ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus prepostos, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 
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CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 04 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
ETELVINO SANTANA DA SILVA NETO 04156837505  

CNPJ nº 29.415.535/0001-05 
CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 

 
1ª ______________________________       2ª_______________________________ 
    CPF:           CPF: 
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CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 04 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
ETELVINO SANTANA DA SILVA NETO 04156837505  

CNPJ nº 29.415.535/0001-05 
CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 

 
1ª ______________________________       2ª_______________________________ 
    CPF:           CPF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 094/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, neste 
ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 
portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na 
Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000 denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a Pessoa Jurídica DIEGO OLIVEIRA CARVALHO 08347300577 inscrita no CNPJ nº 
40.426.388/0001-01 com sede na Rua Bela Vista S/N, bairro Vermelho na cidade de Urandi – BA, representada por  
Diego Oliveira Carvalho, portador do RG nº 1471465349 SSP – BA e CPF nº 083.473.005-77, denominado 
CONTRATADA, de acordo com o procedimento de Credenciamento nº 002/2022 e em conformidade com os 
disposições do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 9.433/05, têm entre si, justo e contratado o presente INSTRUMENTO, obedecendo 
as cláusulas e condições abaixo especificadas: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª. O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas jurídicas/pessoas físicas, para a 
prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino de Urandi - BA, com condutor, conforme as 
especificações e condições constantes deste Contrato. 

§ 1º Para a formalização deste instrumento contratual a pessoa jurídica ou pessoa física acima descrita estará 
apresentando os seguintes documentos: 

Pessoa Jurídica e Física: 

a) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) que demonstre a regularidade do Veículo, 
devendo o mesmo está em validade; para pessoas Físicas e Jurídicas; 

b) Carteira de Habilitação do motorista, compatível com o porte do veículo; Pessoas físicas e Jurídicas; 
c) Comprovação de vínculo entre o motorista e a empresa, quando o mesmo não pertencer ao quadro de 

sócios. Pessoas Físicas e Jurídicas; 

§ 2º O contratado acima descrito fornecerá o “veículo”, de Placa Policial OLT9J22, RENAVAM sob nº 00475545885 que 
deverá transportar a quantidade diária de 12 alunos referentes à Rota 52, que equivale a 24 km/diária perfazendo um 
total estimado de 2.880 km/120 dias. 

§ 3º A quantidade de dias rodados descritos no § 1º poderão sofrer alterações dependendo da quantidade de dias 
letivos de acordo o calendário escolar. 

§ 4º Os serviços deverão ser fornecidos conforme solicitação e medição realizadas pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Rota Itinerário Km/dia Quant. 
Dias 
Letivos 

Turno Veículo Valor por 
Turno 

Valor por 
dia 

Valor total 
(120 dias) 

52 Barreiro 
dos 
Campos a 
Sede do 

24 120 Matutino e 
Vespertino 

Van e 
Similares 

73,20 146,40 17.568,00 
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Município 
 

       

DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. O valor do presente contrato é de R$ 17.568,00 (dezessete mil quinhentos e sessenta e oito reais).  O 
contratado receberá mensalmente proporcionalmente aos dias trabalhados. 

 

DO REGIME DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. O Contratado ficará sujeito as seguintes condições: 

a) Os serviços serão executados trafegando em estradas pavimentadas ou não. E ainda, executados nos dias, 
hora e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, podendo haver alterações dos mesmos. 

b) O proprietário do veículo deverá apresentar Laudo de Vistoria, realizado por Empresa ou Profissional Idôneo, 
atestando as condições de conservação e mecânica. 

c) Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua parte externa (sob 
orientação da contratante), caracterizando que os mesmos estão a serviço do TRANSPORTE ESCOLAR. E 
ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e qualificados para 
exercer tal função, nos termos da Resolução nº. 168, de 14/12/2004 – CONTRAN. 

d) A Administração e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da 
contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço da Administração, bem como 
prejuízos causados a terceiros. 

e) Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO. 

f) Ficará a critério da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer exigir a troca de veículos e/ou motoristas 
que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 

g) Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida pelo setor encarregado de 
gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou incompatível com a rota 
preestabelecida não serão consideradas pelo contratante. 

h) Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a Secretaria responsável, os 
documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

i) O contratado obriga-se a manter a segurança dos alunos, quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas. Sob 
pena de rescisão unilateral do contrato, nos termos da Lei Federal nº. 8666/93. 

j) O contratado obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso imediatamente após a constatação do 
fato. 

k) O contratado responsabilizar-se pela sua disciplina durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção 
de respeito e cortesia no relacionamento com os funcionários da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, com os alunos e seus familiares assim como manter diálogo com a direção da Unidade 
Escolar à qual presta serviço. 

l) Assistirá ao contratante o direito de rejeitar qualquer motorista do contratado e solicitar sua substituição, 
caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas, 
obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 

m) É vedado ao contratado substituir o seu motorista, quando em serviço, sem prévia e expressa comunicação à 
contratante. 
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n) O contratado garantirá o comportamento moral e profissional, cabendo-se responder integral e 
incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão deste, inclusive por 
inobservância de ordens e normas da contratante. 

o) Caberá ao contratado, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados em bens 
patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores encontrados em 
suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do contratado. 

p) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria do contratado, o valor da indenização será descontado 
no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica 
desde já pactuado. 

q) O contratado manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações 
de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

r) O Contratado deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período normal de 
expediente à disposição, para representá-la junto à contratante. Este terá amplos poderes para responder 
pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão do seu 
pessoal e por qualquer comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, o contratado que não o 
preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos e decisões do 
contratado e/ou contratante. 

s) O contratado, conforme o caso deverá manter em dia o registro do seu motorista a serviço da contratante, 
em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão competente do Ministério do 
Trabalho. Deverá, ainda, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social de cada 
empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou documento equivalente, sempre que solicitado pela 
contratante. 

t) O motorista do contratado não manterá nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua 
inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados 
ou contratados. Inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, 
diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 
responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

u) Apresentar o veículo que atenda as normas brasileiras de transporte terrestre, aplicadas ao assunto, sendo 
considerados os modelos fechados como ônibus, micro-ônibus, vans, Kombi e similares; 

v) Manter o veículo em perfeitas condições de conservação e trafegabilidade, conforme especificações do 
CONTRAN; 

w) Manter o veículo com todos os acessórios e equipamentos de segurança e emergência, exigidas pelo 
CONTRAN; 

x) Exigir dos alunos o uso obrigatório do cinto de segurança; 

y) Todos os alunos deverão ser transportados sentados, em obediência ao artigo 137, do Código Brasileiro de 
Transito; 

z) Apresentar o dístico “ESCOLAR” (CTB art. 136, III), (pintura/adesivo de faixa horizontal na cor amarela, com 
40 cm de altura, a meia altura do veículo, em toda sua extensão das partes laterais e traseira da carroceria, 
com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo com carroceria pintada na cor amarela, as 
cores indicadas devem ser invertidas; 

aa) Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em bom estado 
de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), art. 136, VII, do CTB); 

 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª.– O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 60 meses conforme possibilidades previstas no art. 57 da 
Lei 8.666/93. 
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DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 5ª. – Os pagamentos serão efetuados através de crédito em Conta Corrente, no prazo não superior a 15 
(quinze) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal de Prestação do Serviço acompanhada das devidas 
Certidões. 

Parágrafo único – Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA 6ª. O valor deste contrato poderá ser reajustado semestralmente, pelo índice Oficial do Governo Federal, a 
fim de preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 7ª. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pelas dotações 
orçamentárias, constantes do exercício de 2022, a saber: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI 
Projeto/Atividade: 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO  
Projeto/Atividade: 2.097 GESTÃO DO PNATE 
Projeto/Atividade: 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 
Projeto/Atividade: 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 
Projeto/Atividade: 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
Projeto/Atividade: 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de recurso:  
01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 
15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
19 - Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 30%) 

 

DAS GARANTIAS 

CLAÚSULA 8ª. O Contratado se responsabilizará pela prestação dos serviços ora prestados. 

Parágrafo único. Serão recolhidos os impostos devidos conforme legislação tributária, pela Prefeitura Municipal de 
Urandi. 

DAS PENALIDADES 

CLAÚSULA 9ª. O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 24 (vinte e quatro) horas, sujeitará 
o contratado a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que 
porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras sanções previstas em Lei. 

§ 2º A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 

I – Pela inexecução total: 
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a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato); 

c) Suspensão temporária e impedimento de contratar com a administração, com prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

II – Pela inexecução parcial: 

a) Advertência 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo as sanções com base na letra anterior. 

CLÁUSULA 10ª. As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações cumulativas serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º. e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 11ª. Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente utilizando-se o índice 
legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Urandi dentro 
de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª. A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão observada, para tanto, à disposição da 
sessão V, CAPÍTULO III da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/96. 

DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA 13ª. O presente contrato está vinculado ao Credenciamento nº 002/202022, amparado pelo art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei 
Estadual 9.433/05. 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª. O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 15ª. O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e fiscalizado durante a 
execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi e/ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus prepostos, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:08 horas do dia 14/03/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AAE5-94FE-1200-550E-B759 ou utilize o código QR.

51
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 14 DE MARÇO DE 2022 • ANO IX | N º 2182 CONTRATOS

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

 

CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 04 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
DIEGO OLIVEIRA CARVALHO 08347300577  

CNPJ nº 40.426.388/0001-01 
CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 04 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
DIEGO OLIVEIRA CARVALHO 08347300577  

CNPJ nº 40.426.388/0001-01 
CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 095/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, neste 
ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 
portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na 
Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000 denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a Pessoa Jurídica LEANDRO SANTOS GOMES 03336780527 inscrita no CNPJ nº 
26.199.672/0001-61 com sede na Rua Deli Fagundes, nº 15, bairro Xavier na cidade de Urandi – BA, representada por 
Leandro Santos Gomes portador do RG nº 1210178346 SSP – BA e CPF nº 033.367.805-27, denominado 
CONTRATADA, de acordo com o procedimento de Credenciamento nº 002/2022 e em conformidade com os 
disposições do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 9.433/05, têm entre si, justo e contratado o presente INSTRUMENTO, obedecendo 
as cláusulas e condições abaixo especificadas: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª. O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas jurídicas/pessoas físicas, para a 
prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino de Urandi - BA, com condutor, conforme as 
especificações e condições constantes deste Contrato. 

§ 1º Para a formalização deste instrumento contratual a pessoa jurídica ou pessoa física acima descrita estará 
apresentando os seguintes documentos: 

Pessoa Jurídica e Física: 

a) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) que demonstre a regularidade do Veículo, 
devendo o mesmo está em validade; para pessoas Físicas e Jurídicas; 

b) Carteira de Habilitação do motorista, compatível com o porte do veículo; Pessoas físicas e Jurídicas; 
c) Comprovação de vínculo entre o motorista e a empresa, quando o mesmo não pertencer ao quadro de 

sócios. Pessoas Físicas e Jurídicas; 

§ 2º O contratado acima descrito fornecerá o “veículo”, de Placa Policial EKO1A62, RENAVAM sob nº 00228337020 
que deverá transportar a quantidade diária de 12 alunos referentes à Rota 31, que equivale a 139,2 km/diária 
perfazendo um total estimado de 16.704 km/120 dias. 

§ 3º A quantidade de dias rodados descritos no § 1º poderão sofrer alterações dependendo da quantidade de dias 
letivos de acordo o calendário escolar. 

§ 4º Os serviços deverão ser fornecidos conforme solicitação e medição realizadas pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Rota Itinerário Km/dia Quant. 
Dias 
Letivos 

Turno Veículo Valor por 
Turno 

Valor por 
dia 

Valor total 
(120 dias) 

31 Umbuzeiro 
/ Periperi / 
Tiririca 

139,2 120 Matutino e 
Vespertino 

Van e 
Similares 

243,60 487,20 58.464,00 
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DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. O valor do presente contrato é de R$ 58.464,00 (cinquenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e 
quatro reais).  O contratado receberá mensalmente proporcionalmente aos dias trabalhados. 

 

DO REGIME DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. O Contratado ficará sujeito as seguintes condições: 

a) Os serviços serão executados trafegando em estradas pavimentadas ou não. E ainda, executados nos dias, 
hora e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, podendo haver alterações dos mesmos. 

b) O proprietário do veículo deverá apresentar Laudo de Vistoria, realizado por Empresa ou Profissional Idôneo, 
atestando as condições de conservação e mecânica. 

c) Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua parte externa (sob 
orientação da contratante), caracterizando que os mesmos estão a serviço do TRANSPORTE ESCOLAR. E 
ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e qualificados para 
exercer tal função, nos termos da Resolução nº. 168, de 14/12/2004 – CONTRAN. 

d) A Administração e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da 
contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço da Administração, bem como 
prejuízos causados a terceiros. 

e) Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO. 

f) Ficará a critério da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer exigir a troca de veículos e/ou motoristas 
que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 

g) Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida pelo setor encarregado de 
gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou incompatível com a rota 
preestabelecida não serão consideradas pelo contratante. 

h) Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a Secretaria responsável, os 
documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

i) O contratado obriga-se a manter a segurança dos alunos, quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas. Sob 
pena de rescisão unilateral do contrato, nos termos da Lei Federal nº. 8666/93. 

j) O contratado obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso imediatamente após a constatação do 
fato. 

k) O contratado responsabilizar-se pela sua disciplina durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção 
de respeito e cortesia no relacionamento com os funcionários da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, com os alunos e seus familiares assim como manter diálogo com a direção da Unidade 
Escolar à qual presta serviço. 

l) Assistirá ao contratante o direito de rejeitar qualquer motorista do contratado e solicitar sua substituição, 
caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas, 
obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 

m) É vedado ao contratado substituir o seu motorista, quando em serviço, sem prévia e expressa comunicação à 
contratante. 

n) O contratado garantirá o comportamento moral e profissional, cabendo-se responder integral e 
incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão deste, inclusive por 
inobservância de ordens e normas da contratante. 
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o) Caberá ao contratado, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados em bens 
patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores encontrados em 
suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do contratado. 

p) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria do contratado, o valor da indenização será descontado 
no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica 
desde já pactuado. 

q) O contratado manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações 
de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

r) O Contratado deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período normal de 
expediente à disposição, para representá-la junto à contratante. Este terá amplos poderes para responder 
pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão do seu 
pessoal e por qualquer comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, o contratado que não o 
preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos e decisões do 
contratado e/ou contratante. 

s) O contratado, conforme o caso deverá manter em dia o registro do seu motorista a serviço da contratante, 
em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão competente do Ministério do 
Trabalho. Deverá, ainda, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social de cada 
empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou documento equivalente, sempre que solicitado pela 
contratante. 

t) O motorista do contratado não manterá nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua 
inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados 
ou contratados. Inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, 
diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 
responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

u) Apresentar o veículo que atenda as normas brasileiras de transporte terrestre, aplicadas ao assunto, sendo 
considerados os modelos fechados como ônibus, micro-ônibus, vans, Kombi e similares; 

v) Manter o veículo em perfeitas condições de conservação e trafegabilidade, conforme especificações do 
CONTRAN; 

w) Manter o veículo com todos os acessórios e equipamentos de segurança e emergência, exigidas pelo 
CONTRAN; 

x) Exigir dos alunos o uso obrigatório do cinto de segurança; 

y) Todos os alunos deverão ser transportados sentados, em obediência ao artigo 137, do Código Brasileiro de 
Transito; 

z) Apresentar o dístico “ESCOLAR” (CTB art. 136, III), (pintura/adesivo de faixa horizontal na cor amarela, com 
40 cm de altura, a meia altura do veículo, em toda sua extensão das partes laterais e traseira da carroceria, 
com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo com carroceria pintada na cor amarela, as 
cores indicadas devem ser invertidas; 

aa) Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em bom estado 
de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), art. 136, VII, do CTB); 

 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª.– O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 60 meses conforme possibilidades previstas no art. 57 da 
Lei 8.666/93. 

 

DOS PAGAMENTOS 
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CLÁUSULA 5ª. – Os pagamentos serão efetuados através de crédito em Conta Corrente, no prazo não superior a 15 
(quinze) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal de Prestação do Serviço acompanhada das devidas 
Certidões. 

Parágrafo único – Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA 6ª. O valor deste contrato poderá ser reajustado semestralmente, pelo índice Oficial do Governo Federal, a 
fim de preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 7ª. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pelas dotações 
orçamentárias, constantes do exercício de 2022, a saber: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI 
Projeto/Atividade: 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO  
Projeto/Atividade: 2.097 GESTÃO DO PNATE 
Projeto/Atividade: 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 
Projeto/Atividade: 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 
Projeto/Atividade: 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
Projeto/Atividade: 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de recurso:  
01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 
15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
19 - Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 30%) 

 

DAS GARANTIAS 

CLAÚSULA 8ª. O Contratado se responsabilizará pela prestação dos serviços ora prestados. 

Parágrafo único. Serão recolhidos os impostos devidos conforme legislação tributária, pela Prefeitura Municipal de 
Urandi. 

DAS PENALIDADES 

CLAÚSULA 9ª. O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 24 (vinte e quatro) horas, sujeitará 
o contratado a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que 
porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras sanções previstas em Lei. 

§ 2º A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 

I – Pela inexecução total: 

a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato); 
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c) Suspensão temporária e impedimento de contratar com a administração, com prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

II – Pela inexecução parcial: 

a) Advertência 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo as sanções com base na letra anterior. 

CLÁUSULA 10ª. As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações cumulativas serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º. e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 11ª. Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente utilizando-se o índice 
legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Urandi dentro 
de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª. A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão observada, para tanto, à disposição da 
sessão V, CAPÍTULO III da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/96. 

DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA 13ª. O presente contrato está vinculado ao Credenciamento nº 002/202022, amparado pelo art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei 
Estadual 9.433/05. 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª. O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 15ª. O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e fiscalizado durante a 
execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi e/ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus prepostos, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 

CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do contrato. 
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CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 04 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
LEANDRO SANTOS GOMES 03336780527  

CNPJ nº 26.199.672/0001-61 
CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 
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CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 04 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
LEANDRO SANTOS GOMES 03336780527  
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1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 096/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, neste 
ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 
portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na 
Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000 denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a Pessoa física JUVENCIO DE CARVALHO. inscrito no CPF sob n.º 008.884.655-56 e 
documento de identidade RG nº 13462245 SSP/MG, residente na Rua Principal, s/n, Povoado de Estreito, interior do 
Municipio de Urandi – BA, doravante denominado CONTRATADO, de acordo com o procedimento de Credenciamento 
nº 002/2022 e em conformidade com os disposições do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da 
Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 9.433/05, têm entre si, justo e 
contratado o presente INSTRUMENTO, obedecendo as cláusulas e condições abaixo especificadas: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª. O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas jurídicas/pessoas físicas, para a 
prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino de Urandi - BA, com condutor, conforme as 
especificações e condições constantes deste Contrato. 

§ 1º Para a formalização deste instrumento contratual a pessoa jurídica ou pessoa física acima descrita estará 
apresentando os seguintes documentos: 

Pessoa Jurídica e Física: 

a) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) que demonstre a regularidade do Veículo, 
devendo o mesmo está em validade; para pessoas Físicas e Jurídicas; 

b) Carteira de Habilitação do motorista, compatível com o porte do veículo; Pessoas físicas e Jurídicas; 
c) Comprovação de vínculo entre o motorista e a empresa, quando o mesmo não pertencer ao quadro de 

sócios. Pessoas Físicas e Jurídicas; 

§ 2º O contratado acima descrito fornecerá o “veículo”, de Placa Policial HOE4248, RENAVAM sob nº 00259728985 
que deverá transportar a quantidade diária de 04 alunos referentes à Rota 41, que equivale a 46.4 km/diária 
perfazendo um total estimado de 5.568 km/120 dias. 

§ 3º A quantidade de dias rodados descritos no § 1º poderão sofrer alterações dependendo da quantidade de dias 
letivos de acordo o calendário escolar. 

§ 4º Os serviços deverão ser fornecidos conforme solicitação e medição realizadas pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Rota Itinerário Km/dia Quant. 
Dias 
Letivos 

Turno Veículo Valor por 
Turno 

Valor por 
dia 

Valor total 
(120 dias) 

41 Pajeú/Estra
da Principal 
 

46.4 120 Matutino e 
Vespertino 

Automóvel 107,16 214,32 25.718,40 
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DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. O valor do presente contrato é de R$ 25.718,40 (vinte e cinco mil e setecentos e dezoito reais e 
quarenta centavos).  O contratado receberá mensalmente proporcionalmente aos dias trabalhados. 

 

DO REGIME DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. O Contratado ficará sujeito as seguintes condições: 

a) Os serviços serão executados trafegando em estradas pavimentadas ou não. E ainda, executados nos dias, 
hora e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, podendo haver alterações dos mesmos. 

b) O proprietário do veículo deverá apresentar Laudo de Vistoria, realizado por Empresa ou Profissional Idôneo, 
atestando as condições de conservação e mecânica. 

c) Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua parte externa (sob 
orientação da contratante), caracterizando que os mesmos estão a serviço do TRANSPORTE ESCOLAR. E 
ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e qualificados para 
exercer tal função, nos termos da Resolução nº. 168, de 14/12/2004 – CONTRAN. 

d) A Administração e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da 
contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço da Administração, bem como 
prejuízos causados a terceiros. 

e) Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO. 

f) Ficará a critério da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer exigir a troca de veículos e/ou motoristas 
que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 

g) Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida pelo setor encarregado de 
gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou incompatível com a rota 
preestabelecida não serão consideradas pelo contratante. 

h) Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a Secretaria responsável, os 
documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

i) O contratado obriga-se a manter a segurança dos alunos, quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas. Sob 
pena de rescisão unilateral do contrato, nos termos da Lei Federal nº. 8666/93. 

j) O contratado obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso imediatamente após a constatação do 
fato. 

k) O contratado responsabilizar-se pela sua disciplina durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção 
de respeito e cortesia no relacionamento com os funcionários da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, com os alunos e seus familiares assim como manter diálogo com a direção da Unidade 
Escolar à qual presta serviço. 

l) Assistirá ao contratante o direito de rejeitar qualquer motorista do contratado e solicitar sua substituição, 
caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas, 
obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 

m) É vedado ao contratado substituir o seu motorista, quando em serviço, sem prévia e expressa comunicação à 
contratante. 

n) O contratado garantirá o comportamento moral e profissional, cabendo-se responder integral e 
incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão deste, inclusive por 
inobservância de ordens e normas da contratante. 
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o) Caberá ao contratado, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados em bens 
patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores encontrados em 
suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do contratado. 

p) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria do contratado, o valor da indenização será descontado 
no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica 
desde já pactuado. 

q) O contratado manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações 
de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

r) O Contratado deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período normal de 
expediente à disposição, para representá-la junto à contratante. Este terá amplos poderes para responder 
pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão do seu 
pessoal e por qualquer comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, o contratado que não o 
preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos e decisões do 
contratado e/ou contratante. 

s) O contratado, conforme o caso deverá manter em dia o registro do seu motorista a serviço da contratante, 
em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão competente do Ministério do 
Trabalho. Deverá, ainda, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social de cada 
empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou documento equivalente, sempre que solicitado pela 
contratante. 

t) O motorista do contratado não manterá nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua 
inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados 
ou contratados. Inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, 
diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 
responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

u) Apresentar o veículo que atenda as normas brasileiras de transporte terrestre, aplicadas ao assunto, sendo 
considerados os modelos fechados como ônibus, micro-ônibus, vans, Kombi e similares; 

v) Manter o veículo em perfeitas condições de conservação e trafegabilidade, conforme especificações do 
CONTRAN; 

w) Manter o veículo com todos os acessórios e equipamentos de segurança e emergência, exigidas pelo 
CONTRAN; 

x) Exigir dos alunos o uso obrigatório do cinto de segurança; 

y) Todos os alunos deverão ser transportados sentados, em obediência ao artigo 137, do Código Brasileiro de 
Transito; 

z) Apresentar o dístico “ESCOLAR” (CTB art. 136, III), (pintura/adesivo de faixa horizontal na cor amarela, com 
40 cm de altura, a meia altura do veículo, em toda sua extensão das partes laterais e traseira da carroceria, 
com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo com carroceria pintada na cor amarela, as 
cores indicadas devem ser invertidas; 

aa) Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em bom estado 
de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), art. 136, VII, do CTB); 

 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª.– O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 60 meses conforme possibilidades previstas no art. 57 da 
Lei 8.666/93. 

 

DOS PAGAMENTOS 
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CLÁUSULA 5ª. – Os pagamentos serão efetuados através de crédito em Conta Corrente, no prazo não superior a 15 
(quinze) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal de Prestação do Serviço acompanhada das devidas 
Certidões. 

Parágrafo único – Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA 6ª. O valor deste contrato poderá ser reajustado semestralmente, pelo índice Oficial do Governo Federal, a 
fim de preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 7ª. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pelas dotações 
orçamentárias, constantes do exercício de 2022, a saber: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI 
Projeto/Atividade: 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO  
Projeto/Atividade: 2.097 GESTÃO DO PNATE 
Projeto/Atividade: 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 
Projeto/Atividade: 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 
Projeto/Atividade: 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
Projeto/Atividade: 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de recurso:  
01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 
15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
19 - Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 30%) 

 

DAS GARANTIAS 

CLAÚSULA 8ª. O Contratado se responsabilizará pela prestação dos serviços ora prestados. 

Parágrafo único. Serão recolhidos os impostos devidos conforme legislação tributária, pela Prefeitura Municipal de 
Urandi. 

DAS PENALIDADES 

CLAÚSULA 9ª. O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 24 (vinte e quatro) horas, sujeitará 
o contratado a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que 
porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras sanções previstas em Lei. 

§ 2º A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 

I – Pela inexecução total: 

a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato); 
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c) Suspensão temporária e impedimento de contratar com a administração, com prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

II – Pela inexecução parcial: 

a) Advertência 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo as sanções com base na letra anterior. 

CLÁUSULA 10ª. As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações cumulativas serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º. e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 11ª. Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente utilizando-se o índice 
legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Urandi dentro 
de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª. A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão observada, para tanto, à disposição da 
sessão V, CAPÍTULO III da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/96. 

DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA 13ª. O presente contrato está vinculado ao Credenciamento nº 002/202022, amparado pelo art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei 
Estadual 9.433/05. 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª. O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 15ª. O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e fiscalizado durante a 
execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi e/ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus prepostos, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 

CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do contrato. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:08 horas do dia 14/03/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AAE5-94FE-1200-550E-B759 ou utilize o código QR.

63
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 14 DE MARÇO DE 2022 • ANO IX | N º 2182 CONTRATOS

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 04 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
JUVENCIO DE CARVALHO 

 CPF sob n.º 008.884.655-56 
 CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 04 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
JUVENCIO DE CARVALHO 

 CPF sob n.º 008.884.655-56 
 CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 097/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, neste 
ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 
portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na 
Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000 denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a Pessoa física ADRIANO SANTOS SILVA 02611472505. inscrito no CNPJ sob n.º 
44.912.589/0001-70, com sede no Povoado Olhos D’água, 125, interior do Municipio de Urandi – BA, neste ato 
representada pelo Sr. Adriano Santos Silva, inscrito no CPF sob n.º 026.114.725-05 e documento de identidade RG n.º 
1190364794 SSP/BA, residente neste Municipio de Urandi-Ba, doravante denominado CONTRATADO, de acordo com 
o procedimento de Credenciamento nº 002/2022 e em conformidade com os disposições do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 
9.433/05, têm entre si, justo e contratado o presente INSTRUMENTO, obedecendo as cláusulas e condições abaixo 
especificadas: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª. O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas jurídicas/pessoas físicas, para a 
prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino de Urandi - BA, com condutor, conforme as 
especificações e condições constantes deste Contrato. 

§ 1º Para a formalização deste instrumento contratual a pessoa jurídica ou pessoa física acima descrita estará 
apresentando os seguintes documentos: 

Pessoa Jurídica e Física: 

a) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) que demonstre a regularidade do Veículo, 
devendo o mesmo está em validade; para pessoas Físicas e Jurídicas; 

b) Carteira de Habilitação do motorista, compatível com o porte do veículo; Pessoas físicas e Jurídicas; 
c) Comprovação de vínculo entre o motorista e a empresa, quando o mesmo não pertencer ao quadro de 

sócios. Pessoas Físicas e Jurídicas; 

§ 2º O contratado acima descrito fornecerá o “veículo”, de Placa Policial JLP6H10, RENAVAM sob nº 00858923840 que 
deverá transportar a quantidade diária de 4 alunos referentes à Rota 37, que equivale a 29,2 km/diária perfazendo um 
total estimado de 3.504 km/120 dias. 

§ 3º A quantidade de dias rodados descritos no § 1º poderão sofrer alterações dependendo da quantidade de dias 
letivos de acordo o calendário escolar. 

§ 4º Os serviços deverão ser fornecidos conforme solicitação e medição realizadas pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Rota Itinerário Km/dia Quant. 
Dias 
Letivos 

Turno Veículo Valor por 
Turno 

Valor por 
dia 

Valor total 
(120 dias) 

37 Sítio do 
carro à 
sede do 

29,2 120 Vespertino Automóvel  114,96 114,96 13.795,20 
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município 
 

       

DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. O valor do presente contrato é de R$ 13.795,20 (Treze mil setecentos e noventa e cinco reais e vinte 
centavos).  O contratado receberá mensalmente proporcionalmente aos dias trabalhados. 

 

DO REGIME DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. O Contratado ficará sujeito as seguintes condições: 

a) Os serviços serão executados trafegando em estradas pavimentadas ou não. E ainda, executados nos dias, 
hora e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, podendo haver alterações dos mesmos. 

b) O proprietário do veículo deverá apresentar Laudo de Vistoria, realizado por Empresa ou Profissional Idôneo, 
atestando as condições de conservação e mecânica. 

c) Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua parte externa (sob 
orientação da contratante), caracterizando que os mesmos estão a serviço do TRANSPORTE ESCOLAR. E 
ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e qualificados para 
exercer tal função, nos termos da Resolução nº. 168, de 14/12/2004 – CONTRAN. 

d) A Administração e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da 
contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço da Administração, bem como 
prejuízos causados a terceiros. 

e) Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO. 

f) Ficará a critério da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer exigir a troca de veículos e/ou motoristas 
que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 

g) Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida pelo setor encarregado de 
gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou incompatível com a rota 
preestabelecida não serão consideradas pelo contratante. 

h) Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a Secretaria responsável, os 
documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

i) O contratado obriga-se a manter a segurança dos alunos, quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas. Sob 
pena de rescisão unilateral do contrato, nos termos da Lei Federal nº. 8666/93. 

j) O contratado obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso imediatamente após a constatação do 
fato. 

k) O contratado responsabilizar-se pela sua disciplina durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção 
de respeito e cortesia no relacionamento com os funcionários da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, com os alunos e seus familiares assim como manter diálogo com a direção da Unidade 
Escolar à qual presta serviço. 

l) Assistirá ao contratante o direito de rejeitar qualquer motorista do contratado e solicitar sua substituição, 
caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas, 
obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 

m) É vedado ao contratado substituir o seu motorista, quando em serviço, sem prévia e expressa comunicação à 
contratante. 
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n) O contratado garantirá o comportamento moral e profissional, cabendo-se responder integral e 
incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão deste, inclusive por 
inobservância de ordens e normas da contratante. 

o) Caberá ao contratado, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados em bens 
patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores encontrados em 
suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do contratado. 

p) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria do contratado, o valor da indenização será descontado 
no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica 
desde já pactuado. 

q) O contratado manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações 
de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

r) O Contratado deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período normal de 
expediente à disposição, para representá-la junto à contratante. Este terá amplos poderes para responder 
pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão do seu 
pessoal e por qualquer comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, o contratado que não o 
preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos e decisões do 
contratado e/ou contratante. 

s) O contratado, conforme o caso deverá manter em dia o registro do seu motorista a serviço da contratante, 
em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão competente do Ministério do 
Trabalho. Deverá, ainda, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social de cada 
empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou documento equivalente, sempre que solicitado pela 
contratante. 

t) O motorista do contratado não manterá nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua 
inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados 
ou contratados. Inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, 
diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 
responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

u) Apresentar o veículo que atenda as normas brasileiras de transporte terrestre, aplicadas ao assunto, sendo 
considerados os modelos fechados como ônibus, micro-ônibus, vans, Kombi e similares; 

v) Manter o veículo em perfeitas condições de conservação e trafegabilidade, conforme especificações do 
CONTRAN; 

w) Manter o veículo com todos os acessórios e equipamentos de segurança e emergência, exigidas pelo 
CONTRAN; 

x) Exigir dos alunos o uso obrigatório do cinto de segurança; 

y) Todos os alunos deverão ser transportados sentados, em obediência ao artigo 137, do Código Brasileiro de 
Transito; 

z) Apresentar o dístico “ESCOLAR” (CTB art. 136, III), (pintura/adesivo de faixa horizontal na cor amarela, com 
40 cm de altura, a meia altura do veículo, em toda sua extensão das partes laterais e traseira da carroceria, 
com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo com carroceria pintada na cor amarela, as 
cores indicadas devem ser invertidas; 

aa) Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em bom estado 
de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), art. 136, VII, do CTB); 

 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª.– O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 60 meses conforme possibilidades previstas no art. 57 da 
Lei 8.666/93. 
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DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 5ª. – Os pagamentos serão efetuados através de crédito em Conta Corrente, no prazo não superior a 15 
(quinze) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal de Prestação do Serviço acompanhada das devidas 
Certidões. 

Parágrafo único – Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA 6ª. O valor deste contrato poderá ser reajustado semestralmente, pelo índice Oficial do Governo Federal, a 
fim de preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 7ª. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pelas dotações 
orçamentárias, constantes do exercício de 2022, a saber: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI 
Projeto/Atividade: 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO  
Projeto/Atividade: 2.097 GESTÃO DO PNATE 
Projeto/Atividade: 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 
Projeto/Atividade: 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 
Projeto/Atividade: 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
Projeto/Atividade: 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de recurso:  
01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 
15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
19 - Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 30%) 

 

DAS GARANTIAS 

CLAÚSULA 8ª. O Contratado se responsabilizará pela prestação dos serviços ora prestados. 

Parágrafo único. Serão recolhidos os impostos devidos conforme legislação tributária, pela Prefeitura Municipal de 
Urandi. 

DAS PENALIDADES 

CLAÚSULA 9ª. O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 24 (vinte e quatro) horas, sujeitará 
o contratado a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que 
porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras sanções previstas em Lei. 

§ 2º A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 

I – Pela inexecução total: 
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a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato); 

c) Suspensão temporária e impedimento de contratar com a administração, com prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

II – Pela inexecução parcial: 

a) Advertência 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo as sanções com base na letra anterior. 

CLÁUSULA 10ª. As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações cumulativas serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º. e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 11ª. Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente utilizando-se o índice 
legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Urandi dentro 
de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª. A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão observada, para tanto, à disposição da 
sessão V, CAPÍTULO III da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/96. 

DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA 13ª. O presente contrato está vinculado ao Credenciamento nº 002/202022, amparado pelo art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei 
Estadual 9.433/05. 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª. O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 15ª. O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e fiscalizado durante a 
execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi e/ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus prepostos, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 
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CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 04 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
ADRIANO SANTOS SILVA  

CNPJ nº 40.426.388/0001-01 
CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 04 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
ADRIANO SANTOS SILVA  

CNPJ nº 40.426.388/0001-01 
CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 098/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, 

Urandi, BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, 

maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 

46.350.000 denominado CONTRATANTE e de outro lado a Pessoa física ROBERIO FERREIRA TEIXEIRA 

07651184599. inscrito no CNPJ sob n.º 45.146.249/0001-48, com sede no Rua da Igreja, 46, povoado de 

Cantinho, interior do Município de Urandi – BA, neste ato representa pelo Sr. Robério Ferreira Teixeira, inscrito 

no CPF sob n.º 076.511.845-99 e documento de identidade RG n.º 1672222958 SSP/BA, doravante denominado 

CONTRATADA, de acordo com o procedimento de Credenciamento nº 002/2022 e em conformidade com os 

disposições do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 

1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 9.433/05, têm entre si, justo e contratado o presente INSTRUMENTO, 

obedecendo as cláusulas e condições abaixo especificadas: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª. O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas jurídicas/pessoas físicas, para a 

prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino de Urandi - BA, com condutor, 

conforme as especificações e condições constantes deste Contrato. 

§ 1º Para a formalização deste instrumento contratual a pessoa jurídica ou pessoa física acima descrita estará 

apresentando os seguintes documentos: 

Pessoa Jurídica e Física: 

a) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) que demonstre a regularidade do 

Veículo, devendo o mesmo está em validade; para pessoas Físicas e Jurídicas; 

b) Carteira de Habilitação do motorista, compatível com o porte do veículo; Pessoas físicas e Jurídicas; 

c) Comprovação de vínculo entre o motorista e a empresa, quando o mesmo não pertencer ao quadro de 

sócios. Pessoas Físicas e Jurídicas; 

§ 2º O contratado acima descrito fornecerá o “veículo”, de Placa Policial GSJ3459, RENAVAM sob nº 756628318 

que deverá transportar a quantidade diária de 4 alunos referentes à Rota 43, que equivale a 80,4 km/diária 

perfazendo um total estimado de 9.648 km/120 dias. 

§ 3º A quantidade de dias rodados descritos no § 1º poderão sofrer alterações dependendo da quantidade de 

dias letivos de acordo o calendário escolar. 

§ 4º Os serviços deverão ser fornecidos conforme solicitação e medição realizadas pela Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Rota Itinerário Km/dia Quant. Turno Veículo Valor por Valor por Valor total 
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Dias 

Letivos 

Turno dia (120 dias) 

43 Canafista/ 

Projeto/ 

Cantinho 

 

80,4 120 Matutino/

Vespertin

o 

Automóve

l  

112,56 225,12 27.014,40 

      DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. O valor do presente contrato é de R$ 27.014,40 (Vinte e sete mil quatorze reais e quarenta 

centavos).  O contratado receberá mensalmente proporcionalmente aos dias trabalhados. 

DO REGIME DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. O Contratado ficará sujeito as seguintes condições: 

a) Os serviços serão executados trafegando em estradas pavimentadas ou não. E ainda, executados nos 

dias, hora e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, podendo haver alterações dos 

mesmos. 

b) O proprietário do veículo deverá apresentar Laudo de Vistoria, realizado por Empresa ou Profissional 

Idôneo, atestando as condições de conservação e mecânica. 

c) Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua parte externa (sob 

orientação da contratante), caracterizando que os mesmos estão a serviço do TRANSPORTE ESCOLAR. E 

ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e qualificados para 

exercer tal função, nos termos da Resolução nº. 168, de 14/12/2004 – CONTRAN. 

d) A Administração e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por prejuízos de 

qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade 

da contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço da Administração, bem 

como prejuízos causados a terceiros. 

e) Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, seguros, 

taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos 

serviços propostos, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO. 

f) Ficará a critério da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer exigir a troca de veículos e/ou 

motoristas que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 

g) Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida pelo setor encarregado 

de gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou incompatível com a rota 

preestabelecida não serão consideradas pelo contratante. 

h) Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a Secretaria 

responsável, os documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

i) O contratado obriga-se a manter a segurança dos alunos, quanto aos níveis de velocidade nas vias e 

ruas. Sob pena de rescisão unilateral do contrato, nos termos da Lei Federal nº. 8666/93. 

j) O contratado obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso imediatamente após a 

constatação do fato. 

k) O contratado responsabilizar-se pela sua disciplina durante a jornada de trabalho e, ainda, pela 

manutenção de respeito e cortesia no relacionamento com os funcionários da Secretaria Municipal de 
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Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com os alunos e seus familiares assim como manter diálogo com a 

direção da Unidade Escolar à qual presta serviço. 

l) Assistirá ao contratante o direito de rejeitar qualquer motorista do contratado e solicitar sua 

substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as 

normas estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 

m) É vedado ao contratado substituir o seu motorista, quando em serviço, sem prévia e expressa 

comunicação à contratante. 

n) O contratado garantirá o comportamento moral e profissional, cabendo-se responder integral e 

incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão deste, inclusive 

por inobservância de ordens e normas da contratante. 

o) Caberá ao contratado, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados em bens 

patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores 

encontrados em suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do 

contratado. 

p) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria do contratado, o valor da indenização será 

descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em faturas 

vincendas, o que fica desde já pactuado. 

q) O contratado manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

r) O Contratado deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período normal de 

expediente à disposição, para representá-la junto à contratante. Este terá amplos poderes para 

responder pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela coordenação, administração e 

supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, o 

contratado que não o preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se 

por atos e decisões do contratado e/ou contratante. 

s) O contratado, conforme o caso deverá manter em dia o registro do seu motorista a serviço da 

contratante, em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão 

competente do Ministério do Trabalho. Deverá, ainda, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social de cada empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou documento 

equivalente, sempre que solicitado pela contratante. 

t) O motorista do contratado não manterá nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua 

inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus 

empregados ou contratados. Inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, 

horas extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante 

qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

u) Apresentar o veículo que atenda as normas brasileiras de transporte terrestre, aplicadas ao assunto, 

sendo considerados os modelos fechados como ônibus, micro-ônibus, vans, Kombi e similares; 

v) Manter o veículo em perfeitas condições de conservação e trafegabilidade, conforme especificações do 

CONTRAN; 

w) Manter o veículo com todos os acessórios e equipamentos de segurança e emergência, exigidas pelo 

CONTRAN; 

x) Exigir dos alunos o uso obrigatório do cinto de segurança; 

y) Todos os alunos deverão ser transportados sentados, em obediência ao artigo 137, do Código Brasileiro 

de Transito; 
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z) Apresentar o dístico “ESCOLAR” (CTB art. 136, III), (pintura/adesivo de faixa horizontal na cor amarela, 

com 40 cm de altura, a meia altura do veículo, em toda sua extensão das partes laterais e traseira da 

carroceria, com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo com carroceria pintada 

na cor amarela, as cores indicadas devem ser invertidas; 

aa) Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em bom 

estado de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), art. 136, VII, do CTB); 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª.– O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 60 meses conforme possibilidades previstas no 

art. 57 da Lei 8.666/93. 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 5ª. – Os pagamentos serão efetuados através de crédito em Conta Corrente, no prazo não superior a 

15 (quinze) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal de Prestação do Serviço acompanhada das devidas 

Certidões. 

Parágrafo único – Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 

mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA 6ª. O valor deste contrato poderá ser reajustado semestralmente, pelo índice Oficial do Governo 

Federal, a fim de preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 7ª. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pelas dotações 

orçamentárias, constantes do exercício de 2022, a saber: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI 

Projeto/Atividade: 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO  

Projeto/Atividade: 2.097 GESTÃO DO PNATE 

Projeto/Atividade: 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 

Projeto/Atividade: 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 

Projeto/Atividade: 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 

Projeto/Atividade: 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 

Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Fonte de recurso:  

01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 

04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 

15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 

19 - Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 30%) 

DAS GARANTIAS 

CLAÚSULA 8ª. O Contratado se responsabilizará pela prestação dos serviços ora prestados. 
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Parágrafo único. Serão recolhidos os impostos devidos conforme legislação tributária, pela Prefeitura Municipal 

de Urandi. 

DAS PENALIDADES 

CLAÚSULA 9ª. O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 24 (vinte e quatro) horas, 

sujeitará o contratado a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de 

outras medidas que porventura poderão ser tomadas. 

§ 1º A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras sanções previstas em Lei. 

§ 2º A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 

I – Pela inexecução total: 

a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato); 

c) Suspensão temporária e impedimento de contratar com a administração, com prazo não superior a 02 

(dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

penalidade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra 

anterior. 

II – Pela inexecução parcial: 

a) Advertência 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento com a Administração, por prazo não 

superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto perdurem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo as sanções com base na letra 

anterior. 

CLÁUSULA 10ª. As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações cumulativas serão 

regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º. e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 11ª. Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente utilizando-se o 

índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de 

Urandi dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª. A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão observada, para tanto, à 

disposição da sessão V, CAPÍTULO III da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/96. 

DA VINCULAÇÃO 
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CLÁUSULA 13ª. O presente contrato está vinculado ao Credenciamento nº 002/202022, amparado pelo art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 

63, da Lei Estadual 9.433/05. 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª. O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações posteriores. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 15ª. O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e fiscalizado durante 

a execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi e/ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus prepostos, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 

CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura 

devidos, em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de 

Urandi- Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 

contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

Urandi – BA, 04 de fevereiro de 2022.  

 

___________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

                  _____________________________________ 

                    ROBERIO FERREIRA TEIXEIRA  

                    CNPJ nº 45.146.249/0001-48 

                     CONTRATADA  

 

 

Testemunhas: 

 

1ª ______________________________                         2ª_______________________________ 

    CPF:                             CPF: 
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CLÁUSULA 13ª. O presente contrato está vinculado ao Credenciamento nº 002/202022, amparado pelo art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 

63, da Lei Estadual 9.433/05. 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª. O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações posteriores. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 15ª. O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e fiscalizado durante 

a execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi e/ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus prepostos, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 

CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura 

devidos, em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de 

Urandi- Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 

contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

Urandi – BA, 04 de fevereiro de 2022.  

 

___________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

                  _____________________________________ 

                    ROBERIO FERREIRA TEIXEIRA  

                    CNPJ nº 45.146.249/0001-48 

                     CONTRATADA  

 

 

Testemunhas: 

 

1ª ______________________________                         2ª_______________________________ 

    CPF:                             CPF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 099/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, neste 
ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 
portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na 
Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000 denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a Pessoa jurídica JOÃO VITOR RODRIGUES DA SILVA 07994315593. inscrita no CNPJ 
sob n.º 45.146.080/0001-26 com sede na Fazenda Feijão Preto, Zona Rural do Municipio de Urandi – BA, neste ato 
representa pelo Sr. João Vitor Rodrigues da Silva, portador do CPF sob n.º 079.943.155-93 e documento de identidade 
RG n.º 1687319596 SSP/BA, residente neste Municipio de Urandi-Ba, doravante denominado CONTRATADA, de 
acordo com o procedimento de Credenciamento nº 002/2022 e em conformidade com os disposições do art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da 
Lei Estadual 9.433/05, têm entre si, justo e contratado o presente INSTRUMENTO, obedecendo as cláusulas e 
condições abaixo especificadas: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª. O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas jurídicas/pessoas físicas, para a 
prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino de Urandi - BA, com condutor, conforme as 
especificações e condições constantes deste Contrato. 

§ 1º Para a formalização deste instrumento contratual a pessoa jurídica ou pessoa física acima descrita estará 
apresentando os seguintes documentos: 

Pessoa Jurídica e Física: 

a) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) que demonstre a regularidade do Veículo, 
devendo o mesmo está em validade; para pessoas Físicas e Jurídicas; 

b) Carteira de Habilitação do motorista, compatível com o porte do veículo; Pessoas físicas e Jurídicas; 
c) Comprovação de vínculo entre o motorista e a empresa, quando o mesmo não pertencer ao quadro de 

sócios. Pessoas Físicas e Jurídicas; 

§ 2º O contratado acima descrito fornecerá o “veículo”, de Placa Policial EZR5165, RENAVAM sob nº 00930668995 que 
deverá transportar a quantidade diária de 04 alunos referentes à Rota 25, que equivale a 22 km/diária perfazendo um 
total estimado de 2.640 km/120 dias. 

§ 3º A quantidade de dias rodados descritos no § 1º poderão sofrer alterações dependendo da quantidade de dias 
letivos de acordo o calendário escolar. 

§ 4º Os serviços deverão ser fornecidos conforme solicitação e medição realizadas pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Rota Itinerário Km/dia Quant. 
Dias 
Letivos 

Turno Veículo Valor por 
Turno 

Valor por 
dia 

Valor total 
(120 dias) 

25 Fazenda 
Feijão Preto 
a sede do 

22,0 120 Matutino Automóvel 105,60 105,60 12.692,00 
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Municipio 
 

       

DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. O valor global do presente contrato é de R$ 12.692,00 (doze mil e seiscentos e noventa e dois reais).  O 
contratado receberá mensalmente proporcionalmente aos dias trabalhados. 

 

DO REGIME DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. O Contratado ficará sujeito as seguintes condições: 

a) Os serviços serão executados trafegando em estradas pavimentadas ou não. E ainda, executados nos dias, 
hora e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, podendo haver alterações dos mesmos. 

b) O proprietário do veículo deverá apresentar Laudo de Vistoria, realizado por Empresa ou Profissional Idôneo, 
atestando as condições de conservação e mecânica. 

c) Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua parte externa (sob 
orientação da contratante), caracterizando que os mesmos estão a serviço do TRANSPORTE ESCOLAR. E 
ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e qualificados para 
exercer tal função, nos termos da Resolução nº. 168, de 14/12/2004 – CONTRAN. 

d) A Administração e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da 
contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço da Administração, bem como 
prejuízos causados a terceiros. 

e) Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO. 

f) Ficará a critério da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer exigir a troca de veículos e/ou motoristas 
que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 

g) Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida pelo setor encarregado de 
gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou incompatível com a rota 
preestabelecida não serão consideradas pelo contratante. 

h) Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a Secretaria responsável, os 
documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

i) O contratado obriga-se a manter a segurança dos alunos, quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas. Sob 
pena de rescisão unilateral do contrato, nos termos da Lei Federal nº. 8666/93. 

j) O contratado obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso imediatamente após a constatação do 
fato. 

k) O contratado responsabilizar-se pela sua disciplina durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção 
de respeito e cortesia no relacionamento com os funcionários da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, com os alunos e seus familiares assim como manter diálogo com a direção da Unidade 
Escolar à qual presta serviço. 

l) Assistirá ao contratante o direito de rejeitar qualquer motorista do contratado e solicitar sua substituição, 
caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas, 
obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 

m) É vedado ao contratado substituir o seu motorista, quando em serviço, sem prévia e expressa comunicação à 
contratante. 
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n) O contratado garantirá o comportamento moral e profissional, cabendo-se responder integral e 
incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão deste, inclusive por 
inobservância de ordens e normas da contratante. 

o) Caberá ao contratado, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados em bens 
patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores encontrados em 
suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do contratado. 

p) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria do contratado, o valor da indenização será descontado 
no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica 
desde já pactuado. 

q) O contratado manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações 
de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

r) O Contratado deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período normal de 
expediente à disposição, para representá-la junto à contratante. Este terá amplos poderes para responder 
pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão do seu 
pessoal e por qualquer comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, o contratado que não o 
preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos e decisões do 
contratado e/ou contratante. 

s) O contratado, conforme o caso deverá manter em dia o registro do seu motorista a serviço da contratante, 
em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão competente do Ministério do 
Trabalho. Deverá, ainda, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social de cada 
empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou documento equivalente, sempre que solicitado pela 
contratante. 

t) O motorista do contratado não manterá nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua 
inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados 
ou contratados. Inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, 
diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 
responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

u) Apresentar o veículo que atenda as normas brasileiras de transporte terrestre, aplicadas ao assunto, sendo 
considerados os modelos fechados como ônibus, micro-ônibus, vans, Kombi e similares; 

v) Manter o veículo em perfeitas condições de conservação e trafegabilidade, conforme especificações do 
CONTRAN; 

w) Manter o veículo com todos os acessórios e equipamentos de segurança e emergência, exigidas pelo 
CONTRAN; 

x) Exigir dos alunos o uso obrigatório do cinto de segurança; 

y) Todos os alunos deverão ser transportados sentados, em obediência ao artigo 137, do Código Brasileiro de 
Transito; 

z) Apresentar o dístico “ESCOLAR” (CTB art. 136, III), (pintura/adesivo de faixa horizontal na cor amarela, com 
40 cm de altura, a meia altura do veículo, em toda sua extensão das partes laterais e traseira da carroceria, 
com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo com carroceria pintada na cor amarela, as 
cores indicadas devem ser invertidas; 

aa) Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em bom estado 
de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), art. 136, VII, do CTB); 

 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª.– O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 60 meses conforme possibilidades previstas no art. 57 da 
Lei 8.666/93. 
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DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 5ª. – Os pagamentos serão efetuados através de crédito em Conta Corrente, no prazo não superior a 15 
(quinze) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal de Prestação do Serviço acompanhada das devidas 
Certidões. 

Parágrafo único – Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA 6ª. O valor deste contrato poderá ser reajustado semestralmente, pelo índice Oficial do Governo Federal, a 
fim de preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 7ª. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pelas dotações 
orçamentárias, constantes do exercício de 2022, a saber: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI 
Projeto/Atividade: 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO  
Projeto/Atividade: 2.097 GESTÃO DO PNATE 
Projeto/Atividade: 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 
Projeto/Atividade: 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 
Projeto/Atividade: 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
Projeto/Atividade: 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de recurso:  
01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 
15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
19 - Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 30%) 

 

DAS GARANTIAS 

CLAÚSULA 8ª. O Contratado se responsabilizará pela prestação dos serviços ora prestados. 

Parágrafo único. Serão recolhidos os impostos devidos conforme legislação tributária, pela Prefeitura Municipal de 
Urandi. 

DAS PENALIDADES 

CLAÚSULA 9ª. O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 24 (vinte e quatro) horas, sujeitará 
o contratado a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que 
porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras sanções previstas em Lei. 

§ 2º A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 

I – Pela inexecução total: 
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a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato); 

c) Suspensão temporária e impedimento de contratar com a administração, com prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

II – Pela inexecução parcial: 

a) Advertência 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo as sanções com base na letra anterior. 

CLÁUSULA 10ª. As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações cumulativas serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º. e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 11ª. Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente utilizando-se o índice 
legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Urandi dentro 
de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª. A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão observada, para tanto, à disposição da 
sessão V, CAPÍTULO III da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/96. 

DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA 13ª. O presente contrato está vinculado ao Credenciamento nº 002/202022, amparado pelo art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei 
Estadual 9.433/05. 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª. O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 15ª. O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e fiscalizado durante a 
execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi e/ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus prepostos, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:08 horas do dia 14/03/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AAE5-94FE-1200-550E-B759 ou utilize o código QR.

81
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 14 DE MARÇO DE 2022 • ANO IX | N º 2182 CONTRATOS

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

 

CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 04 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
JOÃO VITOR RODRIGUES DA SILVA 07994315593.  

CNPJ sob n.º 45.146.080/0001-26 
 CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 04 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
JOÃO VITOR RODRIGUES DA SILVA 07994315593.  

CNPJ sob n.º 45.146.080/0001-26 
 CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, neste 
ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 
portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na 
Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000 denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a Pessoa jurídica JUDILENE DIAS SANTANA DE URANDI. inscrita no CNPJ sob n.º 
15.273.885/0001-70 com sede na Rua Sebastião Alves Santana, 13ª, Centro, Urandi – BA, CEP: 46.350-000, neste ato 
representa pela Sra. Judilene Dias Santana, portadora do CPF sob n.º 062.473.295-98 e documento de identidade RG 
n.º 16665207 56 SSP/BA, residente neste Municipio de Urandi-Ba, doravante denominado CONTRATADA, de acordo 
com o procedimento de Credenciamento nº 002/2022 e em conformidade com os disposições do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 
9.433/05, têm entre si, justo e contratado o presente INSTRUMENTO, obedecendo as cláusulas e condições abaixo 
especificadas: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª. O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas jurídicas/pessoas físicas, para a 
prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino de Urandi - BA, com condutor, conforme as 
especificações e condições constantes deste Contrato. 

§ 1º Para a formalização deste instrumento contratual a pessoa jurídica ou pessoa física acima descrita estará 
apresentando os seguintes documentos: 

Pessoa Jurídica e Física: 

a) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) que demonstre a regularidade do Veículo, 
devendo o mesmo está em validade; para pessoas Físicas e Jurídicas; 

b) Carteira de Habilitação do motorista, compatível com o porte do veículo; Pessoas físicas e Jurídicas; 
c) Comprovação de vínculo entre o motorista e a empresa, quando o mesmo não pertencer ao quadro de 

sócios. Pessoas Físicas e Jurídicas; 

§ 2º O contratado acima descrito fornecerá o “veículo”, de Placa Policial NXX1D30, RENAVAM sob nº 00480282480 
que deverá transportar a quantidade diária de 30 alunos referentes à Rota 22, que equivale a 48.8 km/diária 
perfazendo um total estimado de 5.856 km/120 dias. 

§ 3º A quantidade de dias rodados descritos no § 1º poderão sofrer alterações dependendo da quantidade de dias 
letivos de acordo o calendário escolar. 

§ 4º Os serviços deverão ser fornecidos conforme solicitação e medição realizadas pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Rota Itinerário Km/dia Quant. 
Dias 
Letivos 

Turno Veículo Valor por 
Turno 

Valor por 
dia 

Valor total 
(120 dias) 

22 LAGOA DE 
DENTRO/TI
RIRICA.+ 

48,8 120 Matutino/
vespertino 

Micro-
Onibus 

147,70 295,40 35.448,00 
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DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. O valor global do presente contrato é de R$ 35.448,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos e quarenta e 
oito reais).  O contratado receberá mensalmente proporcionalmente aos dias trabalhados. 

 

DO REGIME DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. O Contratado ficará sujeito as seguintes condições: 

a) Os serviços serão executados trafegando em estradas pavimentadas ou não. E ainda, executados nos dias, 
hora e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, podendo haver alterações dos mesmos. 

b) O proprietário do veículo deverá apresentar Laudo de Vistoria, realizado por Empresa ou Profissional Idôneo, 
atestando as condições de conservação e mecânica. 

c) Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua parte externa (sob 
orientação da contratante), caracterizando que os mesmos estão a serviço do TRANSPORTE ESCOLAR. E 
ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e qualificados para 
exercer tal função, nos termos da Resolução nº. 168, de 14/12/2004 – CONTRAN. 

d) A Administração e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da 
contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço da Administração, bem como 
prejuízos causados a terceiros. 

e) Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO. 

f) Ficará a critério da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer exigir a troca de veículos e/ou motoristas 
que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 

g) Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida pelo setor encarregado de 
gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou incompatível com a rota 
preestabelecida não serão consideradas pelo contratante. 

h) Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a Secretaria responsável, os 
documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

i) O contratado obriga-se a manter a segurança dos alunos, quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas. Sob 
pena de rescisão unilateral do contrato, nos termos da Lei Federal nº. 8666/93. 

j) O contratado obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso imediatamente após a constatação do 
fato. 

k) O contratado responsabilizar-se pela sua disciplina durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção 
de respeito e cortesia no relacionamento com os funcionários da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, com os alunos e seus familiares assim como manter diálogo com a direção da Unidade 
Escolar à qual presta serviço. 

l) Assistirá ao contratante o direito de rejeitar qualquer motorista do contratado e solicitar sua substituição, 
caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas, 
obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 

m) É vedado ao contratado substituir o seu motorista, quando em serviço, sem prévia e expressa comunicação à 
contratante. 
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n) O contratado garantirá o comportamento moral e profissional, cabendo-se responder integral e 
incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão deste, inclusive por 
inobservância de ordens e normas da contratante. 

o) Caberá ao contratado, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados em bens 
patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores encontrados em 
suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do contratado. 

p) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria do contratado, o valor da indenização será descontado 
no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica 
desde já pactuado. 

q) O contratado manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações 
de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

r) O Contratado deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período normal de 
expediente à disposição, para representá-la junto à contratante. Este terá amplos poderes para responder 
pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão do seu 
pessoal e por qualquer comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, o contratado que não o 
preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos e decisões do 
contratado e/ou contratante. 

s) O contratado, conforme o caso deverá manter em dia o registro do seu motorista a serviço da contratante, 
em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão competente do Ministério do 
Trabalho. Deverá, ainda, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social de cada 
empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou documento equivalente, sempre que solicitado pela 
contratante. 

t) O motorista do contratado não manterá nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua 
inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados 
ou contratados. Inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, 
diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 
responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

u) Apresentar o veículo que atenda as normas brasileiras de transporte terrestre, aplicadas ao assunto, sendo 
considerados os modelos fechados como ônibus, micro-ônibus, vans, Kombi e similares; 

v) Manter o veículo em perfeitas condições de conservação e trafegabilidade, conforme especificações do 
CONTRAN; 

w) Manter o veículo com todos os acessórios e equipamentos de segurança e emergência, exigidas pelo 
CONTRAN; 

x) Exigir dos alunos o uso obrigatório do cinto de segurança; 

y) Todos os alunos deverão ser transportados sentados, em obediência ao artigo 137, do Código Brasileiro de 
Transito; 

z) Apresentar o dístico “ESCOLAR” (CTB art. 136, III), (pintura/adesivo de faixa horizontal na cor amarela, com 
40 cm de altura, a meia altura do veículo, em toda sua extensão das partes laterais e traseira da carroceria, 
com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo com carroceria pintada na cor amarela, as 
cores indicadas devem ser invertidas; 

aa) Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em bom estado 
de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), art. 136, VII, do CTB); 

 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª.– O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 60 meses conforme possibilidades previstas no art. 57 da 
Lei 8.666/93. 
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DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 5ª. – Os pagamentos serão efetuados através de crédito em Conta Corrente, no prazo não superior a 15 
(quinze) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal de Prestação do Serviço acompanhada das devidas 
Certidões. 

Parágrafo único – Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA 6ª. O valor deste contrato poderá ser reajustado semestralmente, pelo índice Oficial do Governo Federal, a 
fim de preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 7ª. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pelas dotações 
orçamentárias, constantes do exercício de 2022, a saber: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI 
Projeto/Atividade: 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO  
Projeto/Atividade: 2.097 GESTÃO DO PNATE 
Projeto/Atividade: 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 
Projeto/Atividade: 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 
Projeto/Atividade: 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
Projeto/Atividade: 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de recurso:  
01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 
15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
19 - Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 30%) 

 

DAS GARANTIAS 

CLAÚSULA 8ª. O Contratado se responsabilizará pela prestação dos serviços ora prestados. 

Parágrafo único. Serão recolhidos os impostos devidos conforme legislação tributária, pela Prefeitura Municipal de 
Urandi. 

DAS PENALIDADES 

CLAÚSULA 9ª. O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 24 (vinte e quatro) horas, sujeitará 
o contratado a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que 
porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras sanções previstas em Lei. 

§ 2º A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 

I – Pela inexecução total: 
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a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato); 

c) Suspensão temporária e impedimento de contratar com a administração, com prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

II – Pela inexecução parcial: 

a) Advertência 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo as sanções com base na letra anterior. 

CLÁUSULA 10ª. As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações cumulativas serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º. e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 11ª. Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente utilizando-se o índice 
legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Urandi dentro 
de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª. A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão observada, para tanto, à disposição da 
sessão V, CAPÍTULO III da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/96. 

DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA 13ª. O presente contrato está vinculado ao Credenciamento nº 002/202022, amparado pelo art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei 
Estadual 9.433/05. 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª. O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 15ª. O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e fiscalizado durante a 
execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi e/ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus prepostos, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 
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CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 04 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
JUDILENE DIAS SANTANA DE URANDI 

 CNPJ sob n.º 15.273.885/0001-70 
 CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 04 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
JUDILENE DIAS SANTANA DE URANDI 

 CNPJ sob n.º 15.273.885/0001-70 
 CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 101/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, neste 
ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 
portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na 
Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000 denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a Pessoa jurídica JUDILENE DIAS SANTANA DE URANDI. inscrita no CNPJ sob n.º 
15.273.885/0001-70 com sede na Rua Sebastião Alves Santana, 13ª, Centro, Urandi – BA, CEP: 46.350-000, neste ato 
representa pela Sra. Judilene Dias Santana, portadora do CPF sob n.º 062.473.295-98 e documento de identidade RG 
n.º 16665207 56 SSP/BA, residente neste Municipio de Urandi-Ba, doravante denominado CONTRATADA, de acordo 
com o procedimento de Credenciamento nº 002/2022 e em conformidade com os disposições do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 
9.433/05, têm entre si, justo e contratado o presente INSTRUMENTO, obedecendo as cláusulas e condições abaixo 
especificadas: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª. O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas jurídicas/pessoas físicas, para a 
prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino de Urandi - BA, com condutor, conforme as 
especificações e condições constantes deste Contrato. 

§ 1º Para a formalização deste instrumento contratual a pessoa jurídica ou pessoa física acima descrita estará 
apresentando os seguintes documentos: 

Pessoa Jurídica e Física: 

a) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) que demonstre a regularidade do Veículo, 
devendo o mesmo está em validade; para pessoas Físicas e Jurídicas; 

b) Carteira de Habilitação do motorista, compatível com o porte do veículo; Pessoas físicas e Jurídicas; 
c) Comprovação de vínculo entre o motorista e a empresa, quando o mesmo não pertencer ao quadro de 

sócios. Pessoas Físicas e Jurídicas; 

§ 2º O contratado acima descrito fornecerá o “veículo”, de Placa Policial HMN9I77, RENAVAM sob nº 00123844320 
que deverá transportar a quantidade diária de 45 alunos referentes à Rota 55, que equivale a 102.8 km/diária 
perfazendo um total estimado de 12.336 km/120 dias. 

§ 3º A quantidade de dias rodados descritos no § 1º poderão sofrer alterações dependendo da quantidade de dias 
letivos de acordo o calendário escolar. 

§ 4º Os serviços deverão ser fornecidos conforme solicitação e medição realizadas pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Rota Itinerário Km/dia Quant. 
Dias 
Letivos 

Turno Veículo Valor por 
Turno 

Valor por 
dia 

Valor total 
(120 dias) 

55 Lagoa de 
dentro a 
Sede do 

102,8 120 Matutino/
vespertino 

Ônibus 282,70 565,40 67.848,00 
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Municipio 

       

DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. O valor global do presente contrato é de R$ 67.848,00 (sessenta e sete mil e oitocentos e quarenta e 
oito reais).  O contratado receberá mensalmente proporcionalmente aos dias trabalhados. 

 

DO REGIME DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. O Contratado ficará sujeito as seguintes condições: 

a) Os serviços serão executados trafegando em estradas pavimentadas ou não. E ainda, executados nos dias, 
hora e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, podendo haver alterações dos mesmos. 

b) O proprietário do veículo deverá apresentar Laudo de Vistoria, realizado por Empresa ou Profissional Idôneo, 
atestando as condições de conservação e mecânica. 

c) Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua parte externa (sob 
orientação da contratante), caracterizando que os mesmos estão a serviço do TRANSPORTE ESCOLAR. E 
ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e qualificados para 
exercer tal função, nos termos da Resolução nº. 168, de 14/12/2004 – CONTRAN. 

d) A Administração e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da 
contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço da Administração, bem como 
prejuízos causados a terceiros. 

e) Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO. 

f) Ficará a critério da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer exigir a troca de veículos e/ou motoristas 
que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 

g) Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida pelo setor encarregado de 
gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou incompatível com a rota 
preestabelecida não serão consideradas pelo contratante. 

h) Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a Secretaria responsável, os 
documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

i) O contratado obriga-se a manter a segurança dos alunos, quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas. Sob 
pena de rescisão unilateral do contrato, nos termos da Lei Federal nº. 8666/93. 

j) O contratado obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso imediatamente após a constatação do 
fato. 

k) O contratado responsabilizar-se pela sua disciplina durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção 
de respeito e cortesia no relacionamento com os funcionários da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, com os alunos e seus familiares assim como manter diálogo com a direção da Unidade 
Escolar à qual presta serviço. 

l) Assistirá ao contratante o direito de rejeitar qualquer motorista do contratado e solicitar sua substituição, 
caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas, 
obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 

m) É vedado ao contratado substituir o seu motorista, quando em serviço, sem prévia e expressa comunicação à 
contratante. 
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n) O contratado garantirá o comportamento moral e profissional, cabendo-se responder integral e 
incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão deste, inclusive por 
inobservância de ordens e normas da contratante. 

o) Caberá ao contratado, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados em bens 
patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores encontrados em 
suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do contratado. 

p) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria do contratado, o valor da indenização será descontado 
no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica 
desde já pactuado. 

q) O contratado manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações 
de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

r) O Contratado deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período normal de 
expediente à disposição, para representá-la junto à contratante. Este terá amplos poderes para responder 
pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão do seu 
pessoal e por qualquer comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, o contratado que não o 
preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos e decisões do 
contratado e/ou contratante. 

s) O contratado, conforme o caso deverá manter em dia o registro do seu motorista a serviço da contratante, 
em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão competente do Ministério do 
Trabalho. Deverá, ainda, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social de cada 
empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou documento equivalente, sempre que solicitado pela 
contratante. 

t) O motorista do contratado não manterá nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua 
inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados 
ou contratados. Inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, 
diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 
responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

u) Apresentar o veículo que atenda as normas brasileiras de transporte terrestre, aplicadas ao assunto, sendo 
considerados os modelos fechados como ônibus, micro-ônibus, vans, Kombi e similares; 

v) Manter o veículo em perfeitas condições de conservação e trafegabilidade, conforme especificações do 
CONTRAN; 

w) Manter o veículo com todos os acessórios e equipamentos de segurança e emergência, exigidas pelo 
CONTRAN; 

x) Exigir dos alunos o uso obrigatório do cinto de segurança; 

y) Todos os alunos deverão ser transportados sentados, em obediência ao artigo 137, do Código Brasileiro de 
Transito; 

z) Apresentar o dístico “ESCOLAR” (CTB art. 136, III), (pintura/adesivo de faixa horizontal na cor amarela, com 
40 cm de altura, a meia altura do veículo, em toda sua extensão das partes laterais e traseira da carroceria, 
com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo com carroceria pintada na cor amarela, as 
cores indicadas devem ser invertidas; 

aa) Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em bom estado 
de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), art. 136, VII, do CTB); 

 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª.– O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 60 meses conforme possibilidades previstas no art. 57 da 
Lei 8.666/93. 
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DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 5ª. – Os pagamentos serão efetuados através de crédito em Conta Corrente, no prazo não superior a 15 
(quinze) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal de Prestação do Serviço acompanhada das devidas 
Certidões. 

Parágrafo único – Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA 6ª. O valor deste contrato poderá ser reajustado semestralmente, pelo índice Oficial do Governo Federal, a 
fim de preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 7ª. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pelas dotações 
orçamentárias, constantes do exercício de 2022, a saber: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI 
Projeto/Atividade: 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO  
Projeto/Atividade: 2.097 GESTÃO DO PNATE 
Projeto/Atividade: 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 
Projeto/Atividade: 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 
Projeto/Atividade: 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
Projeto/Atividade: 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de recurso:  
01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 
15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
19 - Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 30%) 

 

DAS GARANTIAS 

CLAÚSULA 8ª. O Contratado se responsabilizará pela prestação dos serviços ora prestados. 

Parágrafo único. Serão recolhidos os impostos devidos conforme legislação tributária, pela Prefeitura Municipal de 
Urandi. 

DAS PENALIDADES 

CLAÚSULA 9ª. O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 24 (vinte e quatro) horas, sujeitará 
o contratado a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que 
porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras sanções previstas em Lei. 

§ 2º A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 

I – Pela inexecução total: 
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a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato); 

c) Suspensão temporária e impedimento de contratar com a administração, com prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

II – Pela inexecução parcial: 

a) Advertência 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo as sanções com base na letra anterior. 

CLÁUSULA 10ª. As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações cumulativas serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º. e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 11ª. Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente utilizando-se o índice 
legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Urandi dentro 
de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª. A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão observada, para tanto, à disposição da 
sessão V, CAPÍTULO III da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/96. 

DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA 13ª. O presente contrato está vinculado ao Credenciamento nº 002/202022, amparado pelo art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei 
Estadual 9.433/05. 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª. O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 15ª. O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e fiscalizado durante a 
execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi e/ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus prepostos, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 
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CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 04 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
JUDILENE DIAS SANTANA DE URANDI 

 CNPJ sob n.º 15.273.885/0001-70 
 CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 04 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
JUDILENE DIAS SANTANA DE URANDI 

 CNPJ sob n.º 15.273.885/0001-70 
 CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 103/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, neste 
ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 
portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na 
Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000 denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a Pessoa jurídica JOSÉ HILDETE VIEIRA 08005054840. inscrita no CNPJ sob n.º 
45.133.528/0001-77 com sede na Fazenda Sitio das Aboboras, Zona Rural do Municipio de Urandi – BA, neste ato 
representa pelo Sr. José Hildete Vieira, portador do CPF sob n.º 080.056.548-40 e documento de identidade RG n.º 
4127949 SSP/MG, residente neste Municipio de Urandi-Ba, doravante denominado CONTRATADA, de acordo com o 
procedimento de Credenciamento nº 002/2022 e em conformidade com os disposições do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 
9.433/05, têm entre si, justo e contratado o presente INSTRUMENTO, obedecendo as cláusulas e condições abaixo 
especificadas: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª. O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas jurídicas/pessoas físicas, para a 
prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino de Urandi - BA, com condutor, conforme as 
especificações e condições constantes deste Contrato. 

§ 1º Para a formalização deste instrumento contratual a pessoa jurídica ou pessoa física acima descrita estará 
apresentando os seguintes documentos: 

Pessoa Jurídica e Física: 

a) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) que demonstre a regularidade do Veículo, 
devendo o mesmo está em validade; para pessoas Físicas e Jurídicas; 

b) Carteira de Habilitação do motorista, compatível com o porte do veículo; Pessoas físicas e Jurídicas; 
c) Comprovação de vínculo entre o motorista e a empresa, quando o mesmo não pertencer ao quadro de 

sócios. Pessoas Físicas e Jurídicas; 

§ 2º O contratado acima descrito fornecerá o “veículo”, de Placa Policial KVV1102, RENAVAM sob nº 00861229568 
que deverá transportar a quantidade diária de 12 alunos referentes à Rota 32, que equivale a 53.2 km/diária 
perfazendo um total estimado de 6.384 km/120 dias. 

§ 3º A quantidade de dias rodados descritos no § 1º poderão sofrer alterações dependendo da quantidade de dias 
letivos de acordo o calendário escolar. 

§ 4º Os serviços deverão ser fornecidos conforme solicitação e medição realizadas pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Rota Itinerário Km/dia Quant. 
Dias 
Letivos 

Turno Veículo Valor por 
Turno 

Valor por 
dia 

Valor total 
(120 dias) 

32 Fazenda 
Vargem do 
Meio a Sitio 

53.2 120 Matutino/
vespertino 

Vam e 
Similares 

106,58 213,16 25.579,20 
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das 
Aboboras 
 

       

DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. O valor global do presente contrato é de R$ 25.579,20 (vinte e cinco mil e quinhentos e setenta e nove 
reais e vinte centavos).  O contratado receberá mensalmente proporcionalmente aos dias trabalhados. 

 

DO REGIME DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. O Contratado ficará sujeito as seguintes condições: 

a) Os serviços serão executados trafegando em estradas pavimentadas ou não. E ainda, executados nos dias, 
hora e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, podendo haver alterações dos mesmos. 

b) O proprietário do veículo deverá apresentar Laudo de Vistoria, realizado por Empresa ou Profissional Idôneo, 
atestando as condições de conservação e mecânica. 

c) Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua parte externa (sob 
orientação da contratante), caracterizando que os mesmos estão a serviço do TRANSPORTE ESCOLAR. E 
ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e qualificados para 
exercer tal função, nos termos da Resolução nº. 168, de 14/12/2004 – CONTRAN. 

d) A Administração e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da 
contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço da Administração, bem como 
prejuízos causados a terceiros. 

e) Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO. 

f) Ficará a critério da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer exigir a troca de veículos e/ou motoristas 
que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 

g) Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida pelo setor encarregado de 
gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou incompatível com a rota 
preestabelecida não serão consideradas pelo contratante. 

h) Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a Secretaria responsável, os 
documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

i) O contratado obriga-se a manter a segurança dos alunos, quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas. Sob 
pena de rescisão unilateral do contrato, nos termos da Lei Federal nº. 8666/93. 

j) O contratado obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso imediatamente após a constatação do 
fato. 

k) O contratado responsabilizar-se pela sua disciplina durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção 
de respeito e cortesia no relacionamento com os funcionários da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, com os alunos e seus familiares assim como manter diálogo com a direção da Unidade 
Escolar à qual presta serviço. 

l) Assistirá ao contratante o direito de rejeitar qualquer motorista do contratado e solicitar sua substituição, 
caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas, 
obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 

m) É vedado ao contratado substituir o seu motorista, quando em serviço, sem prévia e expressa comunicação à 
contratante. 
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n) O contratado garantirá o comportamento moral e profissional, cabendo-se responder integral e 
incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão deste, inclusive por 
inobservância de ordens e normas da contratante. 

o) Caberá ao contratado, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados em bens 
patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores encontrados em 
suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do contratado. 

p) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria do contratado, o valor da indenização será descontado 
no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica 
desde já pactuado. 

q) O contratado manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações 
de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

r) O Contratado deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período normal de 
expediente à disposição, para representá-la junto à contratante. Este terá amplos poderes para responder 
pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão do seu 
pessoal e por qualquer comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, o contratado que não o 
preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos e decisões do 
contratado e/ou contratante. 

s) O contratado, conforme o caso deverá manter em dia o registro do seu motorista a serviço da contratante, 
em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão competente do Ministério do 
Trabalho. Deverá, ainda, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social de cada 
empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou documento equivalente, sempre que solicitado pela 
contratante. 

t) O motorista do contratado não manterá nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua 
inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados 
ou contratados. Inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, 
diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 
responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

u) Apresentar o veículo que atenda as normas brasileiras de transporte terrestre, aplicadas ao assunto, sendo 
considerados os modelos fechados como ônibus, micro-ônibus, vans, Kombi e similares; 

v) Manter o veículo em perfeitas condições de conservação e trafegabilidade, conforme especificações do 
CONTRAN; 

w) Manter o veículo com todos os acessórios e equipamentos de segurança e emergência, exigidas pelo 
CONTRAN; 

x) Exigir dos alunos o uso obrigatório do cinto de segurança; 

y) Todos os alunos deverão ser transportados sentados, em obediência ao artigo 137, do Código Brasileiro de 
Transito; 

z) Apresentar o dístico “ESCOLAR” (CTB art. 136, III), (pintura/adesivo de faixa horizontal na cor amarela, com 
40 cm de altura, a meia altura do veículo, em toda sua extensão das partes laterais e traseira da carroceria, 
com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo com carroceria pintada na cor amarela, as 
cores indicadas devem ser invertidas; 

aa) Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em bom estado 
de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), art. 136, VII, do CTB); 

 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª.– O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 60 meses conforme possibilidades previstas no art. 57 da 
Lei 8.666/93. 
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DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 5ª. – Os pagamentos serão efetuados através de crédito em Conta Corrente, no prazo não superior a 15 
(quinze) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal de Prestação do Serviço acompanhada das devidas 
Certidões. 

Parágrafo único – Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA 6ª. O valor deste contrato poderá ser reajustado semestralmente, pelo índice Oficial do Governo Federal, a 
fim de preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 7ª. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pelas dotações 
orçamentárias, constantes do exercício de 2022, a saber: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI 
Projeto/Atividade: 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO  
Projeto/Atividade: 2.097 GESTÃO DO PNATE 
Projeto/Atividade: 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 
Projeto/Atividade: 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 
Projeto/Atividade: 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
Projeto/Atividade: 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de recurso:  
01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 
15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
19 - Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 30%) 

 

DAS GARANTIAS 

CLAÚSULA 8ª. O Contratado se responsabilizará pela prestação dos serviços ora prestados. 

Parágrafo único. Serão recolhidos os impostos devidos conforme legislação tributária, pela Prefeitura Municipal de 
Urandi. 

DAS PENALIDADES 

CLAÚSULA 9ª. O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 24 (vinte e quatro) horas, sujeitará 
o contratado a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que 
porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras sanções previstas em Lei. 

§ 2º A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 

I – Pela inexecução total: 
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a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato); 

c) Suspensão temporária e impedimento de contratar com a administração, com prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

II – Pela inexecução parcial: 

a) Advertência 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo as sanções com base na letra anterior. 

CLÁUSULA 10ª. As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações cumulativas serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º. e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 11ª. Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente utilizando-se o índice 
legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Urandi dentro 
de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª. A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão observada, para tanto, à disposição da 
sessão V, CAPÍTULO III da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/96. 

DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA 13ª. O presente contrato está vinculado ao Credenciamento nº 002/202022, amparado pelo art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei 
Estadual 9.433/05. 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª. O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 15ª. O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e fiscalizado durante a 
execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi e/ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus prepostos, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 
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CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 07 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
JOSÉ HILDETE VIEIRA 08005054840 
 CNPJ sob n.º 45.133.528/0001-77 

 CONTRATADA  
 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 07 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
JOSÉ HILDETE VIEIRA 08005054840 
 CNPJ sob n.º 45.133.528/0001-77 

 CONTRATADA  
 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, neste 
ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 
portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na 
Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000 denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a Pessoa jurídica SIDNEI SANTANA CAMPOS 03773570570. inscrita no CNPJ sob n.º 
23.836.236/0001-68 com sede na Rua João Pessoa, s/n, Centro, Urandi – BA, CEP: 46.350-000, neste ato representa 
pelo Sr. Sidnei Santana Campos, portador do CPF sob n.º 037.735.705-70 e documento de identidade RG n.º 16542099 
53 SSP/BA, residente neste Municipio de Urandi-Ba, doravante denominado CONTRATADA, de acordo com o 
procedimento de Credenciamento nº 002/2022 e em conformidade com os disposições do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 
9.433/05, têm entre si, justo e contratado o presente INSTRUMENTO, obedecendo as cláusulas e condições abaixo 
especificadas: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª. O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas jurídicas/pessoas físicas, para a 
prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino de Urandi - BA, com condutor, conforme as 
especificações e condições constantes deste Contrato. 

§ 1º Para a formalização deste instrumento contratual a pessoa jurídica ou pessoa física acima descrita estará 
apresentando os seguintes documentos: 

Pessoa Jurídica e Física: 

a) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) que demonstre a regularidade do Veículo, 
devendo o mesmo está em validade; para pessoas Físicas e Jurídicas; 

b) Carteira de Habilitação do motorista, compatível com o porte do veículo; Pessoas físicas e Jurídicas; 
c) Comprovação de vínculo entre o motorista e a empresa, quando o mesmo não pertencer ao quadro de 

sócios. Pessoas Físicas e Jurídicas; 

§ 2º O contratado acima descrito fornecerá o “veículo”, de Placa Policial OLD7J19, RENAVAM sob nº 00528480090 que 
deverá transportar a quantidade diária de 12 alunos referentes à Rota 19, que equivale a 68.4 km/diária perfazendo 
um total estimado de 8.208 km/120 dias. 

§ 3º A quantidade de dias rodados descritos no § 1º poderão sofrer alterações dependendo da quantidade de dias 
letivos de acordo o calendário escolar. 

§ 4º Os serviços deverão ser fornecidos conforme solicitação e medição realizadas pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Rota Itinerário Km/dia Quant. 
Dias 
Letivos 

Turno Veículo Valor por 
Turno 

Valor por 
dia 

Valor total 
(120 dias) 

19 Barreiro a 
Entupição 

68,4 120 Matutino/
vespertino 

Vam e 
Similares 

122,50 245,00 29.400,00 
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DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. O valor global do presente contrato é de R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais).  O 
contratado receberá mensalmente proporcionalmente aos dias trabalhados. 

 

DO REGIME DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. O Contratado ficará sujeito as seguintes condições: 

a) Os serviços serão executados trafegando em estradas pavimentadas ou não. E ainda, executados nos dias, 
hora e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, podendo haver alterações dos mesmos. 

b) O proprietário do veículo deverá apresentar Laudo de Vistoria, realizado por Empresa ou Profissional Idôneo, 
atestando as condições de conservação e mecânica. 

c) Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua parte externa (sob 
orientação da contratante), caracterizando que os mesmos estão a serviço do TRANSPORTE ESCOLAR. E 
ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e qualificados para 
exercer tal função, nos termos da Resolução nº. 168, de 14/12/2004 – CONTRAN. 

d) A Administração e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da 
contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço da Administração, bem como 
prejuízos causados a terceiros. 

e) Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO. 

f) Ficará a critério da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer exigir a troca de veículos e/ou motoristas 
que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 

g) Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida pelo setor encarregado de 
gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou incompatível com a rota 
preestabelecida não serão consideradas pelo contratante. 

h) Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a Secretaria responsável, os 
documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

i) O contratado obriga-se a manter a segurança dos alunos, quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas. Sob 
pena de rescisão unilateral do contrato, nos termos da Lei Federal nº. 8666/93. 

j) O contratado obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso imediatamente após a constatação do 
fato. 

k) O contratado responsabilizar-se pela sua disciplina durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção 
de respeito e cortesia no relacionamento com os funcionários da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, com os alunos e seus familiares assim como manter diálogo com a direção da Unidade 
Escolar à qual presta serviço. 

l) Assistirá ao contratante o direito de rejeitar qualquer motorista do contratado e solicitar sua substituição, 
caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas, 
obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 

m) É vedado ao contratado substituir o seu motorista, quando em serviço, sem prévia e expressa comunicação à 
contratante. 

n) O contratado garantirá o comportamento moral e profissional, cabendo-se responder integral e 
incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão deste, inclusive por 
inobservância de ordens e normas da contratante. 
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o) Caberá ao contratado, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados em bens 
patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores encontrados em 
suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do contratado. 

p) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria do contratado, o valor da indenização será descontado 
no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica 
desde já pactuado. 

q) O contratado manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações 
de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

r) O Contratado deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período normal de 
expediente à disposição, para representá-la junto à contratante. Este terá amplos poderes para responder 
pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão do seu 
pessoal e por qualquer comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, o contratado que não o 
preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos e decisões do 
contratado e/ou contratante. 

s) O contratado, conforme o caso deverá manter em dia o registro do seu motorista a serviço da contratante, 
em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão competente do Ministério do 
Trabalho. Deverá, ainda, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social de cada 
empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou documento equivalente, sempre que solicitado pela 
contratante. 

t) O motorista do contratado não manterá nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua 
inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados 
ou contratados. Inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, 
diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 
responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

u) Apresentar o veículo que atenda as normas brasileiras de transporte terrestre, aplicadas ao assunto, sendo 
considerados os modelos fechados como ônibus, micro-ônibus, vans, Kombi e similares; 

v) Manter o veículo em perfeitas condições de conservação e trafegabilidade, conforme especificações do 
CONTRAN; 

w) Manter o veículo com todos os acessórios e equipamentos de segurança e emergência, exigidas pelo 
CONTRAN; 

x) Exigir dos alunos o uso obrigatório do cinto de segurança; 

y) Todos os alunos deverão ser transportados sentados, em obediência ao artigo 137, do Código Brasileiro de 
Transito; 

z) Apresentar o dístico “ESCOLAR” (CTB art. 136, III), (pintura/adesivo de faixa horizontal na cor amarela, com 
40 cm de altura, a meia altura do veículo, em toda sua extensão das partes laterais e traseira da carroceria, 
com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo com carroceria pintada na cor amarela, as 
cores indicadas devem ser invertidas; 

aa) Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em bom estado 
de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), art. 136, VII, do CTB); 

 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª.– O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 60 meses conforme possibilidades previstas no art. 57 da 
Lei 8.666/93. 

 

DOS PAGAMENTOS 
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CLÁUSULA 5ª. – Os pagamentos serão efetuados através de crédito em Conta Corrente, no prazo não superior a 15 
(quinze) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal de Prestação do Serviço acompanhada das devidas 
Certidões. 

Parágrafo único – Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA 6ª. O valor deste contrato poderá ser reajustado semestralmente, pelo índice Oficial do Governo Federal, a 
fim de preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 7ª. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pelas dotações 
orçamentárias, constantes do exercício de 2022, a saber: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI 
Projeto/Atividade: 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO  
Projeto/Atividade: 2.097 GESTÃO DO PNATE 
Projeto/Atividade: 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 
Projeto/Atividade: 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 
Projeto/Atividade: 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
Projeto/Atividade: 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de recurso:  
01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 
15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
19 - Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 30%) 

 

DAS GARANTIAS 

CLAÚSULA 8ª. O Contratado se responsabilizará pela prestação dos serviços ora prestados. 

Parágrafo único. Serão recolhidos os impostos devidos conforme legislação tributária, pela Prefeitura Municipal de 
Urandi. 

DAS PENALIDADES 

CLAÚSULA 9ª. O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 24 (vinte e quatro) horas, sujeitará 
o contratado a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que 
porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras sanções previstas em Lei. 

§ 2º A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 

I – Pela inexecução total: 

a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato); 
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c) Suspensão temporária e impedimento de contratar com a administração, com prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

II – Pela inexecução parcial: 

a) Advertência 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo as sanções com base na letra anterior. 

CLÁUSULA 10ª. As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações cumulativas serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º. e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 11ª. Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente utilizando-se o índice 
legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Urandi dentro 
de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª. A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão observada, para tanto, à disposição da 
sessão V, CAPÍTULO III da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/96. 

DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA 13ª. O presente contrato está vinculado ao Credenciamento nº 002/202022, amparado pelo art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei 
Estadual 9.433/05. 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª. O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 15ª. O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e fiscalizado durante a 
execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi e/ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus prepostos, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 

CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do contrato. 
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CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 07 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
SIDNEI SANTANA CAMPOS 03773570570 

CNPJ sob n.º 23.836.236/0001-68  
CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 07 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
SIDNEI SANTANA CAMPOS 03773570570 

CNPJ sob n.º 23.836.236/0001-68  
CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 107/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, 
Urandi, BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, 
maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 
residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 
46.350.000 denominado CONTRATANTE e de outro lado a Pessoa jurídica PATRICIO ALVES DOS SANTOS 
01655903519. inscrita no CNPJ sob n.º 45.141.411/0001-35 com sede na Rua Osvaldo Alves de Carvalho, 76, 
Bairro, DC-5, Urandi – BA, CEP: 46.350-000, neste ato representa pelo Sr. Patrício Alves dos Santos, portador do 
CPF sob n.º 016.659.035-19 e documento de identidade RG n.º MG-14583415 SSP/MG, residente neste 
Municipio de Urandi-Ba, doravante denominado CONTRATADA, de acordo com o procedimento de 
Credenciamento nº 002/2022 e em conformidade com os disposições do art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 
9.433/05, têm entre si, justo e contratado o presente INSTRUMENTO, obedecendo as cláusulas e condições 
abaixo especificadas: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª. O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas jurídicas/pessoas físicas, para a 
prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino de Urandi - BA, com condutor, 
conforme as especificações e condições constantes deste Contrato. 

§ 1º Para a formalização deste instrumento contratual a pessoa jurídica ou pessoa física acima descrita estará 
apresentando os seguintes documentos: 

Pessoa Jurídica e Física: 

a) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) que demonstre a regularidade do 
Veículo, devendo o mesmo está em validade; para pessoas Físicas e Jurídicas; 

b) Carteira de Habilitação do motorista, compatível com o porte do veículo; Pessoas físicas e Jurídicas; 
c) Comprovação de vínculo entre o motorista e a empresa, quando o mesmo não pertencer ao quadro de 

sócios. Pessoas Físicas e Jurídicas; 

§ 2º O contratado acima descrito fornecerá o “veículo”, de Placa Policial NTE4F40, RENAVAM sob nº 
00199358494 que deverá transportar a quantidade diária de 04 alunos referentes à Rota 58A, que equivale a 
10.4 km/diária perfazendo um total estimado de 1.248 km/120 dias. 

§ 3º A quantidade de dias rodados descritos no § 1º poderão sofrer alterações dependendo da quantidade de 
dias letivos de acordo o calendário escolar. 

§ 4º Os serviços deverão ser fornecidos conforme solicitação e medição realizadas pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Rota Itinerário Km/dia Quant. 
Dias 
Letivos 

Turno Veículo Valor por 
Turno 

Valor por 
dia 

Valor total 
(120 dias) 
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58A Cajueiro a 
sede do 
Municipio 

10,4 120 Matutino Automóve
l 

74,52 75,52 8.942,40 

       

DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. O valor global do presente contrato é de R$8.942,40 (oito mil e novecentos e quarenta e dois 
reais e quarenta centavos).  O contratado receberá mensalmente proporcionalmente aos dias trabalhados. 

 

DO REGIME DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. O Contratado ficará sujeito as seguintes condições: 

a) Os serviços serão executados trafegando em estradas pavimentadas ou não. E ainda, executados nos 
dias, hora e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, podendo haver alterações dos 
mesmos. 

b) O proprietário do veículo deverá apresentar Laudo de Vistoria, realizado por Empresa ou Profissional 
Idôneo, atestando as condições de conservação e mecânica. 

c) Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua parte externa (sob 
orientação da contratante), caracterizando que os mesmos estão a serviço do TRANSPORTE ESCOLAR. E 
ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e qualificados para 
exercer tal função, nos termos da Resolução nº. 168, de 14/12/2004 – CONTRAN. 

d) A Administração e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por prejuízos de 
qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade 
da contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço da Administração, bem 
como prejuízos causados a terceiros. 

e) Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, seguros, 
taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos 
serviços propostos, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO. 

f) Ficará a critério da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer exigir a troca de veículos e/ou 
motoristas que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 

g) Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida pelo setor encarregado 
de gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou incompatível com a rota 
preestabelecida não serão consideradas pelo contratante. 

h) Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a Secretaria 
responsável, os documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

i) O contratado obriga-se a manter a segurança dos alunos, quanto aos níveis de velocidade nas vias e 
ruas. Sob pena de rescisão unilateral do contrato, nos termos da Lei Federal nº. 8666/93. 

j) O contratado obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso imediatamente após a 
constatação do fato. 

k) O contratado responsabilizar-se pela sua disciplina durante a jornada de trabalho e, ainda, pela 
manutenção de respeito e cortesia no relacionamento com os funcionários da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com os alunos e seus familiares assim como manter diálogo com a 
direção da Unidade Escolar à qual presta serviço. 

l) Assistirá ao contratante o direito de rejeitar qualquer motorista do contratado e solicitar sua 
substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as 
normas estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 
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m) É vedado ao contratado substituir o seu motorista, quando em serviço, sem prévia e expressa 
comunicação à contratante. 

n) O contratado garantirá o comportamento moral e profissional, cabendo-se responder integral e 
incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão deste, inclusive 
por inobservância de ordens e normas da contratante. 

o) Caberá ao contratado, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados em bens 
patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores 
encontrados em suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do 
contratado. 

p) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria do contratado, o valor da indenização será 
descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em faturas 
vincendas, o que fica desde já pactuado. 

q) O contratado manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

r) O Contratado deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período normal de 
expediente à disposição, para representá-la junto à contratante. Este terá amplos poderes para 
responder pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela coordenação, administração e 
supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, o 
contratado que não o preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se 
por atos e decisões do contratado e/ou contratante. 

s) O contratado, conforme o caso deverá manter em dia o registro do seu motorista a serviço da 
contratante, em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão 
competente do Ministério do Trabalho. Deverá, ainda, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social de cada empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou documento 
equivalente, sempre que solicitado pela contratante. 

t) O motorista do contratado não manterá nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua 
inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus 
empregados ou contratados. Inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, 
horas extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante 
qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

u) Apresentar o veículo que atenda as normas brasileiras de transporte terrestre, aplicadas ao assunto, 
sendo considerados os modelos fechados como ônibus, micro-ônibus, vans, Kombi e similares; 

v) Manter o veículo em perfeitas condições de conservação e trafegabilidade, conforme especificações do 
CONTRAN; 

w) Manter o veículo com todos os acessórios e equipamentos de segurança e emergência, exigidas pelo 
CONTRAN; 

x) Exigir dos alunos o uso obrigatório do cinto de segurança; 

y) Todos os alunos deverão ser transportados sentados, em obediência ao artigo 137, do Código Brasileiro 
de Transito; 

z) Apresentar o dístico “ESCOLAR” (CTB art. 136, III), (pintura/adesivo de faixa horizontal na cor amarela, 
com 40 cm de altura, a meia altura do veículo, em toda sua extensão das partes laterais e traseira da 
carroceria, com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo com carroceria pintada 
na cor amarela, as cores indicadas devem ser invertidas; 

aa) Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em bom 
estado de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), art. 136, VII, do CTB); 
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DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª.– O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 60 meses conforme possibilidades previstas no 
art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 5ª. – Os pagamentos serão efetuados através de crédito em Conta Corrente, no prazo não superior a 
15 (quinze) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal de Prestação do Serviço acompanhada das devidas 
Certidões. 

Parágrafo único – Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA 6ª. O valor deste contrato poderá ser reajustado semestralmente, pelo índice Oficial do Governo 
Federal, a fim de preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 7ª. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pelas dotações 
orçamentárias, constantes do exercício de 2022, a saber: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI 
Projeto/Atividade: 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO  
Projeto/Atividade: 2.097 GESTÃO DO PNATE 
Projeto/Atividade: 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 
Projeto/Atividade: 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 
Projeto/Atividade: 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
Projeto/Atividade: 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de recurso:  
01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 
15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
19 - Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 30%) 

 

DAS GARANTIAS 

CLAÚSULA 8ª. O Contratado se responsabilizará pela prestação dos serviços ora prestados. 

Parágrafo único. Serão recolhidos os impostos devidos conforme legislação tributária, pela Prefeitura Municipal 
de Urandi. 

DAS PENALIDADES 

CLAÚSULA 9ª. O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 24 (vinte e quatro) horas, 
sujeitará o contratado a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de 
outras medidas que porventura poderão ser tomadas. 
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§ 1º A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras sanções previstas em Lei. 

§ 2º A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 

I – Pela inexecução total: 

a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato); 

c) Suspensão temporária e impedimento de contratar com a administração, com prazo não superior a 02 
(dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
penalidade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra 
anterior. 

II – Pela inexecução parcial: 

a) Advertência 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto perdurem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo as sanções com base na letra 
anterior. 

CLÁUSULA 10ª. As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações cumulativas serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º. e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 11ª. Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente utilizando-se o 
índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de 
Urandi dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª. A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão observada, para tanto, à 
disposição da sessão V, CAPÍTULO III da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/96. 

DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA 13ª. O presente contrato está vinculado ao Credenciamento nº 002/202022, amparado pelo art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 
63, da Lei Estadual 9.433/05. 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª. O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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CLÁUSULA 15ª. O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e fiscalizado durante 
a execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi e/ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus prepostos, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 

CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura 
devidos, em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de 
Urandi- Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 09 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
PATRICIO ALVES DOS SANTOS 01655903519 

 CNPJ sob n.º 45.141.411/0001-35 
CONTRATADA  

 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi e/ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus prepostos, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 

CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura 
devidos, em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de 
Urandi- Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 09 de fevereiro de 2022.  
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WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
PATRICIO ALVES DOS SANTOS 01655903519 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 112/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, 

Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, 

brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 

037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade 

de Urandi/BA, CEP – 46.350.000 denominado CONTRATANTE e de outro lado a Pessoa jurídica GERALDO 

NERY AMARANTE 33966958104. inscrita no CNPJ sob n.º 45.182.287/0001-56 com sede na Out Povoado 

de Estreito, Zona Rural, Urandi – BA, CEP: 46.350-000, neste ato representa pelo Sr. Geraldo Nery 

Amarante, inscrito no CPF sob n.º 339.669.581-04 e documento de identidade RG n.º 655488 SSP/DF, 

residente neste Municipio de Urandi-Ba, doravante denominado CONTRATADA, de acordo com o 

procedimento de Credenciamento nº 002/2022 e em conformidade com os disposições do art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 

63, da Lei Estadual 9.433/05, têm entre si, justo e contratado o presente INSTRUMENTO, obedecendo as 

cláusulas e condições abaixo especificadas: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª. O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas jurídicas/pessoas físicas, 

para a prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino de Urandi - BA, com 

condutor, conforme as especificações e condições constantes deste Contrato. 

§ 1º Para a formalização deste instrumento contratual a pessoa jurídica ou pessoa física acima descrita 

estará apresentando os seguintes documentos: 

Pessoa Jurídica e Física: 

a) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) que demonstre a regularidade 

do Veículo, devendo o mesmo está em validade; para pessoas Físicas e Jurídicas; 

b) Carteira de Habilitação do motorista, compatível com o porte do veículo; Pessoas físicas e Jurídicas; 

c) Comprovação de vínculo entre o motorista e a empresa, quando o mesmo não pertencer ao quadro 

de sócios. Pessoas Físicas e Jurídicas; 

§ 2º O contratado acima descrito fornecerá o “veículo”, de Placa Policial DAH9342, RENAVAM sob nº 

00773043187 que deverá transportar a quantidade diária de 16 alunos referentes à Rota 17, que equivale a 

30 km/diária perfazendo um total estimado de 3600 km/120 dias. 

§ 3º A quantidade de dias rodados descritos no § 1º poderão sofrer alterações dependendo da quantidade 

de dias letivos de acordo o calendário escolar. 
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§ 4º Os serviços deverão ser fornecidos conforme solicitação e medição realizadas pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Rota Itinerário Km/dia Quant. 

Dias 

Letivos 

Turno Veículo Valor por 

Turno 

Valor por 

dia 

Valor total 

(120 dias) 

17 Túnel/Flor

es/Núcleo 

I 

30 120 Matutino

/Vesperti

no 

Vam e 

Similares 

77,10 154,20 18.504,00 

       

DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. O valor global do presente contrato é de R$ 18.504,00 (dezoito mil e quinhentos e quatro 

reais).  O contratado receberá mensalmente proporcionalmente aos dias trabalhados. 

 

DO REGIME DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. O Contratado ficará sujeito as seguintes condições: 

a) Os serviços serão executados trafegando em estradas pavimentadas ou não. E ainda, executados 

nos dias, hora e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, podendo haver 

alterações dos mesmos. 

b) O proprietário do veículo deverá apresentar Laudo de Vistoria, realizado por Empresa ou 

Profissional Idôneo, atestando as condições de conservação e mecânica. 

c) Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua parte externa (sob 

orientação da contratante), caracterizando que os mesmos estão a serviço do TRANSPORTE 

ESCOLAR. E ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e 

qualificados para exercer tal função, nos termos da Resolução nº. 168, de 14/12/2004 – CONTRAN. 

d) A Administração e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por prejuízos de 

qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira 

responsabilidade da contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço da 

Administração, bem como prejuízos causados a terceiros. 

e) Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, 

seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 

cumprimento dos serviços propostos, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO. 

f) Ficará a critério da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer exigir a troca de veículos e/ou 

motoristas que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 

g) Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida pelo setor 

encarregado de gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou 

incompatível com a rota preestabelecida não serão consideradas pelo contratante. 
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h) Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a Secretaria 

responsável, os documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

i) O contratado obriga-se a manter a segurança dos alunos, quanto aos níveis de velocidade nas vias e 

ruas. Sob pena de rescisão unilateral do contrato, nos termos da Lei Federal nº. 8666/93. 

j) O contratado obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso imediatamente após a 

constatação do fato. 

k) O contratado responsabilizar-se pela sua disciplina durante a jornada de trabalho e, ainda, pela 

manutenção de respeito e cortesia no relacionamento com os funcionários da Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com os alunos e seus familiares assim como manter diálogo 

com a direção da Unidade Escolar à qual presta serviço. 

l) Assistirá ao contratante o direito de rejeitar qualquer motorista do contratado e solicitar sua 

substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as 

normas estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 

m) É vedado ao contratado substituir o seu motorista, quando em serviço, sem prévia e expressa 

comunicação à contratante. 

n) O contratado garantirá o comportamento moral e profissional, cabendo-se responder integral e 

incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão deste, 

inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 

o) Caberá ao contratado, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados em bens 

patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores 

encontrados em suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, 

do contratado. 

p) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria do contratado, o valor da indenização será 

descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em 

faturas vincendas, o que fica desde já pactuado. 

q) O contratado manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

r) O Contratado deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período normal 

de expediente à disposição, para representá-la junto à contratante. Este terá amplos poderes para 

responder pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela coordenação, administração 

e supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, 

o contratado que não o preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou 

manifestar-se por atos e decisões do contratado e/ou contratante. 

s) O contratado, conforme o caso deverá manter em dia o registro do seu motorista a serviço da 

contratante, em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão 

competente do Ministério do Trabalho. Deverá, ainda, atualizar as anotações em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social de cada empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou 

documento equivalente, sempre que solicitado pela contratante. 
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t) O motorista do contratado não manterá nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo 

de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos 

seus empregados ou contratados. Inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, 

desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo 

à contratante qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

u) Apresentar o veículo que atenda as normas brasileiras de transporte terrestre, aplicadas ao 

assunto, sendo considerados os modelos fechados como ônibus, micro-ônibus, vans, Kombi e 

similares; 

v) Manter o veículo em perfeitas condições de conservação e trafegabilidade, conforme 

especificações do CONTRAN; 

w) Manter o veículo com todos os acessórios e equipamentos de segurança e emergência, exigidas 

pelo CONTRAN; 

x) Exigir dos alunos o uso obrigatório do cinto de segurança; 

y) Todos os alunos deverão ser transportados sentados, em obediência ao artigo 137, do Código 

Brasileiro de Transito; 

z) Apresentar o dístico “ESCOLAR” (CTB art. 136, III), (pintura/adesivo de faixa horizontal na cor 

amarela, com 40 cm de altura, a meia altura do veículo, em toda sua extensão das partes laterais e 

traseira da carroceria, com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo com 

carroceria pintada na cor amarela, as cores indicadas devem ser invertidas; 

aa) Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em bom 

estado de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), art. 136, VII, do CTB); 

 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª.– O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 60 meses conforme possibilidades 

previstas no art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 5ª. – Os pagamentos serão efetuados através de crédito em Conta Corrente, no prazo não 

superior a 15 (quinze) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal de Prestação do Serviço 

acompanhada das devidas Certidões. 

Parágrafo único – Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 

facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção 

monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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CLÁUSULA 6ª. O valor deste contrato poderá ser reajustado semestralmente, pelo índice Oficial do Governo 

Federal, a fim de preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 7ª. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pelas dotações 

orçamentárias, constantes do exercício de 2022, a saber: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI 

Projeto/Atividade: 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 

EDUCAÇÃO  

Projeto/Atividade: 2.097 GESTÃO DO PNATE 

Projeto/Atividade: 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 

Projeto/Atividade: 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 

Projeto/Atividade: 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 

Projeto/Atividade: 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 

Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Fonte de recurso:  

01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 

04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 

15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 

19 - Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 30%) 

 

DAS GARANTIAS 

CLAÚSULA 8ª. O Contratado se responsabilizará pela prestação dos serviços ora prestados. 

Parágrafo único. Serão recolhidos os impostos devidos conforme legislação tributária, pela Prefeitura 

Municipal de Urandi. 

 

DAS PENALIDADES 

CLAÚSULA 9ª. O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 24 (vinte e quatro) 

horas, sujeitará o contratado a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem 

prejuízo de outras medidas que porventura poderão ser tomadas. 

§ 1º A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras sanções previstas 

em Lei. 

§ 2º A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 

I – Pela inexecução total: 

a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato); 
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c) Suspensão temporária e impedimento de contratar com a administração, com prazo não superior a 

02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

penalidade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na 

letra anterior. 

II – Pela inexecução parcial: 

a) Advertência 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento com a Administração, por prazo 

não superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto 

perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo as sanções com base na 

letra anterior. 

CLÁUSULA 10ª. As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações cumulativas 

serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º. e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 11ª. Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente utilizando-

se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura 

Municipal de Urandi dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de 

recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª. A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão observada, para tanto, à 

disposição da sessão V, CAPÍTULO III da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/96. 

DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA 13ª. O presente contrato está vinculado ao Credenciamento nº 002/202022, amparado pelo art. 

37, inciso XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 

61, 62 e 63, da Lei Estadual 9.433/05. 

 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª. O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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CLÁUSULA 15ª. O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e fiscalizado 

durante a execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi 

e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus 

prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela 

Contratante. 

CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura 

devidos, em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de 

Urandi- Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e 

teor, contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 14 de fevereiro de 2022.  

 

 

___________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

______________________________________________ 

GERALDO NERY AMARANTE 33966958104 

 CNPJ sob n.º 45.182.287/0001-56 

 CONTRATADA  

 

 
Testemunhas: 
 

 

1ª ______________________________          2ª_______________________________ 

    CPF:              CPF: 
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CLÁUSULA 15ª. O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e fiscalizado 

durante a execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi 

e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus 

prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela 

Contratante. 

CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura 

devidos, em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de 

Urandi- Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e 

teor, contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 14 de fevereiro de 2022.  

 

 

___________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

______________________________________________ 

GERALDO NERY AMARANTE 33966958104 

 CNPJ sob n.º 45.182.287/0001-56 

 CONTRATADA  

 

 
Testemunhas: 
 

 

1ª ______________________________          2ª_______________________________ 

    CPF:              CPF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 113/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 
 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, 

Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, 

brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 

037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade 

de Urandi/BA, CEP – 46.350.000 denominado CONTRATANTE e de outro lado a Pessoa jurídica ADISSON 

DOS SANTOS LIMA 31638689830. inscrita no CNPJ sob n.º 45.175.581/0001-30 com sede na Out Povoado 

de Extrema, Zona Rural, Urandi – BA, CEP: 46.350-000, neste ato representa pelo Sr. Adisson dos Santos 

Lima, inscrito no CPF sob n.º 316.386.898-30 e documento de identidade RG n.º  SSP/DF, residente neste 

Municipio de Urandi-Ba, doravante denominado CONTRATADA, de acordo com o procedimento de 

Credenciamento nº 002/2022 e em conformidade com os disposições do art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 

9.433/05, têm entre si, justo e contratado o presente INSTRUMENTO, obedecendo as cláusulas e condições 

abaixo especificadas: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª. O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas jurídicas/pessoas físicas, 

para a prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino de Urandi - BA, com 

condutor, conforme as especificações e condições constantes deste Contrato. 

§ 1º Para a formalização deste instrumento contratual a pessoa jurídica ou pessoa física acima descrita 

estará apresentando os seguintes documentos: 

Pessoa Jurídica e Física: 

a) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) que demonstre a regularidade 

do Veículo, devendo o mesmo está em validade; para pessoas Físicas e Jurídicas; 

b) Carteira de Habilitação do motorista, compatível com o porte do veículo; Pessoas físicas e Jurídicas; 

c) Comprovação de vínculo entre o motorista e a empresa, quando o mesmo não pertencer ao quadro 

de sócios. Pessoas Físicas e Jurídicas; 

§ 2º O contratado acima descrito fornecerá o “veículo”, de Placa Policial BKL9158, RENAVAM sob nº 

00681105925 que deverá transportar a quantidade diária de 04 alunos referentes à Rota 01B, que equivale 

a 10,4 km/diária perfazendo um total estimado de 1.248 km/120 dias. 

§ 3º A quantidade de dias rodados descritos no § 1º poderão sofrer alterações dependendo da quantidade 

de dias letivos de acordo o calendário escolar. 
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§ 4º Os serviços deverão ser fornecidos conforme solicitação e medição realizadas pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Rota Itinerário Km/dia Quant. 

Dias 

Letivos 

Turno Veículo Valor por 

Turno 

Valor por 

dia 

Valor total 

(120 dias) 

01B GUAIÇARA

/CANUDO

S/BARREIR

INHO A 

POÇÕES 

10,4 120 Matutino

/Vesperti

no 

Vam e 

Similares 

72,96 145,92 17.510,40 

       

DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. O valor global do presente contrato é de R$ 17.510,40 (dezessete mil e quinhentos e dez 

reais e quarenta centavos).  O contratado receberá mensalmente proporcionalmente aos dias trabalhados. 

 

DO REGIME DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. O Contratado ficará sujeito as seguintes condições: 

a) Os serviços serão executados trafegando em estradas pavimentadas ou não. E ainda, executados 

nos dias, hora e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, podendo haver 

alterações dos mesmos. 

b) O proprietário do veículo deverá apresentar Laudo de Vistoria, realizado por Empresa ou 

Profissional Idôneo, atestando as condições de conservação e mecânica. 

c) Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua parte externa (sob 

orientação da contratante), caracterizando que os mesmos estão a serviço do TRANSPORTE 

ESCOLAR. E ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e 

qualificados para exercer tal função, nos termos da Resolução nº. 168, de 14/12/2004 – CONTRAN. 

d) A Administração e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por prejuízos de 

qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira 

responsabilidade da contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço da 

Administração, bem como prejuízos causados a terceiros. 

e) Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, 

seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 

cumprimento dos serviços propostos, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO. 

f) Ficará a critério da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer exigir a troca de veículos e/ou 

motoristas que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 

g) Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida pelo setor 

encarregado de gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou 

incompatível com a rota preestabelecida não serão consideradas pelo contratante. 
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h) Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a Secretaria 

responsável, os documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

i) O contratado obriga-se a manter a segurança dos alunos, quanto aos níveis de velocidade nas vias e 

ruas. Sob pena de rescisão unilateral do contrato, nos termos da Lei Federal nº. 8666/93. 

j) O contratado obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso imediatamente após a 

constatação do fato. 

k) O contratado responsabilizar-se pela sua disciplina durante a jornada de trabalho e, ainda, pela 

manutenção de respeito e cortesia no relacionamento com os funcionários da Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com os alunos e seus familiares assim como manter diálogo 

com a direção da Unidade Escolar à qual presta serviço. 

l) Assistirá ao contratante o direito de rejeitar qualquer motorista do contratado e solicitar sua 

substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as 

normas estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 

m) É vedado ao contratado substituir o seu motorista, quando em serviço, sem prévia e expressa 

comunicação à contratante. 

n) O contratado garantirá o comportamento moral e profissional, cabendo-se responder integral e 

incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão deste, 

inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 

o) Caberá ao contratado, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados em bens 

patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores 

encontrados em suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, 

do contratado. 

p) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria do contratado, o valor da indenização será 

descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em 

faturas vincendas, o que fica desde já pactuado. 

q) O contratado manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

r) O Contratado deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período normal 

de expediente à disposição, para representá-la junto à contratante. Este terá amplos poderes para 

responder pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela coordenação, administração 

e supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, 

o contratado que não o preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou 

manifestar-se por atos e decisões do contratado e/ou contratante. 

s) O contratado, conforme o caso deverá manter em dia o registro do seu motorista a serviço da 

contratante, em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão 

competente do Ministério do Trabalho. Deverá, ainda, atualizar as anotações em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social de cada empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou 

documento equivalente, sempre que solicitado pela contratante. 

t) O motorista do contratado não manterá nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo 

de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos 

seus empregados ou contratados. Inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, 
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desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo 

à contratante qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

u) Apresentar o veículo que atenda as normas brasileiras de transporte terrestre, aplicadas ao 

assunto, sendo considerados os modelos fechados como ônibus, micro-ônibus, vans, Kombi e 

similares; 

v) Manter o veículo em perfeitas condições de conservação e trafegabilidade, conforme 

especificações do CONTRAN; 

w) Manter o veículo com todos os acessórios e equipamentos de segurança e emergência, exigidas 

pelo CONTRAN; 

x) Exigir dos alunos o uso obrigatório do cinto de segurança; 

y) Todos os alunos deverão ser transportados sentados, em obediência ao artigo 137, do Código 

Brasileiro de Transito; 

z) Apresentar o dístico “ESCOLAR” (CTB art. 136, III), (pintura/adesivo de faixa horizontal na cor 

amarela, com 40 cm de altura, a meia altura do veículo, em toda sua extensão das partes laterais e 

traseira da carroceria, com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo com 

carroceria pintada na cor amarela, as cores indicadas devem ser invertidas; 

aa) Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em bom 

estado de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), art. 136, VII, do CTB); 

 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª.– O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 60 meses conforme possibilidades 

previstas no art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 5ª. – Os pagamentos serão efetuados através de crédito em Conta Corrente, no prazo não 

superior a 15 (quinze) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal de Prestação do Serviço 

acompanhada das devidas Certidões. 

Parágrafo único – Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 

facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção 

monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA 6ª. O valor deste contrato poderá ser reajustado semestralmente, pelo índice Oficial do Governo 

Federal, a fim de preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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CLÁUSULA 7ª. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pelas dotações 

orçamentárias, constantes do exercício de 2022, a saber: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI 

Projeto/Atividade: 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 

EDUCAÇÃO  

Projeto/Atividade: 2.097 GESTÃO DO PNATE 

Projeto/Atividade: 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 

Projeto/Atividade: 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 

Projeto/Atividade: 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 

Projeto/Atividade: 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 

Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Fonte de recurso:  

01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 

04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 

15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 

19 - Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 30%) 

 

DAS GARANTIAS 

CLAÚSULA 8ª. O Contratado se responsabilizará pela prestação dos serviços ora prestados. 

Parágrafo único. Serão recolhidos os impostos devidos conforme legislação tributária, pela Prefeitura 

Municipal de Urandi. 

 

DAS PENALIDADES 

CLAÚSULA 9ª. O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 24 (vinte e quatro) 

horas, sujeitará o contratado a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem 

prejuízo de outras medidas que porventura poderão ser tomadas. 

§ 1º A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras sanções previstas 

em Lei. 

§ 2º A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 

I – Pela inexecução total: 

a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato); 

c) Suspensão temporária e impedimento de contratar com a administração, com prazo não superior a 

02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

penalidade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 
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Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na 

letra anterior. 

II – Pela inexecução parcial: 

a) Advertência 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento com a Administração, por prazo 

não superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto 

perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo as sanções com base na 

letra anterior. 

CLÁUSULA 10ª. As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações cumulativas 

serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º. e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 11ª. Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente utilizando-

se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura 

Municipal de Urandi dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de 

recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª. A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão observada, para tanto, à 

disposição da sessão V, CAPÍTULO III da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/96. 

DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA 13ª. O presente contrato está vinculado ao Credenciamento nº 002/202022, amparado pelo art. 

37, inciso XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 

61, 62 e 63, da Lei Estadual 9.433/05. 

 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª. O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 15ª. O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e fiscalizado 

durante a execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi 

e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus 

prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela 

Contratante. 

CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura 

devidos, em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de 

Urandi- Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e 

teor, contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 14 de fevereiro de 2022.  

 

 

___________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

______________________________________________ 

ADISSON DOS SANTOS LIMA 31638689830 

 CNPJ sob n.º 45.175.581/0001-30 

 CONTRATADA  

 

 

 

Testemunhas: 

 
 

1ª ______________________________          2ª_______________________________ 

    CPF:              CPF: 
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teor, contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 
 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, 

Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, 

brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 

037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade 

de Urandi/BA, CEP – 46.350.000 denominado CONTRATANTE e de outro lado a Pessoa jurídica FELIPE 

DOURADO DE OLIVEIRA07311537584, inscrita no CNPJ sob n.º 44.782.879/0001-46, com sede na Rua 

Santo Antonio, 105, Bairro, Vermelho, Urandi – BA, CEP: 46.350-000, neste ato representa pelo Sr. Felipe 

Dourado de Oliveira, inscrito no CPF sob n.º 073.115.375-84 e documento de identidade RG n.º  

1654215414 SSP/BA, residente neste Municipio de Urandi-Ba, doravante denominado CONTRATADA, de 

acordo com o procedimento de Credenciamento nº 002/2022 e em conformidade com os disposições do 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 

artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 9.433/05, têm entre si, justo e contratado o presente INSTRUMENTO, 

obedecendo as cláusulas e condições abaixo especificadas: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª. O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas jurídicas/pessoas físicas, 

para a prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino de Urandi - BA, com 

condutor, conforme as especificações e condições constantes deste Contrato. 

§ 1º Para a formalização deste instrumento contratual a pessoa jurídica ou pessoa física acima descrita 

estará apresentando os seguintes documentos: 

Pessoa Jurídica e Física: 

a) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) que demonstre a regularidade 

do Veículo, devendo o mesmo está em validade; para pessoas Físicas e Jurídicas; 

b) Carteira de Habilitação do motorista, compatível com o porte do veículo; Pessoas físicas e Jurídicas; 

c) Comprovação de vínculo entre o motorista e a empresa, quando o mesmo não pertencer ao quadro 

de sócios. Pessoas Físicas e Jurídicas; 

§ 2º O contratado acima descrito fornecerá o “veículo”, de Placa Policial GRL1J24, RENAVAM sob nº 

00328085995 que deverá transportar a quantidade diária de 12 alunos referentes à Rota 10, que equivale a 

90 km/diária perfazendo um total estimado de 10.800 km/120 dias. 

§ 3º A quantidade de dias rodados descritos no § 1º poderão sofrer alterações dependendo da quantidade 

de dias letivos de acordo o calendário escolar. 
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§ 4º Os serviços deverão ser fornecidos conforme solicitação e medição realizadas pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Rota Itinerário Km/dia Quant. 

Dias 

Letivos 

Turno Veículo Valor por 

Turno 

Valor por 

dia 

Valor total 

(120 dias) 

10 JAQUEIRA

/CASA 

NOVA/TEL

HADO/LA

NDIM/CO

VOADAS 

90 120 Matutino

/Vesperti

no 

Vam e 

Similares 

157,50 315,00 37.800,00 

       

DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. O valor global do presente contrato é de R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais).  

O contratado receberá mensalmente proporcionalmente aos dias trabalhados. 

 

DO REGIME DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. O Contratado ficará sujeito as seguintes condições: 

a) Os serviços serão executados trafegando em estradas pavimentadas ou não. E ainda, executados 

nos dias, hora e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, podendo haver 

alterações dos mesmos. 

b) O proprietário do veículo deverá apresentar Laudo de Vistoria, realizado por Empresa ou 

Profissional Idôneo, atestando as condições de conservação e mecânica. 

c) Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua parte externa (sob 

orientação da contratante), caracterizando que os mesmos estão a serviço do TRANSPORTE 

ESCOLAR. E ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e 

qualificados para exercer tal função, nos termos da Resolução nº. 168, de 14/12/2004 – CONTRAN. 

d) A Administração e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por prejuízos de 

qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira 

responsabilidade da contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço da 

Administração, bem como prejuízos causados a terceiros. 

e) Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, 

seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 

cumprimento dos serviços propostos, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO. 

f) Ficará a critério da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer exigir a troca de veículos e/ou 

motoristas que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 
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g) Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida pelo setor 

encarregado de gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou 

incompatível com a rota preestabelecida não serão consideradas pelo contratante. 

h) Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a Secretaria 

responsável, os documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

i) O contratado obriga-se a manter a segurança dos alunos, quanto aos níveis de velocidade nas vias e 

ruas. Sob pena de rescisão unilateral do contrato, nos termos da Lei Federal nº. 8666/93. 

j) O contratado obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso imediatamente após a 

constatação do fato. 

k) O contratado responsabilizar-se pela sua disciplina durante a jornada de trabalho e, ainda, pela 

manutenção de respeito e cortesia no relacionamento com os funcionários da Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com os alunos e seus familiares assim como manter diálogo 

com a direção da Unidade Escolar à qual presta serviço. 

l) Assistirá ao contratante o direito de rejeitar qualquer motorista do contratado e solicitar sua 

substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as 

normas estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 

m) É vedado ao contratado substituir o seu motorista, quando em serviço, sem prévia e expressa 

comunicação à contratante. 

n) O contratado garantirá o comportamento moral e profissional, cabendo-se responder integral e 

incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão deste, 

inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 

o) Caberá ao contratado, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados em bens 

patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores 

encontrados em suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, 

do contratado. 

p) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria do contratado, o valor da indenização será 

descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em 

faturas vincendas, o que fica desde já pactuado. 

q) O contratado manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

r) O Contratado deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período normal 

de expediente à disposição, para representá-la junto à contratante. Este terá amplos poderes para 

responder pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela coordenação, administração 

e supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, 

o contratado que não o preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou 

manifestar-se por atos e decisões do contratado e/ou contratante. 

s) O contratado, conforme o caso deverá manter em dia o registro do seu motorista a serviço da 

contratante, em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão 

competente do Ministério do Trabalho. Deverá, ainda, atualizar as anotações em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social de cada empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou 

documento equivalente, sempre que solicitado pela contratante. 
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t) O motorista do contratado não manterá nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo 

de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos 

seus empregados ou contratados. Inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, 

desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo 

à contratante qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

u) Apresentar o veículo que atenda as normas brasileiras de transporte terrestre, aplicadas ao 

assunto, sendo considerados os modelos fechados como ônibus, micro-ônibus, vans, Kombi e 

similares; 

v) Manter o veículo em perfeitas condições de conservação e trafegabilidade, conforme 

especificações do CONTRAN; 

w) Manter o veículo com todos os acessórios e equipamentos de segurança e emergência, exigidas 

pelo CONTRAN; 

x) Exigir dos alunos o uso obrigatório do cinto de segurança; 

y) Todos os alunos deverão ser transportados sentados, em obediência ao artigo 137, do Código 

Brasileiro de Transito; 

z) Apresentar o dístico “ESCOLAR” (CTB art. 136, III), (pintura/adesivo de faixa horizontal na cor 

amarela, com 40 cm de altura, a meia altura do veículo, em toda sua extensão das partes laterais e 

traseira da carroceria, com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo com 

carroceria pintada na cor amarela, as cores indicadas devem ser invertidas; 

aa) Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em bom 

estado de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), art. 136, VII, do CTB); 

 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª.– O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 60 meses conforme possibilidades 

previstas no art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 5ª. – Os pagamentos serão efetuados através de crédito em Conta Corrente, no prazo não 

superior a 15 (quinze) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal de Prestação do Serviço 

acompanhada das devidas Certidões. 

Parágrafo único – Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 

facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção 

monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA 6ª. O valor deste contrato poderá ser reajustado semestralmente, pelo índice Oficial do Governo 

Federal, a fim de preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 7ª. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pelas dotações 

orçamentárias, constantes do exercício de 2022, a saber: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI 

Projeto/Atividade: 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 

EDUCAÇÃO  

Projeto/Atividade: 2.097 GESTÃO DO PNATE 

Projeto/Atividade: 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 

Projeto/Atividade: 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 

Projeto/Atividade: 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 

Projeto/Atividade: 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 

Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Fonte de recurso:  

01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 

04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 

15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 

19 - Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 30%) 

 

DAS GARANTIAS 

CLAÚSULA 8ª. O Contratado se responsabilizará pela prestação dos serviços ora prestados. 

Parágrafo único. Serão recolhidos os impostos devidos conforme legislação tributária, pela Prefeitura 

Municipal de Urandi. 

 

DAS PENALIDADES 

CLAÚSULA 9ª. O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 24 (vinte e quatro) 

horas, sujeitará o contratado a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem 

prejuízo de outras medidas que porventura poderão ser tomadas. 

§ 1º A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras sanções previstas 

em Lei. 

§ 2º A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 

I – Pela inexecução total: 

a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato); 

c) Suspensão temporária e impedimento de contratar com a administração, com prazo não superior a 

02 (dois) anos. 
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d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

penalidade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na 

letra anterior. 

II – Pela inexecução parcial: 

a) Advertência 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento com a Administração, por prazo 

não superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto 

perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo as sanções com base na 

letra anterior. 

CLÁUSULA 10ª. As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações cumulativas 

serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º. e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 11ª. Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente utilizando-

se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura 

Municipal de Urandi dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de 

recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª. A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão observada, para tanto, à 

disposição da sessão V, CAPÍTULO III da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/96. 

DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA 13ª. O presente contrato está vinculado ao Credenciamento nº 002/202022, amparado pelo art. 

37, inciso XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 

61, 62 e 63, da Lei Estadual 9.433/05. 

 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª. O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 15ª. O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e fiscalizado 

durante a execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi 

e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus 

prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela 

Contratante. 

CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura 

devidos, em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de 

Urandi- Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e 

teor, contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 18 de fevereiro de 2022.  

 

 

___________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

______________________________________________ 

FELIPE DOURADO DE OLIVEIRA07311537584 

CNPJ sob n.º 44.782.879/0001-46  

CONTRATADA  

 

 
 

Testemunhas: 

 
 

1ª ______________________________          2ª_______________________________ 

    CPF:              CPF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 118/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 
 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, 

Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, 

brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 

037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade 

de Urandi/BA, CEP – 46.350.000 denominado CONTRATANTE e de outro lado a Pessoa jurídica JUAREZ 

RODRIGUES COSTA 73597783520, inscrita no CNPJ sob n.º 41.352.755/0001-32, com sede na Rua Das 

Orquidias, s/n, Bairro, Oliveira, Urandi – BA, CEP: 46.350-000, neste ato representa pelo Sr. Juarez 

Rodrigues Costa, inscrito no CPF sob n.º 735.977.835-20 e documento de identidade RG n.º  06.400.640-94 

SSP/BA, residente neste Municipio de Urandi-Ba, doravante denominado CONTRATADA, de acordo com o 

procedimento de Credenciamento nº 002/2022 e em conformidade com os disposições do art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 

63, da Lei Estadual 9.433/05, têm entre si, justo e contratado o presente INSTRUMENTO, obedecendo as 

cláusulas e condições abaixo especificadas: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª. O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas jurídicas/pessoas físicas, 

para a prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino de Urandi - BA, com 

condutor, conforme as especificações e condições constantes deste Contrato. 

§ 1º Para a formalização deste instrumento contratual a pessoa jurídica ou pessoa física acima descrita 

estará apresentando os seguintes documentos: 

Pessoa Jurídica e Física: 

a) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) que demonstre a regularidade 

do Veículo, devendo o mesmo está em validade; para pessoas Físicas e Jurídicas; 

b) Carteira de Habilitação do motorista, compatível com o porte do veículo; Pessoas físicas e Jurídicas; 

c) Comprovação de vínculo entre o motorista e a empresa, quando o mesmo não pertencer ao quadro 

de sócios. Pessoas Físicas e Jurídicas; 

§ 2º O contratado acima descrito fornecerá o “veículo”, de Placa Policial JMU0435, RENAVAM sob nº 

00246333652 que deverá transportar a quantidade diária de 12 alunos referentes à Rota 13, que equivale a 

71.6 km/diária perfazendo um total estimado de 8.592 km/120 dias. 

§ 3º A quantidade de dias rodados descritos no § 1º poderão sofrer alterações dependendo da quantidade 

de dias letivos de acordo o calendário escolar. 
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§ 4º Os serviços deverão ser fornecidos conforme solicitação e medição realizadas pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Rota Itinerário Km/dia Quant. 

Dias 

Letivos 

Turno Veículo Valor por 

Turno 

Valor por 

dia 

Valor total 

(120 dias) 

13 AGUA 

BRANCA/

M. DA 

PEDRA/PA

SSAGEM 

FUNDA/Q

UIXABA/E

NTUPIÇÃO 

71.6 120 Matutino

/Vesperti

no 

Vam e 

Similares 

118,54 237,08 28.449,60 

       

DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. O valor global do presente contrato é de R$ 28.449,60 (vinte e oito mil e quatrocentos e 

quarenta e nove reais e sessenta centavos).  O contratado receberá mensalmente proporcionalmente aos 

dias trabalhados. 

 

DO REGIME DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. O Contratado ficará sujeito as seguintes condições: 

a) Os serviços serão executados trafegando em estradas pavimentadas ou não. E ainda, executados 

nos dias, hora e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, podendo haver 

alterações dos mesmos. 

b) O proprietário do veículo deverá apresentar Laudo de Vistoria, realizado por Empresa ou 

Profissional Idôneo, atestando as condições de conservação e mecânica. 

c) Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua parte externa (sob 

orientação da contratante), caracterizando que os mesmos estão a serviço do TRANSPORTE 

ESCOLAR. E ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e 

qualificados para exercer tal função, nos termos da Resolução nº. 168, de 14/12/2004 – CONTRAN. 

d) A Administração e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por prejuízos de 

qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira 

responsabilidade da contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço da 

Administração, bem como prejuízos causados a terceiros. 

e) Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, 

seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 

cumprimento dos serviços propostos, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO. 

f) Ficará a critério da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer exigir a troca de veículos e/ou 

motoristas que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 
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g) Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida pelo setor 

encarregado de gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou 

incompatível com a rota preestabelecida não serão consideradas pelo contratante. 

h) Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a Secretaria 

responsável, os documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

i) O contratado obriga-se a manter a segurança dos alunos, quanto aos níveis de velocidade nas vias e 

ruas. Sob pena de rescisão unilateral do contrato, nos termos da Lei Federal nº. 8666/93. 

j) O contratado obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso imediatamente após a 

constatação do fato. 

k) O contratado responsabilizar-se pela sua disciplina durante a jornada de trabalho e, ainda, pela 

manutenção de respeito e cortesia no relacionamento com os funcionários da Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com os alunos e seus familiares assim como manter diálogo 

com a direção da Unidade Escolar à qual presta serviço. 

l) Assistirá ao contratante o direito de rejeitar qualquer motorista do contratado e solicitar sua 

substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as 

normas estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 

m) É vedado ao contratado substituir o seu motorista, quando em serviço, sem prévia e expressa 

comunicação à contratante. 

n) O contratado garantirá o comportamento moral e profissional, cabendo-se responder integral e 

incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão deste, 

inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 

o) Caberá ao contratado, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados em bens 

patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores 

encontrados em suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, 

do contratado. 

p) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria do contratado, o valor da indenização será 

descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em 

faturas vincendas, o que fica desde já pactuado. 

q) O contratado manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

r) O Contratado deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período normal 

de expediente à disposição, para representá-la junto à contratante. Este terá amplos poderes para 

responder pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela coordenação, administração 

e supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, 

o contratado que não o preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou 

manifestar-se por atos e decisões do contratado e/ou contratante. 

s) O contratado, conforme o caso deverá manter em dia o registro do seu motorista a serviço da 

contratante, em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão 

competente do Ministério do Trabalho. Deverá, ainda, atualizar as anotações em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social de cada empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou 

documento equivalente, sempre que solicitado pela contratante. 
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t) O motorista do contratado não manterá nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo 

de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos 

seus empregados ou contratados. Inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, 

desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo 

à contratante qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

u) Apresentar o veículo que atenda as normas brasileiras de transporte terrestre, aplicadas ao 

assunto, sendo considerados os modelos fechados como ônibus, micro-ônibus, vans, Kombi e 

similares; 

v) Manter o veículo em perfeitas condições de conservação e trafegabilidade, conforme 

especificações do CONTRAN; 

w) Manter o veículo com todos os acessórios e equipamentos de segurança e emergência, exigidas 

pelo CONTRAN; 

x) Exigir dos alunos o uso obrigatório do cinto de segurança; 

y) Todos os alunos deverão ser transportados sentados, em obediência ao artigo 137, do Código 

Brasileiro de Transito; 

z) Apresentar o dístico “ESCOLAR” (CTB art. 136, III), (pintura/adesivo de faixa horizontal na cor 

amarela, com 40 cm de altura, a meia altura do veículo, em toda sua extensão das partes laterais e 

traseira da carroceria, com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo com 

carroceria pintada na cor amarela, as cores indicadas devem ser invertidas; 

aa) Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em bom 

estado de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), art. 136, VII, do CTB); 

 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª.– O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 60 meses conforme possibilidades 

previstas no art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 5ª. – Os pagamentos serão efetuados através de crédito em Conta Corrente, no prazo não 

superior a 15 (quinze) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal de Prestação do Serviço 

acompanhada das devidas Certidões. 

Parágrafo único – Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 

facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção 

monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA 6ª. O valor deste contrato poderá ser reajustado semestralmente, pelo índice Oficial do Governo 

Federal, a fim de preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 7ª. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pelas dotações 

orçamentárias, constantes do exercício de 2022, a saber: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI 

Projeto/Atividade: 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 

EDUCAÇÃO  

Projeto/Atividade: 2.097 GESTÃO DO PNATE 

Projeto/Atividade: 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 

Projeto/Atividade: 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 

Projeto/Atividade: 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 

Projeto/Atividade: 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 

Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Fonte de recurso:  

01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 

04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 

15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 

19 - Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 30%) 

 

DAS GARANTIAS 

CLAÚSULA 8ª. O Contratado se responsabilizará pela prestação dos serviços ora prestados. 

Parágrafo único. Serão recolhidos os impostos devidos conforme legislação tributária, pela Prefeitura 

Municipal de Urandi. 

 

DAS PENALIDADES 

CLAÚSULA 9ª. O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 24 (vinte e quatro) 

horas, sujeitará o contratado a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem 

prejuízo de outras medidas que porventura poderão ser tomadas. 

§ 1º A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras sanções previstas 

em Lei. 

§ 2º A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 

I – Pela inexecução total: 

a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato); 

c) Suspensão temporária e impedimento de contratar com a administração, com prazo não superior a 

02 (dois) anos. 
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d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

penalidade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na 

letra anterior. 

II – Pela inexecução parcial: 

a) Advertência 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento com a Administração, por prazo 

não superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto 

perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo as sanções com base na 

letra anterior. 

CLÁUSULA 10ª. As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações cumulativas 

serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º. e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 11ª. Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente utilizando-

se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura 

Municipal de Urandi dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de 

recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª. A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão observada, para tanto, à 

disposição da sessão V, CAPÍTULO III da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/96. 

DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA 13ª. O presente contrato está vinculado ao Credenciamento nº 002/202022, amparado pelo art. 

37, inciso XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 

61, 62 e 63, da Lei Estadual 9.433/05. 

 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª. O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 15ª. O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e fiscalizado 

durante a execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi 

e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus 

prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela 

Contratante. 

CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura 

devidos, em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de 

Urandi- Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e 

teor, contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 21 de fevereiro de 2022.  

 

 

___________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

______________________________________________ 

JUAREZ RODRIGUES COSTA 73597783520 

 CNPJ sob n.º 41.352.755/0001-32 

CONTRATADA  

 

 

 

Testemunhas: 

 
 

1ª ______________________________          2ª_______________________________ 

    CPF:              CPF: 
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi 

e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus 

prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela 

Contratante. 

CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura 

devidos, em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de 

Urandi- Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e 

teor, contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 21 de fevereiro de 2022.  

 

 

___________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

______________________________________________ 

JUAREZ RODRIGUES COSTA 73597783520 

 CNPJ sob n.º 41.352.755/0001-32 

CONTRATADA  

 

 

 

Testemunhas: 

 
 

1ª ______________________________          2ª_______________________________ 

    CPF:              CPF: 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:08 horas do dia 14/03/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AAE5-94FE-1200-550E-B759 ou utilize o código QR.

140
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 14 DE MARÇO DE 2022 • ANO IX | N º 2182 CONTRATOS

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, neste 
ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 
portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na 
Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000 denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a Pessoa física JOSE CARLOS GOMES SANTANA 98900188534. inscrito no CNPJ sob n.º 
45.348.289/0001-72, com sede no Povoado de Estreito, Zona rural, SN, interior do Município de Urandi – BA, neste 
ato representado pelo Sr. José Carlos Gomes Santana, inscrito no CPF sob n.º 989.001.885-34 e documento de 
identidade RG n.º 0921913206, residente neste Municipio de Urandi Bahia,  doravante denominado CONTRATADO, de 
acordo com o procedimento de Credenciamento nº 002/2022 e em conformidade com os disposições do art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da 
Lei Estadual 9.433/05, têm entre si, justo e contratado o presente INSTRUMENTO, obedecendo as cláusulas e 
condições abaixo especificadas: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª. O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas jurídicas/pessoas físicas, para a 
prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino de Urandi - BA, com condutor, conforme as 
especificações e condições constantes deste Contrato. 

§ 1º Para a formalização deste instrumento contratual a pessoa jurídica ou pessoa física acima descrita estará 
apresentando os seguintes documentos: 

Pessoa Jurídica e Física: 

a) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) que demonstre a regularidade do Veículo, 
devendo o mesmo está em validade; para pessoas Físicas e Jurídicas; 

b) Carteira de Habilitação do motorista, compatível com o porte do veículo; Pessoas físicas e Jurídicas; 
c) Comprovação de vínculo entre o motorista e a empresa, quando o mesmo não pertencer ao quadro de 

sócios. Pessoas Físicas e Jurídicas; 

§ 2º O contratado acima descrito fornecerá a “Van ou similar”, de Placa Policial DFM-5108, RENAVAM sob nº 
00778651339 que deverá transportar a quantidade diária de 12 alunos referentes à Rota 16, que equivale a 21,2 
km/diária perfazendo um total estimado de 2.544 km/120 dias. 

§ 3º A quantidade de dias rodados descritos no § 1º poderão sofrer alterações dependendo da quantidade de dias 
letivos de acordo o calendário escolar. 

§ 4º Os serviços deverão ser fornecidos conforme solicitação e medição realizadas pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Rota Itinerário Km/dia Quant. 
Dias 
Letivos 

Turno Veículo Valor por 
Turno 

Valor por 
dia 

Valor total 
(120 dias) 

16 Boa vista 
do Estreito 
(Minas) / 

   21,2   120 Matutino/
Vespertino 

Van e 
similares  

71,38 142,76 17.131,20 
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Angical / 
Estreito 
 

       

DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. O valor do presente contrato é de R$ 17.131,20 (Dezessete mil cento e trinta e um reais e vinte 
centavos).  O contratado receberá mensalmente proporcionalmente aos dias trabalhados. 

 

DO REGIME DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. O Contratado ficará sujeito as seguintes condições: 

a) Os serviços serão executados trafegando em estradas pavimentadas ou não. E ainda, executados nos dias, 
hora e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, podendo haver alterações dos mesmos. 

b) O proprietário do veículo deverá apresentar Laudo de Vistoria, realizado por Empresa ou Profissional Idôneo, 
atestando as condições de conservação e mecânica. 

c) Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua parte externa (sob 
orientação da contratante), caracterizando que os mesmos estão a serviço do TRANSPORTE ESCOLAR. E 
ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e qualificados para 
exercer tal função, nos termos da Resolução nº. 168, de 14/12/2004 – CONTRAN. 

d) A Administração e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da 
contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço da Administração, bem como 
prejuízos causados a terceiros. 

e) Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO. 

f) Ficará a critério da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer exigir a troca de veículos e/ou motoristas 
que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 

g) Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida pelo setor encarregado de 
gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou incompatível com a rota 
preestabelecida não serão consideradas pelo contratante. 

h) Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a Secretaria responsável, os 
documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

i) O contratado obriga-se a manter a segurança dos alunos, quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas. Sob 
pena de rescisão unilateral do contrato, nos termos da Lei Federal nº. 8666/93. 

j) O contratado obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso imediatamente após a constatação do 
fato. 

k) O contratado responsabilizar-se pela sua disciplina durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção 
de respeito e cortesia no relacionamento com os funcionários da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, com os alunos e seus familiares assim como manter diálogo com a direção da Unidade 
Escolar à qual presta serviço. 

l) Assistirá ao contratante o direito de rejeitar qualquer motorista do contratado e solicitar sua substituição, 
caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas, 
obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 

m) É vedado ao contratado substituir o seu motorista, quando em serviço, sem prévia e expressa comunicação à 
contratante. 
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n) O contratado garantirá o comportamento moral e profissional, cabendo-se responder integral e 
incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão deste, inclusive por 
inobservância de ordens e normas da contratante. 

o) Caberá ao contratado, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados em bens 
patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores encontrados em 
suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do contratado. 

p) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria do contratado, o valor da indenização será descontado 
no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica 
desde já pactuado. 

q) O contratado manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações 
de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

r) O Contratado deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período normal de 
expediente à disposição, para representá-la junto à contratante. Este terá amplos poderes para responder 
pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão do seu 
pessoal e por qualquer comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, o contratado que não o 
preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos e decisões do 
contratado e/ou contratante. 

s) O contratado, conforme o caso deverá manter em dia o registro do seu motorista a serviço da contratante, 
em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão competente do Ministério do 
Trabalho. Deverá, ainda, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social de cada 
empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou documento equivalente, sempre que solicitado pela 
contratante. 

t) O motorista do contratado não manterá nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua 
inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados 
ou contratados. Inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, 
diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 
responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

u) Apresentar o veículo que atenda as normas brasileiras de transporte terrestre, aplicadas ao assunto, sendo 
considerados os modelos fechados como ônibus, micro-ônibus, vans, Kombi e similares; 

v) Manter o veículo em perfeitas condições de conservação e trafegabilidade, conforme especificações do 
CONTRAN; 

w) Manter o veículo com todos os acessórios e equipamentos de segurança e emergência, exigidas pelo 
CONTRAN; 

x) Exigir dos alunos o uso obrigatório do cinto de segurança; 

y) Todos os alunos deverão ser transportados sentados, em obediência ao artigo 137, do Código Brasileiro de 
Transito; 

z) Apresentar o dístico “ESCOLAR” (CTB art. 136, III), (pintura/adesivo de faixa horizontal na cor amarela, com 
40 cm de altura, a meia altura do veículo, em toda sua extensão das partes laterais e traseira da carroceria, 
com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo com carroceria pintada na cor amarela, as 
cores indicadas devem ser invertidas; 

aa) Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em bom estado 
de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), art. 136, VII, do CTB); 

 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª.– O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 60 meses conforme possibilidades previstas no art. 57 da 
Lei 8.666/93. 
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DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 5ª. – Os pagamentos serão efetuados através de crédito em Conta Corrente, no prazo não superior a 15 
(quinze) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal de Prestação do Serviço acompanhada das devidas 
Certidões. 

Parágrafo único – Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA 6ª. O valor deste contrato poderá ser reajustado semestralmente, pelo índice Oficial do Governo Federal, a 
fim de preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 7ª. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pelas dotações 
orçamentárias, constantes do exercício de 2022, a saber: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI 
Projeto/Atividade: 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO  
Projeto/Atividade: 2.097 GESTÃO DO PNATE 
Projeto/Atividade: 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 
Projeto/Atividade: 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 
Projeto/Atividade: 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
Projeto/Atividade: 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de recurso:  
01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 
15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
19 - Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 30%) 

 

DAS GARANTIAS 

CLAÚSULA 8ª. O Contratado se responsabilizará pela prestação dos serviços ora prestados. 

Parágrafo único. Serão recolhidos os impostos devidos conforme legislação tributária, pela Prefeitura Municipal de 
Urandi. 

DAS PENALIDADES 

CLAÚSULA 9ª. O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 24 (vinte e quatro) horas, sujeitará 
o contratado a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que 
porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras sanções previstas em Lei. 

§ 2º A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 

I – Pela inexecução total: 
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a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato); 

c) Suspensão temporária e impedimento de contratar com a administração, com prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

II – Pela inexecução parcial: 

a) Advertência 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo as sanções com base na letra anterior. 

CLÁUSULA 10ª. As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações cumulativas serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º. e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 11ª. Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente utilizando-se o índice 
legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Urandi dentro 
de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª. A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão observada, para tanto, à disposição da 
sessão V, CAPÍTULO III da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/96. 

DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA 13ª. O presente contrato está vinculado ao Credenciamento nº 002/2022, amparado pelo art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei 
Estadual 9.433/05. 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª. O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 15ª. O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e fiscalizado durante a 
execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi e/ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus prepostos, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 
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CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 24 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
JOSE CARLOS GOMES SANTANA 98900188534 

 CNPJ sob n.º 45.348.289/0001-72 
CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 24 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________ 
JOSE CARLOS GOMES SANTANA 98900188534 

 CNPJ sob n.º 45.348.289/0001-72 
CONTRATADA  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 120/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, neste 
ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 
portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na 
Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000 denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a Pessoa física Sr. LUIZ FIRMINO DE ALMEIDA FILHO. inscrito no CPF sob n.º 
657.922.115-15 e documento de identidade RG nº 6064989 SSP/BA, residente no Povoado de Nuclei Habitacional I, 
Zona Rural do Municipio de Urandi - Bahia, doravante denominado CONTRATADO, de acordo com o procedimento de 
Credenciamento nº 002/2022 e em conformidade com os disposições do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 9.433/05, têm entre si, 
justo e contratado o presente INSTRUMENTO, obedecendo as cláusulas e condições abaixo especificadas: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª. O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas jurídicas/pessoas físicas, para a 
prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino de Urandi - BA, com condutor, conforme as 
especificações e condições constantes deste Contrato. 

§ 1º Para a formalização deste instrumento contratual a pessoa jurídica ou pessoa física acima descrita estará 
apresentando os seguintes documentos: 

Pessoa Jurídica e Física: 

a) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) que demonstre a regularidade do Veículo, 
devendo o mesmo está em validade; para pessoas Físicas e Jurídicas; 

b) Carteira de Habilitação do motorista, compatível com o porte do veículo; Pessoas físicas e Jurídicas; 
c) Comprovação de vínculo entre o motorista e a empresa, quando o mesmo não pertencer ao quadro de 

sócios. Pessoas Físicas e Jurídicas; 

§ 2º O contratado acima descrito fornecerá o “veículo”, de Placa Policial GMZ8541, RENAVAM sob nº 621008796 que 
deverá transportar a quantidade diária de 45 alunos referentes à Rota 24, que equivale a 35 km/diária perfazendo um 
total estimado de 4.200 km/120 dias. 

§ 3º A quantidade de dias rodados descritos no § 1º poderão sofrer alterações dependendo da quantidade de dias 
letivos de acordo o calendário escolar. 

§ 4º Os serviços deverão ser fornecidos conforme solicitação e medição realizadas pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Rota Itinerário Km/dia Quant. 
Dias 
Letivos 

Turno Veículo Valor por 
Turno 

Valor por 
dia 

Valor total 
(120 dias) 

24 Nucleo I, 
Flores, 
Estreito, 
Nucleo II 
 

35 120 Vespertino  Ônibus 192,50 192,50 23.100,00 
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DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. O valor do presente contrato é de R$ 23.100,00 (vinte e três mil e cem reais).  O contratado receberá 
mensalmente proporcionalmente aos dias trabalhados. 

 

DO REGIME DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. O Contratado ficará sujeito as seguintes condições: 

a) Os serviços serão executados trafegando em estradas pavimentadas ou não. E ainda, executados nos dias, 
hora e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, podendo haver alterações dos mesmos. 

b) O proprietário do veículo deverá apresentar Laudo de Vistoria, realizado por Empresa ou Profissional Idôneo, 
atestando as condições de conservação e mecânica. 

c) Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua parte externa (sob 
orientação da contratante), caracterizando que os mesmos estão a serviço do TRANSPORTE ESCOLAR. E 
ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e qualificados para 
exercer tal função, nos termos da Resolução nº. 168, de 14/12/2004 – CONTRAN. 

d) A Administração e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da 
contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço da Administração, bem como 
prejuízos causados a terceiros. 

e) Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO. 

f) Ficará a critério da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer exigir a troca de veículos e/ou motoristas 
que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 

g) Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida pelo setor encarregado de 
gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou incompatível com a rota 
preestabelecida não serão consideradas pelo contratante. 

h) Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a Secretaria responsável, os 
documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

i) O contratado obriga-se a manter a segurança dos alunos, quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas. Sob 
pena de rescisão unilateral do contrato, nos termos da Lei Federal nº. 8666/93. 

j) O contratado obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso imediatamente após a constatação do 
fato. 

k) O contratado responsabilizar-se pela sua disciplina durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção 
de respeito e cortesia no relacionamento com os funcionários da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, com os alunos e seus familiares assim como manter diálogo com a direção da Unidade 
Escolar à qual presta serviço. 

l) Assistirá ao contratante o direito de rejeitar qualquer motorista do contratado e solicitar sua substituição, 
caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas, 
obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 

m) É vedado ao contratado substituir o seu motorista, quando em serviço, sem prévia e expressa comunicação à 
contratante. 

n) O contratado garantirá o comportamento moral e profissional, cabendo-se responder integral e 
incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão deste, inclusive por 
inobservância de ordens e normas da contratante. 
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o) Caberá ao contratado, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados em bens 
patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores encontrados em 
suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do contratado. 

p) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria do contratado, o valor da indenização será descontado 
no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica 
desde já pactuado. 

q) O contratado manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações 
de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

r) O Contratado deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período normal de 
expediente à disposição, para representá-la junto à contratante. Este terá amplos poderes para responder 
pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão do seu 
pessoal e por qualquer comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, o contratado que não o 
preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos e decisões do 
contratado e/ou contratante. 

s) O contratado, conforme o caso deverá manter em dia o registro do seu motorista a serviço da contratante, 
em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão competente do Ministério do 
Trabalho. Deverá, ainda, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social de cada 
empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou documento equivalente, sempre que solicitado pela 
contratante. 

t) O motorista do contratado não manterá nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua 
inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados 
ou contratados. Inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, 
diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 
responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

u) Apresentar o veículo que atenda as normas brasileiras de transporte terrestre, aplicadas ao assunto, sendo 
considerados os modelos fechados como ônibus, micro-ônibus, vans, Kombi e similares; 

v) Manter o veículo em perfeitas condições de conservação e trafegabilidade, conforme especificações do 
CONTRAN; 

w) Manter o veículo com todos os acessórios e equipamentos de segurança e emergência, exigidas pelo 
CONTRAN; 

x) Exigir dos alunos o uso obrigatório do cinto de segurança; 

y) Todos os alunos deverão ser transportados sentados, em obediência ao artigo 137, do Código Brasileiro de 
Transito; 

z) Apresentar o dístico “ESCOLAR” (CTB art. 136, III), (pintura/adesivo de faixa horizontal na cor amarela, com 
40 cm de altura, a meia altura do veículo, em toda sua extensão das partes laterais e traseira da carroceria, 
com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo com carroceria pintada na cor amarela, as 
cores indicadas devem ser invertidas; 

aa) Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em bom estado 
de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), art. 136, VII, do CTB); 

 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª.– O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 60 meses conforme possibilidades previstas no art. 57 da 
Lei 8.666/93. 

 

DOS PAGAMENTOS 
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CLÁUSULA 5ª. – Os pagamentos serão efetuados através de crédito em Conta Corrente, no prazo não superior a 15 
(quinze) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal de Prestação do Serviço acompanhada das devidas 
Certidões. 

Parágrafo único – Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA 6ª. O valor deste contrato poderá ser reajustado semestralmente, pelo índice Oficial do Governo Federal, a 
fim de preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 7ª. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pelas dotações 
orçamentárias, constantes do exercício de 2022, a saber: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI 
Projeto/Atividade: 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO  
Projeto/Atividade: 2.097 GESTÃO DO PNATE 
Projeto/Atividade: 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 
Projeto/Atividade: 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 
Projeto/Atividade: 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
Projeto/Atividade: 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte de recurso:  
01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 
15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
19 - Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 30%) 

 

DAS GARANTIAS 

CLAÚSULA 8ª. O Contratado se responsabilizará pela prestação dos serviços ora prestados. 

Parágrafo único. Serão recolhidos os impostos devidos conforme legislação tributária, pela Prefeitura Municipal de 
Urandi. 

DAS PENALIDADES 

CLAÚSULA 9ª. O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 24 (vinte e quatro) horas, sujeitará 
o contratado a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que 
porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras sanções previstas em Lei. 

§ 2º A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 

I – Pela inexecução total: 

a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato); 
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c) Suspensão temporária e impedimento de contratar com a administração, com prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

II – Pela inexecução parcial: 

a) Advertência 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo as sanções com base na letra anterior. 

CLÁUSULA 10ª. As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações cumulativas serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º. e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 11ª. Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente utilizando-se o índice 
legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Urandi dentro 
de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª. A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão observada, para tanto, à disposição da 
sessão V, CAPÍTULO III da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/96. 

DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA 13ª. O presente contrato está vinculado ao Credenciamento nº 002/202022, amparado pelo art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei 
Estadual 9.433/05. 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª. O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 15ª. O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e fiscalizado durante a 
execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Urandi e/ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus prepostos, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 

CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, 
em decorrência da execução do contrato. 
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CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 24 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

____________________________________ 
LUIZ FIRMINO DE ALMEIDA FILHO 

CPF sob n.º 657.922.115-15  
CONTRATADO  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Urandi- 
Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 24 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

____________________________________ 
LUIZ FIRMINO DE ALMEIDA FILHO 

CPF sob n.º 657.922.115-15  
CONTRATADO  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 

 
1ª ______________________________          2ª_______________________________ 
    CPF:              CPF: 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 
  

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO 

005/2022  

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 020/2022. PE - SRP N.º 005/2022. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE URANDI - BA. CONTRATADA: GIVALDO DE JESUS MONTALVÃO JUNIOR - 

EPP, INSCRITA NO CNPJ Nº 21.036.172/0001-95. OBJETO: REGISTRAR PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 

DE CESTAS BÁSICAS A SEREM DISTRIBUÍDAS ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

SOCIAL RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE URANDI/BA. VALOR GLOBAL DA ATA: R$ 819.000,00 

(OITOCENTOS E DEZENOVE MIL REAIS). VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. DATA DA ASSINATURA: 

14/03/2022. 

 

PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI FEDERAL N.º 8.666/93 DE 21/06/1993 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

GIVALDO DE JESUS MONTALVÃO JUNIOR - EPP 

CONTRATADA 

 

  

MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 
  

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO 

005/2022  

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 020/2022. PE - SRP N.º 005/2022. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE URANDI - BA. CONTRATADA: GIVALDO DE JESUS MONTALVÃO JUNIOR - 

EPP, INSCRITA NO CNPJ Nº 21.036.172/0001-95. OBJETO: REGISTRAR PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 

DE CESTAS BÁSICAS A SEREM DISTRIBUÍDAS ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

SOCIAL RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE URANDI/BA. VALOR GLOBAL DA ATA: R$ 819.000,00 

(OITOCENTOS E DEZENOVE MIL REAIS). VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. DATA DA ASSINATURA: 

14/03/2022. 

 

PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI FEDERAL N.º 8.666/93 DE 21/06/1993 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

GIVALDO DE JESUS MONTALVÃO JUNIOR - EPP 

CONTRATADA 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO 

002/2022  

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 015/2022. PE - SRP N.º 002/2022. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE URANDI - BA. CONTRATADA: VALDEMAR SOUZA DE OLIVEIRA 00165881500 

inscrita no CNPJ nº 26.131.1750001-21. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÕES/INSTALAÇÕES DE LÂMPADAS, RELÊS, REATORES E 

LUMINÁRIAS DA REDE PÚBLICA DE ILUMINAÇÃO DA SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE URANDI 

– BA. VALOR GLOBAL DA ATA: R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS). VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

DATA DA ASSINATURA: 14/03/2022. 

 

PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI FEDERAL N.º 8.666/93 DE 21/06/1993 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. 

 

 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 

 

 

 

VALDEMAR SOUZA DE OLIVEIRA 00165881500   

CONTRATADA 

 

  

MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 
  

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO 

002/2022  

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 015/2022. PE - SRP N.º 002/2022. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE URANDI - BA. CONTRATADA: VALDEMAR SOUZA DE OLIVEIRA 00165881500 

inscrita no CNPJ nº 26.131.1750001-21. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÕES/INSTALAÇÕES DE LÂMPADAS, RELÊS, REATORES E 

LUMINÁRIAS DA REDE PÚBLICA DE ILUMINAÇÃO DA SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE URANDI 

– BA. VALOR GLOBAL DA ATA: R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS). VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

DATA DA ASSINATURA: 14/03/2022. 

 

PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI FEDERAL N.º 8.666/93 DE 21/06/1993 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. 

 

 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 

 

 

 

VALDEMAR SOUZA DE OLIVEIRA 00165881500   

CONTRATADA 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 
  

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO 

003/2022  

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 016/2022. PE - SRP N.º 003/2022. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE URANDI - BA. CONTRATADA: ADIVAN ANTUNES DANTAS - ME INSCRITA NO 

CNPJ 01.967.958/0001-19. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A AQUISIÇÃO DE 

CILINDROS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E RECARGAS DE OXIGÊNIO, AR COMPRIMIDO E GÁS 

ACETILENO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI/BA. VALOR GLOBAL 

DA ATA: R$ 200.674,00 (DUZENTOS MIL, SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS). VIGÊNCIA: 12 

(DOZE) MESES. DATA DA ASSINATURA: 14/03/2022. 

 

PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI FEDERAL N.º 8.666/93 DE 21/06/1993 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. 

 

 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 

 

 

 

ADIVAN ANTUNES DANTAS - ME  

CONTRATADA 

 

  

MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 
  

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO 

003/2022  

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 016/2022. PE - SRP N.º 003/2022. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE URANDI - BA. CONTRATADA: ADIVAN ANTUNES DANTAS - ME INSCRITA NO 

CNPJ 01.967.958/0001-19. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A AQUISIÇÃO DE 

CILINDROS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E RECARGAS DE OXIGÊNIO, AR COMPRIMIDO E GÁS 

ACETILENO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI/BA. VALOR GLOBAL 

DA ATA: R$ 200.674,00 (DUZENTOS MIL, SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS). VIGÊNCIA: 12 

(DOZE) MESES. DATA DA ASSINATURA: 14/03/2022. 

 

PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI FEDERAL N.º 8.666/93 DE 21/06/1993 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. 

 

 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 

 

 

 

ADIVAN ANTUNES DANTAS - ME  

CONTRATADA 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

 

CONTRATO Nº. 137/2022. PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2021. PROCESSO N.º 

031/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URANDI-BA. CONTRATADA: URANDI 

COMERCIAL DE GÁS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 29.605.637/0001-93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO 

DE PETRÓLEO (GLP), DE FORMA PARCELADA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. VALOR GLOBAL R$ 92.252,07 (NOVENTA E 

DOIS MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E SETE CENTAVOS). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTARIA: 03, 04, 05 E 08. ATIVIDADE: 2017, 2096, 

2098, 2070, 2298, 2057, 2297. ELEMENTO: 3390.30.00.00. VIGÊNCIA: A PARTIR DA 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ 14 DE MARÇO DE 2023. DATA DE 

ASSINATURA: 14/03/2022. 

 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

URANDI COMERCIAL DE GÁS LTDA   

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

  

MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

 

CONTRATO Nº. 137/2022. PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2021. PROCESSO N.º 

031/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URANDI-BA. CONTRATADA: URANDI 

COMERCIAL DE GÁS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 29.605.637/0001-93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO 

DE PETRÓLEO (GLP), DE FORMA PARCELADA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. VALOR GLOBAL R$ 92.252,07 (NOVENTA E 

DOIS MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E SETE CENTAVOS). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTARIA: 03, 04, 05 E 08. ATIVIDADE: 2017, 2096, 

2098, 2070, 2298, 2057, 2297. ELEMENTO: 3390.30.00.00. VIGÊNCIA: A PARTIR DA 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ 14 DE MARÇO DE 2023. DATA DE 

ASSINATURA: 14/03/2022. 

 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

URANDI COMERCIAL DE GÁS LTDA   

CONTRATADA 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

Extrato Contrato 

Espécie: Extrato Contrato n.º 133/2022; em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações; Favorecido: BAHIA SINALIZAÇÃO DE TRANSITO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob n.º 23.608.165/0001-46; Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção 

de placas de sinalização destinadas à rotatória localizada na BR122 fazendo ligação com a Avenida 

Governador Antonio Imbassay neste Municipio de Urandi - Bahia; PA: 044/2022; Vigência: até 30/03/2022; 

Cobertura Orçamentária: 00.06 – 2.378 – 3.3.9.0.39.00; Assinatura: em 09/03/2022. 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit Valor Total 

Serviços de confecção de placas de Sinalização 

permanente, vertical, placa octogonal de aço, 

padrão DNER, largura:1,00m, com poste de 

madeira 3,50m. 

Serv. 03 420,00 1.260,00 

Serviços de confecção de placas de Sinalização 

permanente, vertical, placa triangular de aço, 

padrão DNER, largura:1,00m, com poste de 

madeira 3,50m. 

Serv. 09 420,00 3.780,00 

Serviços de confecção de placas de Sinalização 

permanente, vertical, placa circular padrão DNER, 

largura:1,00m, com poste de madeira 3,50m. 

Serv. 1 420,00 420,00 

Serviços de confecção de placas de Sinalização 

permanente, vertical, placa de aço (50x80cm) com 

poste de madeira 3,50m. 

Serv. 2 280,00 560,00 

Serviços de confecção de placas de Sinalização 

permanente, vertical, placa retangular de aço 2,00 

x 1,00m padrão DNER com poste de madeira 

3,50m. 

Serv. 2 780,00 1.560,00 

Valor Total                                          R$     7.580,00     
 

Urandi - Bahia, 09 de março de 2022. 

 
 

                                                                        WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

               PREFEITO MUNICIPAL 

               CONTRATANTE 

 

 

     BAHIA SINALIZ. DE TRANS. E SERV. LTDA 

 CNPJ sob n.º 23.608.165/0001-46  

 CONTRATADA 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

Extrato Contrato 

Espécie: Extrato Contrato n.º 133/2022; em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações; Favorecido: BAHIA SINALIZAÇÃO DE TRANSITO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob n.º 23.608.165/0001-46; Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção 

de placas de sinalização destinadas à rotatória localizada na BR122 fazendo ligação com a Avenida 

Governador Antonio Imbassay neste Municipio de Urandi - Bahia; PA: 044/2022; Vigência: até 30/03/2022; 

Cobertura Orçamentária: 00.06 – 2.378 – 3.3.9.0.39.00; Assinatura: em 09/03/2022. 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit Valor Total 

Serviços de confecção de placas de Sinalização 

permanente, vertical, placa octogonal de aço, 

padrão DNER, largura:1,00m, com poste de 

madeira 3,50m. 

Serv. 03 420,00 1.260,00 

Serviços de confecção de placas de Sinalização 

permanente, vertical, placa triangular de aço, 

padrão DNER, largura:1,00m, com poste de 

madeira 3,50m. 

Serv. 09 420,00 3.780,00 

Serviços de confecção de placas de Sinalização 

permanente, vertical, placa circular padrão DNER, 

largura:1,00m, com poste de madeira 3,50m. 

Serv. 1 420,00 420,00 

Serviços de confecção de placas de Sinalização 

permanente, vertical, placa de aço (50x80cm) com 

poste de madeira 3,50m. 

Serv. 2 280,00 560,00 

Serviços de confecção de placas de Sinalização 

permanente, vertical, placa retangular de aço 2,00 

x 1,00m padrão DNER com poste de madeira 

3,50m. 

Serv. 2 780,00 1.560,00 

Valor Total                                          R$     7.580,00     
 

Urandi - Bahia, 09 de março de 2022. 

 
 

                                                                        WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

               PREFEITO MUNICIPAL 

               CONTRATANTE 

 

 

     BAHIA SINALIZ. DE TRANS. E SERV. LTDA 

 CNPJ sob n.º 23.608.165/0001-46  

 CONTRATADA 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

Extrato Contrato 

Espécie: Extrato Contrato n.º 123/2022; em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações; Favorecido: ENGENIUS BR ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 

30.634.857/0001-24; Objeto: Contratação de empresa especializada de engenharia civil para elaboração 

de projeto executivo, memorial descritivo e relatório técnico, destinado a execução de obra de 

pavimentação asfáltica na BA-263, trecho que liga a sede do Municipio ao Povoado de Cantinho interior 

do Municipio de Urandi – Bahia; PA: 038/2022; Vigência: até 30/04/2022; Cobertura Orçamentária: 

00.06 – 1.121 -   2.123 – 3.3.9.0.39.00; Assinatura: em 28/02/2022. 
 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit 
Valor 

Total 

Elaboração de projeto executivo, memorial 

descritivo e relatório técnico, destinado a execução 

de obra de pavimentação asfáltica na BA-263, 

trecho que liga a sede do Municipio ao Povoado 

de Cantinho interior do Municipio de Urandi – 

Bahia. 

Serv. 01 21.000,00 21.000,00 

Valor Total                                                      R$  21.000,00     

 

Urandi - Bahia, 28 de fevereiro de 2022. 

 

 

                                                                    WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

               PREFEITO MUNICIPAL 

               CONTRATANTE 

 

 

 

     ENGENIUS BR ENGENHARIA LTDA 

 CNPJ sob n.º 30.634.857/0001-24 

   CONTRATADA 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

Extrato Contrato 

Espécie: Extrato Contrato n.º 123/2022; em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações; Favorecido: ENGENIUS BR ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 

30.634.857/0001-24; Objeto: Contratação de empresa especializada de engenharia civil para elaboração 

de projeto executivo, memorial descritivo e relatório técnico, destinado a execução de obra de 

pavimentação asfáltica na BA-263, trecho que liga a sede do Municipio ao Povoado de Cantinho interior 

do Municipio de Urandi – Bahia; PA: 038/2022; Vigência: até 30/04/2022; Cobertura Orçamentária: 

00.06 – 1.121 -   2.123 – 3.3.9.0.39.00; Assinatura: em 28/02/2022. 
 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit 
Valor 

Total 

Elaboração de projeto executivo, memorial 

descritivo e relatório técnico, destinado a execução 

de obra de pavimentação asfáltica na BA-263, 

trecho que liga a sede do Municipio ao Povoado 

de Cantinho interior do Municipio de Urandi – 

Bahia. 

Serv. 01 21.000,00 21.000,00 

Valor Total                                                      R$  21.000,00     

 

Urandi - Bahia, 28 de fevereiro de 2022. 

 

 

                                                                    WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

               PREFEITO MUNICIPAL 

               CONTRATANTE 

 

 

 

     ENGENIUS BR ENGENHARIA LTDA 

 CNPJ sob n.º 30.634.857/0001-24 

   CONTRATADA 
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                                                 MUNICÍPIO DE URANDI 

  Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2021. PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 060/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 278/2021. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE URANDI – BAHIA. CONTRATADA: AUTO POSTO URANDI LTDA INSCRITA NO CNPJ: 

34.106.091/0001-66. OBJETO: REAJUSTAR O VALOR DO COMBUSTÍVEL, EM FUNÇÃO DO 

REALINHAMENTO DE PREÇOS, VISANDO RESTABELECER O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 

CONTRATO DEVIDO AO AUMENTO DOS PREÇOS NO MERCADO NACIONAL, COM FULCRO NO INCISO II, 

DO ART. 65, ALÍNEA “D”, DA LEI Nº. 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. VALOR: R$ 249.307,84 

(DUZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E SETE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS). 

DATA DA ASSINATURA: 01/03/2022. 

 

 

PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI FEDERAL N.º 8.666/1993 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

  

                                                 MUNICÍPIO DE URANDI 

  Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2021. PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 060/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 278/2021. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE URANDI – BAHIA. CONTRATADA: AUTO POSTO URANDI LTDA INSCRITA NO CNPJ: 

34.106.091/0001-66. OBJETO: REAJUSTAR O VALOR DO COMBUSTÍVEL, EM FUNÇÃO DO 

REALINHAMENTO DE PREÇOS, VISANDO RESTABELECER O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 

CONTRATO DEVIDO AO AUMENTO DOS PREÇOS NO MERCADO NACIONAL, COM FULCRO NO INCISO II, 

DO ART. 65, ALÍNEA “D”, DA LEI Nº. 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. VALOR: R$ 249.307,84 

(DUZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E SETE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS). 

DATA DA ASSINATURA: 01/03/2022. 

 

 

PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI FEDERAL N.º 8.666/1993 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 
CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 
 

  

 

 
EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2022 

 
 

A Comissão Permanente de Licitação, do Município de Urandi - BA, através do 
processo administrativo nº 012/2022, por ordem do Senhor Prefeito, torna público, que 
fará realizar licitação pública, na MODALIDADE DE LEILÃO. A presente licitação reger-se-
á pelas normas e dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com 
suas alterações posteriores, do Decreto Federal nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, da 
instrução normativa DREI nº 17/2013, da Instrução Normativa do DREI nº 44/2018 e da 
Instrução Normativa do DREI nº 72, DE 19 de Dezembro 2019, devendo os interessados 
obter informações junto a Comissão Permanente de Licitação, que atenderá diariamente 
nos dias úteis de 08:00 às 12:00 horas, fone (77) 3456-2127, ou com o Leiloeiro Oficial o 
Sr.  Clauberto Fernandes Nascimento Júnior, matriculado na Junta Comercial do Estado da 
Bahia, JUCEB, situado no Condomínio Petromar, Stella Maris – Salvador - Bahia, CEP 
41.600-210, fones: (71) 99111-4533,  (71) 99996-0808, facebook 
www.facebook.com.br/hatoryleiloes; site: www.hatoryleiloes.com.br ; 

 
1. LOCAL, DATA E HORÁRIO  
 
1.1 - A hasta pública será realizada no dia 30 de março de 2022, às 09:00 (nove) horas, 
na Câmara de vereadores, situada à Rua Santos Dumont,  Centro, Urandi/BA, destinada 
à alienação de: VEÍCULOS E MATERIAIS DIVERSOS INSERVÍVEIS, no estado em que se 
encontram. 
 
2. EDITAL 
 
2.1 - Cópia integral do Edital será publicada no Diário Oficial do Município com relação 
completa dos bens que serão leiloados, bem como disponível no site da Prefeitura 
Municipal de Urandi – BA, conforme exigência de Lei. 

 
3. VISITAÇÃO 
 
3.1 - Os veículos a serem levados a leilão se encontram depositados na Garagem 
Municipal, localizada na Av. Montes Claros, Urandi/BA, onde poderão ser visitados no 
período de 16 de março de 2022 a 30 de março de 2022, das 8h00 às 12h00 horas. É 
permitido, exclusivamente à avaliação visual dos lotes, sendo vedados quaisquer outros 
procedimentos, como manuseio, experimentação e retirada de veículos e peças. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DOS VEÍCULOS 
 
4.1. Os veículos descritos no anexo I Edital serão leiloados no estado e condições em que 
se encontram, que se pressupõem conhecidas pelos licitantes por ocasião do leilão, não 
sendo aceitas reclamações posteriores, quanto aos referidos estados e condições, e nem 
sendo permitido ao Arrematante a execução de qualquer tipo de serviço nas dependências 
da garagem do município de Urandi- BA, considerando a visitação indicada no item 
anterior.   
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4.2. A palavra “sucata”, colocada no enunciado do lote, indica veículo não recuperável, que 
não poderá ser licenciado e nem recolocado em circulação, destinando – se unicamente ao 
aproveitamento de peças e partes metálicas. 
 
5. DOS LICITANTES 
 
5.1. O interessado, sendo pessoa física, deverá fornecer ao leiloeiro cópia de seus 
documentos de identificação (Comprovante de residência, CPF, RG e Certidão de 
Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, Cópia da Certidão Negativa de Débito 
(CND) ou da Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa (CPD-EN), fornecidas 
pelas Fazenda Municipal da sede da licitante, Fazenda Estadual da sede da licitante,  Cópia 
do Certificado de Regularidade de Situação (CRS) do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal – CEF, Cópia da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão  Cópia do 
Contrato ou Estatuto Social e suas alterações devidamente registradas, e se for o caso, 
cópia do ato de designação do representante legal que assinará a escritura. Fica 
esclarecido que menores de 18 anos somente poderão adquirir algum bem se 
emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. É vedada a participação 
de Servidores Públicos Municipais. 
 
6 – DOS LANCES 
 
6.1. Os interessados em participar do leilão poderão fazê-lo na modalidade PRESENCIAL 
e/ou INTERNET. 
 
6.2. Caso a modalidade PRESENCIAL não possa ocorrer devido à crise da pandemia 
(COVID-19) que está em curso, o leilão será realizado apenas na modalidade INTERNET 
(On Line). 
 
6.3.  Na modalidade INTERNET os lances são realizados on-line, por meio de acesso 
identificado, no site do leiloeiro na data e horário estabelecidos nos itens 1.1. 
 
6.3.1. O interessado deve efetuar cadastro prévio no site do leiloeiro, indicado no item 
13.6, para anuência às regras de participação dispostas no site e obtenção de “login” e 
“senha”, os quais possibilitarão a realização de lances em conformidade com as 
disposições deste edital. 
 
6.3.2. Os lances oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao participante em caso 
de recusa do leiloeiro, por qualquer ocorrência, tais como, quedas ou falhas no sistema, da 
conexão de internet, linha telefônica ou quaisquer outras ocorrências, posto que a internet 
e o site do leiloeiro são apenas facilitadores de oferta. 
 
6.3.3. Ao optar por esta forma de participação no leilão, o interessado assume os riscos 
oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação a 
esse respeito. 
 
6.4.  Na modalidade INTERNET os documentos são remetidos ao leiloeiro conforme 
instruções no site do leiloeiro. 
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6.4.1.  A não apresentação dos documentos especificados neste edital, na forma prevista 
no item 5.1, implicará na imediata desqualificação do interessado para participação no 
leilão, em qualquer das modalidades aqui previstas.  
 
7. DA ARREMATAÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
7.1. O lote será arrematado pelo maior preço oferecido, a partir do valor da avaliação, que 
será o lance inicial. Sendo que para os lotes classificados como veículo o lance não poderá 
ser  
 
inferior a R$ 100,00 (cem reais). Serão vendidos pela melhor oferta não inferior ao preço 
do lance mínimo em Leilão Público os seguintes materiais e veículos: ANEXO I. Não 
havendo confirmação do valor mínimo estipulado, fica a critério da comissão de avaliação 
do leilão a redução do valor de até 25% sobre o valor mínimo do bem estipulado ou a 
proposta que melhor jugar conveniente atendendo aos interesses do município. 
 
7.2. No ato da arrematação, o licitante vencedor pagará o valor integral do total do lance, 
em moeda corrente, conforme itens 7.1 e 7.3, a combinar com o leiloeiro, sendo que, em 
caso de pagamento com cheque (que fica a critério e responsabilidade do leiloeiro o 
recebimento), só será emitida nota fiscal após compensação bancária dos mesmos. A não 
integralização o licitante perderá a caução paga e não terá direito a qualquer reclamação 
posterior. 
 
7.3. Caberá ao arrematante, no ato da arrematação, o pagamento da Comissão do Leiloeiro 
de 5% (cinco por cento) do valor de arremate e taxas de igual percentual (5%) referente a 
reembolsos de despesas do tramite havidas com o leilão, diretamente ao Leiloeiro em 
espécie. Nos casos de aceitos os lances que ficarem em condicional, a comissão do leiloeiro 
será paga em cima da avaliação do bem. Os bens arrematados só serão liberados mediante 
o pagamento total da arrematação e da Caução.     
 
7.4. O não pagamento integral do percentual aqui estabelecido implica no cancelamento 
da arrematação e no direito ao leiloeiro de cobrar sua comissão judicial ou 
extrajudicialmente. 
 
7.5. O pagamento de cada lote arrematado deverá ser feito em depósito direto na conta do 
leiloeiro, devendo a comissão do Leiloeiro ser paga nos termos do item 7.3, dando 
quitação referente à comissão a que faz jus. O leiloeiro por sua vez fará o depósito dos 
valores arrecadados referente aos lotes vendidos no leilão na conta fornecida pela 
secretaria de finanças do município de Urandi - BA.  
 
7.6. Sendo realizado o depósito em caixa eletrônico, o bem arrematado só será liberado 
após a real comprovação do depósito pelo Leiloeiro Oficial. 
 
7.7. O arrematante apresentará de imediato, os documentos exigidos no item 5.1 e 
fornecerá endereço para a emissão da respectiva Nota Fiscal. 
 
8. DA RETIRADA DOS BENS ARREMATADOS 
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8.1. Os bens arrematados poderão ser retirados até o décimo quinto dia útil a partir da 
data de realização do Leilão, nos horários de funcionamento administrativo da prefeitura 
de Urandi - BA, perdendo o direito ao bem arrematado, sem qualquer indenização, quem 
não retirar até o décimo quinto dia útil, após a data da realização do leilão.  
 
8.2. A retirada do bem será feita segundo a ordem numérica crescente dos lotes, em escala 
organizada pela Comissão de Leilão. Em caso de vários lotes adquiridos por uma só 
pessoa, todos poderão ser retirados de uma só vez, após feito o pagamento de todos os 
lotes, valendo a numeração do primeiro lote. 
 
8.3. A retirada do bem será autorizada mediante a apresentação da Nota Fiscal expedida 
pelo Leiloeiro Oficial e da autorização expedida pela Comissão de Leilão. No caso de sucata 
de veículo, deverá constar na Nota Fiscal a observação, que se trata de sucata, bem como o 
número do lote. 
 
8.4. Em nenhuma hipótese será fornecida outra Nota Fiscal com mudança de data nem 
fornecida segunda via da que for entregue. 
 
8.5. Ao arrematante compete as despesas de transferência de propriedade do bem 
arrematado, bem como alteração de característica, ficando responsável pela transferência 
do veículo, reabertura de chassi caso o veículo não possua CRV (Certificado de Registro de 
Veículo), baixa do gravame do veículo (esse sendo solicitado junto ao município), 
reabertura de numeração de motor, reabertura de numeração de chassi de motor, 
substituição de motor caso seja necessário, possíveis montagens de motor caso o mesmo 
esteja parcialmente desmontado e demais tramites exigidos pelo Detran-BA, exceto multas 
e débitos de licenciamentos retroativos ao leilão.  
 
8.6. A retirada e o transporte dos veículos arrematados são por conta e risco dos 
arrematantes, os quais serão responsáveis por eventuais danos causados em pessoas ou 
materiais, bem como, por acidentes de trabalho ocorrido com seu pessoal. O serviço de 
retirada será realizado sob acompanhamento por membros da Comissão de Leilão. 
 
8.7. No momento da retirada do bem, o Licitante tem o dever e obrigação de checar e 
confirmar os itens da compra como: numeração do chassi e numeração do motor do 
veículo. Após a retirada do veículo, o leiloeiro e a Comissão do leilão ficarão isentos de 
quaisquer vícios ou danos. 
 
9. DA RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI-BA 
 
9.1. É de responsabilidade da Prefeitura de Urandi - BA, a quitação dos débitos através 
do Setor Financeiro, onde os bens serão entregues devidamente desembaraçados de 
qualquer ônus incidentes sobre os mesmo até a data da realização do Leilão. 
 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1 - Dos atos praticados pelo Leiloeiro Oficial e pela Comissão de Avaliação, quando à 
organização do ato alienatário, caberá interposição de recursos, nos termos da Lei nº 
8.666/93, até 05(cinco) dias antes da hasta pública dirigindo-se em primeira instância à 
Comissão de Leilão, e em segunda instância à autoridade superior. 
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11. DA ADJUDICAÇÃO 
 
11.1 - A adjudicação do bem será feita ao Licitante que oferecer o maior lance e que 
efetuar o pagamento integral do valor da arrematação, nos termos do item 7 do presente 
Edital, respeitadas todas as condições e prazos aqui estipulados.  
 
12. REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
 
12.1. Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições presentes Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, do Decreto Federal nº 
21.981, de 19 de outubro de 1932, da instrução normativa do DREI nº 17/2013, da 
Instrução  
 
Normativa do DREI nº 44/2018, da Instrução Normativa do DREI nº 72, DE 19 de 
Dezembro 2019 e pelas normas e procedimentos deste edital e dos seus anexos, que o 
integram para todos os efeitos legais.   

 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1. Os veículos leiloados relacionados neste leilão, caracterizados como “sucatas” ou 
“veículos”, serão entregues aos arrematantes livres de quaisquer débitos e multas por 
ventura existentes até a data da arrematação; exceto as taxas relativas ao serviço de 
transporte para o local de interesse do Arrematante. Os impostos, e outras despesas 
correspondentes aos dias úteis posteriores a Arrematação, serão devidos pelo 
arrematante na forma da legislação de trânsito vigente. 
 
13.2. A transferência de propriedade dos veículos arrematados no leilão, só poderá ser 
efetuada após a quitação dos débitos anteriores do veículo pelo DETRAN, bem como 
baixado seu gravame (alienação) caso se faça necessário. 
 
13.3. A comercialização dos veículos adquiridos no leilão, só poderá ser realizada após a 
transferência do veículo para o nome do arrematante. 
 
13.4. Após a quitação dos débitos e a baixa do gravame (alienação), o arrematante terá um 
prazo de 30 (trinta) dias para transferir a propriedade do veículo, caso contrário, será 
autuado com base no art. 233, em consonância como art. 123, inciso I, do CTB. 
 
13.5. Para efeito de caracterização legal, cada apregoamento constituir-se-á em uma 
licitação conforme dispositivo na Lei nº 8.666/1993. 
 
13.6. O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial CLAUBERTO FERNANDES 
NASCIMENTO JÚNIOR, Matriculado na JUCEB (Junta Comercial do Estado da Bahia), sob o 
nº 14/047386-6, sob o domínio eletrônico www.hatoryleiloes.com.br. Os licitantes só 
poderão retirar seus lotes mediante a confirmação do pagamento e autorização via FAX ou 
E-MAIL, efetuado pelo escritório da Agência de Leilões, o licitante deverá constar consigo a 
nota de arrematação emitida pelo leiloeiro, confirmando assim o pagamento total do lote. 
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13.7. O leiloeiro deverá constar na nota fiscal o nome do arrematante, CPF, endereço com 
CEP, o número do lote, marca e modelo, número do chassi. Em caso de sucata, deverá 
explicitar na nota fiscal a condição do veículo. 
 
13.8. Será lavrada ata circunstanciada de tudo que ocorrer no Leilão, devendo ser 
assinada pelo leiloeiro oficial e os membros da comissão de avaliação, e facultada aos 
demais presentes. 
 
13.9. A participação no Leilão, configurada pela oferta de lances em arrematação de lotes, 
implica na total submissão às condições estabelecidas neste edital. 
 
13.10. A comissão de leilão se reserva do direito de não apregoar qualquer veículo ou 
material que, porventura, exista qualquer dúvida sobre a autenticidade do mesmo e 
realizar a mudança de status do bem, como de veículo para sucata e vice-versa. 
 
13.11. Fica eleito o foro da comarca de Urandi - BA, para dirimir as questões oriundas do 
presente Leilão.  
 

 
 
 

Urandi - BA, 14 de março de 2022. 
 

 
 
 
 
 

Conceição Maria Policiano Farias  
Presidente da CPL 
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ANEXO I 

 
 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE AVALIAÇÃO 
(R$) 

DÉBITOS 

 
001 

FIAT/STRADA WORKING, PLACA OZI8769, COR BRANCA, 
ANO/MODELO 2014, COMBUSTIVEL ALCOOL/GASOLINA, 
CHASSI 9BD578141E7814349, RENAVAN 1015011613;  

R$ 15.000,00   R$880,41 

002 01(UMA) BETONEIRA USADA; R$ 1.000,00 XXXX 
 

003 
YAMAHA/XTZ 125XE, PLACA JRE5009, COR PRETA, 
ANO/MODELO 2007/2008, COMBUSTIVEL GASOLINA, CHASSI 
9C6KE106080000231, RENAVAN 958390940;  

R$ 2.000,00 R$0,00 

004 RETRO ESCAVADEIRA NEW HOLLAND, MODELO B90B, 4X2, 
ANO 2011; 

R$ 30.000,00   XXXX 

005 FIAT/STRADA WORKING CE, PLACA PJV4572, COR BRANCA, 
ANO/MODELO 2016, COMBUSTIVEL ALCOOL/GASOLINA, 
CHASSI 9BD57824UGB074920, RENAVAN 1081412400;  

R$ 17.000,00 R$0,00 

006 CAMINHÃO VW/12.140 H, PLACA JLP9862, COR BRANCA, 
ANO/MODELO 1998, COMBUSTIVEL DIESEL, CHASSI 
9BWXTACM9WRB01500, RENAVAN 696716895; 
 

R$ 10.000,00   R$0,00 
INFRAÇÕES 

EM 
TRAMITAÇÃO: 

R$ 574,62; 
 

007 
GM/CHEVROLET A10, PLACA JKZ7169, COR BEGE, 
ANO/MODELO 1984, COMBUSTIVEL ALCOOL, CHASSI 
9BG5148BDEC002612, RENAVAN 220715491;  

R$ 5.000,00 R$ 0,00 

 
008 

GM/CORSA GL, PLACA JMP1565, COR BRANCA, ANO/MODELO 
1997, COMBUSTIVEL GASOLINA, CHASSI 
9BGSE08NVVC683728, RENAVAN 670701815;  

R$ 3.000,00 R$ 0,00 

009 DIVERSOS MATERIAIS SUCATEADOS, CARTEIRAS ESCOLARES, 
ANTENAS, LAMPADAS, ARQUIVOS DE AÇO, ETC; 

R$ 500,00 XXX 

010 AMBULANCIA  IVECO/DAILY13 RONTAN AMB, PLACA 
JRX1142, COR BRANCA, ANO/MODELO 2007, COMBUSTIVEL 
DIESEL, CHASSI 93ZC3890178328477, RENAVAN 120680203;   

R$ 11.000,00 R$ 0,00 

 
011 

FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX, PLACA JMO5798, COR BRANCA, 
ANO/MODELO 2005/2006, COMBUSTIVEL 
ALCOOL/GASOLINA, CHASSI 9BD15822764770326, RENAVAN 
872536980;  

R$ 4.000,00 R$ 0,00 

 
012 

FIAT/PALIO ATTRACTIVE 1.4, PLACA PJQ9636, COR BRANCA, 
ANO/MODELO 2015/2016, COMBUSTIVEL 
ALCOOL/GASOLINA, CHASSI 9BD19627MG2273305, RENAVAN 
1070423243;  

R$ 18.000,00 R$2.475,46 

013 01(UM) MOTOR A DIESEL SUCATEADO; R$ 1.000,00   XXXX 
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ANO/MODELO 2016, COMBUSTIVEL ALCOOL/GASOLINA, 
CHASSI 9BD57824UGB074920, RENAVAN 1081412400;  

R$ 17.000,00 R$0,00 

006 CAMINHÃO VW/12.140 H, PLACA JLP9862, COR BRANCA, 
ANO/MODELO 1998, COMBUSTIVEL DIESEL, CHASSI 
9BWXTACM9WRB01500, RENAVAN 696716895; 
 

R$ 10.000,00   R$0,00 
INFRAÇÕES 

EM 
TRAMITAÇÃO: 

R$ 574,62; 
 

007 
GM/CHEVROLET A10, PLACA JKZ7169, COR BEGE, 
ANO/MODELO 1984, COMBUSTIVEL ALCOOL, CHASSI 
9BG5148BDEC002612, RENAVAN 220715491;  

R$ 5.000,00 R$ 0,00 

 
008 

GM/CORSA GL, PLACA JMP1565, COR BRANCA, ANO/MODELO 
1997, COMBUSTIVEL GASOLINA, CHASSI 
9BGSE08NVVC683728, RENAVAN 670701815;  

R$ 3.000,00 R$ 0,00 

009 DIVERSOS MATERIAIS SUCATEADOS, CARTEIRAS ESCOLARES, 
ANTENAS, LAMPADAS, ARQUIVOS DE AÇO, ETC; 

R$ 500,00 XXX 

010 AMBULANCIA  IVECO/DAILY13 RONTAN AMB, PLACA 
JRX1142, COR BRANCA, ANO/MODELO 2007, COMBUSTIVEL 
DIESEL, CHASSI 93ZC3890178328477, RENAVAN 120680203;   

R$ 11.000,00 R$ 0,00 

 
011 

FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX, PLACA JMO5798, COR BRANCA, 
ANO/MODELO 2005/2006, COMBUSTIVEL 
ALCOOL/GASOLINA, CHASSI 9BD15822764770326, RENAVAN 
872536980;  

R$ 4.000,00 R$ 0,00 

 
012 

FIAT/PALIO ATTRACTIVE 1.4, PLACA PJQ9636, COR BRANCA, 
ANO/MODELO 2015/2016, COMBUSTIVEL 
ALCOOL/GASOLINA, CHASSI 9BD19627MG2273305, RENAVAN 
1070423243;  

R$ 18.000,00 R$2.475,46 

013 01(UM) MOTOR A DIESEL SUCATEADO; R$ 1.000,00   XXXX 
 
 
. 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 
 

 

 

 
1º Grande Leilão 

 MUNICÍPIO DE URANDI - BA 
Edital 001/2022 

 
 

Torna público que no dia 30 de março de 2022, às 09:00 (nove) horas, na Câmara Municipal 
de Vereadores-BA, situada à Rua Santos Dumont, Nº 57, Centro, Urandi/BA, realizará um 
Grande Leilão de bens inservíveis ao uso desta Prefeitura, conf. Processo Administrativo de nº 
012/2021 e Edital 01/2022, através do Leiloeiro Oficial, Clauberto Fernandes Nascimento 
Júnior, JUCEB14/047386-6, com agência de Leilões em condomínio Petromar, Stella Maris – 
Salvador - Bahia, CEP 41.600-210. DOS MATERIAIS: veículos, máquinas e sucatas. DAS 
CONDIÇÕES: O Leilão está amparado pela Lei Fed. 8.666/93 e pelo Art. 335 do CPB, 2°) O 
Licitante é responsável pelo pagamento do ICMS e da Comissão do Leiloeiro. CHASSIS DOS 
VEÍCULOS: 9BD578141E7814349, 9C6KE106080000231, 9C6KE106080000231, 
9BD57824UGB074920, 9BWXTACM9WRB01500, 9BG5148BDEC002612, 9BGSE08NVVC683728, 
93ZC3890178328477, 9BD15822764770326, 9BD19627MG2273305. Maiores Informações: 
(71)99111-4533/ (71)99996-0808, Clauberto Fernandes Nascimento Júnior, Leiloeiro Oficial do 
Estado da Bahia. Endereço Eletrônico www.hatoryleiloes.com.br, 
facebook.com.br/hatoryleiloes.  
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Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 14/03/2022 17:08 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2022-03-14T17:08:13-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




